
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 09 de setembro de 2021
OFIcIO GP NlI /21

SENHOR PRESIDENTE:

- leia se em BIlaalo 'li
~nal~

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC n2

272/2021, datado de 18 de agosto de 2021, encaminhando cópia do Requerimento n2

112/2021, de autoria do Nobre Vereador WALMIR BORTOLOnO JÚNIOR e subscritos pelos
demais Edis, estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas pelas Secretárias
Responsáveis.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de estima
e distinta consideração.

AO
EXMO.SR.
PAULO C~SARDIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURfsTICA DE IBIÚNA. . "
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PREI'BI'l'URA MUNICIPAL DA I!STÂNCIA 'l'OlÚSTICA DI! IBI'ÓNA
SI!CRZ'l'RAlUA MUNICIPAL DI! NZGÓCIOS JUlÚDICOS - 9ZJ

PROCURADORIA JUlÚDICA MUNICIPAL - PJM

Ibiúna, 24 de agosto de 2021.

Aasunto: Ref. Requerimm1to nO 112

A Setor de Contratos e Licitações

Prazo: 5 dias.

AssInado

URGENTE 11

Sirvo-me do presente
cumpra com o quanto solicitado (doc. Anexo),
encaminhe informações sobre o caso.

para solicitar que
no sentido de que

Solicito ainda, que tal solicitação seja
atendida com no PRAZO MaxTMO DB 05 (cinco) dias.

c.

Sem mais, reitero meus protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Secretário

SOARES

Juridicos
" 'I •

AV CAPlTAo MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, N.S1, CEP 1815CJ.OOO
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de 510 Paulo

IbiúnalSP, 03 de setembro de 2021.

Assunto: resposta ao requerimento 112/2021
, " A"

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
AlC Vereadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme solicitado no requerimento n° 112 de 17 de agosto de
2021, segue em anexo cópia dos contratos conforme segue:
- Contrato administrativo 0312020
- 1° Termo aditivo ao Contrato administrativo 03/2020
- Contrato administrativo 04/2020
- 10Termo aditivo ao Contrato administrativo 04/2020
- 20 Termo aditivo ao Contrato administrativo 04/2020
- 3° Termo aditivo ao Contrato administrativo 0412020
- 5° Termo aditivo ao Contrato administrativo 0412020
- Ata de registro de preço 08/2021
- Ata de registro de preço 09/2021

Sem mais aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e
consideração.

'.

Atenciosamente,

SANTOS
ntratos administrativos

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - IbiúnalSP - Te\. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0312020

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI- EPP

EDITAL N° 5912019
PREGÃO PRESENCIAL N° 2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO21.78312019

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo entre a PREFEITURA DA

ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA, com sede na Av. Capitao Manpel de Oliveira Carvalho, 51 -
Centro, Ibiúna, inscrita no CNPJIMF sob o nO46.634.531/0001-37 neste ato representada pelo

'-.....- Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, brasiléirti, càsado,

portador da Cédula de Identidade RG nO 14.689.106-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nO

944.641.897-68, residente e domiciliado na Rua Cirineu Soares de Campos, nO50, bairro Centro,• Ibiúnll - SP, e de outro lado NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - EPP,

pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o nO13.658.358/0001-19, neste ato

representada por JERRV LUCIO BALDO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade

RG nO 30.117.323-0 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o nO 300.349.998-09, 'residente e

domiciliado na Rua Sérgio Ribeiro da' Silva n° 182, Jardim Bonança - Osasco/SP, CEPo 06266-
425, doravanle denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, consoante a lei nO8.666 de

21/06/93, estando o presente vinculado aos termos do Pregão nO 2812019 e Processo

Administrativo. nO21.78312019 e da Proposta apresentada, têm por mútuo consenso, através do

presente instrumento, contratado definitivamente o que a seguir declaram .
.(

1.0 cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 O presente contrato tem como objeto AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTICIOS DO

TIPO PERECIVEIS E ESTOCAVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, em conformidade com o

anexo /I na modalidade de Pregão Presencial de nO2812019, que fica fazendo f~grante

desta Ata. ( ~

.1-2 Consideram-se registrados os seguintes preços da CONTRATADA

•
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACÃO

Lote XII
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 35.000 KG Patinho Moldo Conaelado R$ 33.90 R$I.I86.5OO 00
02 22.500 KG Palinho em cubos Conoelado R$ 37 86 RS851.850 00
03 '5.000 KG Patinho em Flocos Conaelado R$ 4155 R$ 207.750.00
04 5.000 KG A1mondeaas bovinas R$ 23 06 R$ 115.300 00

TOTAL R$ 2.381.400,00

Lote XIII
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 30.000 KG Filé de peito de frango em cubos, R$23,17 R$ 695. I00.00
\emoerado Conoelado IOF

02 5.000 KG Empanado á base de cama de R$ 22.41 R$ 112.050.00
I IrA';'" com leaumes

03 5.000 KG BIf8 de frango a role com cenoura R$38,37 R$ 191.850.00
e vaoem conaelado

TOTAL R$ 899.000.00

Lote XIV
ITEM I QUANT. I U.M I PRODUTO I VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 16.000 I KG I Salsicha Hot DOlI COI1lI_ 1 R$ 15 15 R$ 90.900 00
TOTAL RS 110.90000

Lote XV
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO . VALOR TOTAL

01 5.000 KG Filé de polaca do Alasca R$28.98 R$ 144.900.00
co

02 5.000 KG CaçA0 azul sem pele congelado R$ 31.02 R$155.100.00
em

TOTAL R$ 300.000 00

TOTAL DOS LOTES I R$ 3.751.300,00

2.0 cLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO

PRODUTO

2.10 prazo para entrega dos produlos é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais

períodos, mediante aditamentos contratuais, nos tenmos da legislação vigente.

2.2. Os produtos serilo entregues de fonma parcelada confonme programação do órgão

requisitante, respeitado o prazo contratual que vigerá até o Iimlle do crádito orçamentário.

2.2.1. O produto será acompanhado e recebido de acordo com o disposto nos artigos 73, 75 e 76

da Lei Federal 8.666/93.

2.3. Depois de concluldos integralmente todos os produtos. com fiel observância das~~lções

" •• líclas e contratuaís, _000 ••••••• ""'""",.m..- -- '"r it"t
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SECRETARIA DE
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2.4. O Contrato pode ser rescindido nos tennos dos artigos 77 a 80 da Lei 8.866/93, reconhecido

os direitos da Administraçllo nos termos do artigo 58 da mesma Lei, no que couber sem qualquer
ind8Aizaçao a empresa contratada.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. J:: dado ao presente contrato o valor de R$ 3.751.300,OO(trêsmHh/lessetecentos e cinquente

e um mil e trezentos reais).

3.2. O pagamento senl efetuado no prazo de 30 (trlnta) dias após a apresentaçao do documento

fiscal correspondanta acompanhado .do relatório de entrega dos produtos davldamenta atestado

pela responsável legal da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

3.3. Deverllo estar contidos nos preços: trlbutos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições

fiscais e parafiscais, encargos soclals e trabalhistas, despesas da transporte, fretas, seguro,

pedágio, etc.

3.4. Veriflcado o atraso no pagamento das Notas FlscaislFaturas por ato da Prefeitura Municipal

de Ibiúna, estará ela sujeita ao pagamento de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

sobre o valor de cada fetura.

3.5. A PrefeHura da Estância Turlstlca do Municrplo de Iblúna podenl reter o pagamento dos

valores devidos, na hipótese da Contratada nlio apresentar, quando solicitada pelo Órgão

municipal requisitante, a comprovação do recolhimento dos Impostos Incidentas sobre O objeto

contratual, nos tarmos da legislação vigenta.

3.6. Nilo havenl reajuste da preço.

•. 0 cLÁUSULA QUARTA· DOS RECURSOS fINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

4.1. Para fezer fece às obrlgaçOes financeiras essumiQas, serlio utilizados recursos da Prefeitura

Municipal da rblúna, previstas em seu Orçamento para o exercrcio da 2020 constantas 'da

seguinte classlfiCBçao orçamentérla Ficha n0191 - Funçao programática nO~OO3'2029A;- .
. Elemento Econômico n"3,3.90.30.oo. ""1~

...•• CC_""' "".,••.•••••••• .,. """"çAo •••••• erro....
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5.1 O objeto deste contrato se dá pelo Regime de execução indireta pelo preço total por Lote,

com base na Lei 8.666/93 - Processo de Licitação Modalidade PregA0 Presencial nO2812019.

5.2 .. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, iniciará o levantamento e

acompanhamento disposto no objeto, inclusive com acompanhamento de prazos recursais.
5.3. Este contrato tará vigência dentro dos limites do cnáditoorçamentário.

5.4. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogáveis nos termos da lei,

oportunidade em que os preços contratados seráo corrigidos pelo Indica acumulado do IPCE

(IBGE) no perlodo.

6.0 cLÁUSULA SEXTA· DA RESClSAo:

.'
6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no

art. 78 e seguintes da lei nO8.666193.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa pravista no art. 77, da lei nO8.666193.

7.0 cLÁUSULA SrnMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA GARANTIA

7.1 São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limitem, cumprir todas as solicilaç6as

e exigências feitas pela CONTRATANTE.

7.2. Entregar o produto de modo satisfatório de acordo com a delarmlnação da CONTRATANTE.

7.3. Responder por si e por preposto por danos causados ao CONTRANTE por sua culpa ou
dolo, lsenlando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçOes que possam surgir dai

decorrentes.

7.4. A CONTRATADA é responsável por todos OS Impostos, taxas e encargos trabalhistas,

prevldenciérios, fiscais e comerciais nesultantes da execução do contrato, tanto em relação aos

empregados que lhe prestam serviços, quanto às obrigações patrimoniais de responsabilidade

das empresas.

7.4.1. Responder pelo pagamento dos salérlos devidos pelo pessoal utilizado e atender aos (/'

encargos trabalhistas, prevldenclérios, fiscais e comerciais, Inclusive frete decorrentes da ~

execução do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRArA d~
responsabilidades por estes encargos .

•



SECRETARIA DE
ADMINISTIlACAO

7.4.2. Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas no

presente Contrato, em especial, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais.

8.0 cLAUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES:

8.1 O não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais impNcarà na aplicação de multa

de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) ao dia. sobre o valor global da proposta pela não
.execução, além das sanções da ordem administrativa e penal.

8.2 A CONTRATADA assume Integral responsabilidade pelas perdas e danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros na execuçllo dos trabalhos contratados, bam como salários,
contribuiçOes previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de acidente de

trabalho. Inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça, desobrigando,
ainda, à CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

8.3 A recusa injustificada da adjudicatória em assinar este contrato, ou O cometil'nento de

qualquer infração na sua vigência, o sujeitarà às penalidades previstas no Art. 81 da lei n"8.
666/93 a damais dispositivos legais vigentas.

8.5 Independentemente de cobrança de multas, os prazos de entrega nllo cumpridos poderilo

gerar uma das seguintes penalidades, garantlde a ampla defesa:

a} Advertência por ascrito;

b) Suspensilo temporàrla do diRlllo da licitar com este munlclplo por um perlodo de 02 (dois)

anos;
c) Declaraçilo de Inidoneidade, nos termos da lei 8.666/93.

8.6. Por eventuais atrasos nos pagamentos das faturas, a CONTRATANTE astarà sujeita ao

pegamento de multa de mora, à razão de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, até o limite

de 10% (dez por cento), calculada linearmente sobre o valor devido, a pertir do sétimo dta corrido
de atraso.

9.0 cLAUSULA NONA· DAS DtSPOSIÇOES FINAIS:

9.1 Fazem parte Integrante e insaperàvel daste Instrumento contratual e, obrigam. a .
CONTRATADA em todos os seus termos. o PREGÃO PRESENCIAl. nOr019' be~~~
proposta, apresentada pela CONTRATADA. #'11 f

•
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9.2 A CONTRATADA se obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos fomecimentos, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do contrato, conforme determina o Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

9.3 Correrilo por conta da CONTRATADA quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de

prejulzos causados a CONTRATANTE ou a terceiros na execuçAo dos serviços objeto deste

Contrato.

9.4 Fica eleito o foro desta cidade de Iblúna, para dirimir qualquer IHlglo oriundo do presente

conlrato, que não puderem ser administrativamente sOluclonadlos, renunciando a qualquer outro

por maIS privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domlcnlo de qualquer das

partes.

E, por estarem justos e acordados, tal o presente Instrumento perticular de CONTRATO de

entraga de produtos, confeccionados em 04 (quatro) vtas de igual teor pera o mesmo fim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenclals

devidamente qualificadas, pera que este instrumento produza todos os efeHos legais.

~
PREFEITURA[DDiii!!fI'lfll~brrftfl~'fIC:A1~lBIUl'f7r-

JOAO BENEDICT DE MELLO NETO
CONTRATANTE

NATOMARBRAS . "

•

•
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c.

4·:'.
. . .

~
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SECRETARIA DE
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TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇAO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE sAo PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TUR/sTICA DE IBIÚNA
CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENBTOS EIRELI • EPP

CONTRATO ADMINISTRATIVO'" 0312020
PREGA0 PRESENCIAL N"28/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO'" 21.78312019

OBJETO: AQUISiÇÃO DE GI:NEROS ALIMENTICIOS DO TIPO PEREClvEIS E ESTOCÁVEIS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO, PELO
PERloDO DE 12 (doze) MESES.

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste aelma referido esterá sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contes do
Estedo de Silo Paulo, cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrOnlco;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo' viste e extraindo cópias das manWestações de
Interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
EletrOnlco, conforme dados abaixo Indicados, em consonância com o estabalecido na ResoluçLlo
n' 0112011 do TCESP;
c) além de dlsponlvels no processo eletrOnlco, lodos os despachos e deelslles que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serllo pUbllcedos no Diário Oficiai do Estado,
Cademo Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de S1Io Paulo, em
conformidede com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato, deverá
ser comunlceda pelo interessado, mediante peticionamento no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) acompanhar os atos do pnocasso até seu julgamento final e consequente publicação;
b) se for o caso e de nosso Interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, Interpor recursos e O que mais couber.

Ibiúna - SP, 29 de janeiro de 2020.

. GESTOR DO ORGAOJENTIDADE:
João Benedicto de Mello Neto
PrefeHo
CPF/MF n' 944.641.897-68
RG n' 14.689.106-5 SSPISP
Data de naaclmento: 1910811967
End residi: R Cirineu Soares de Campos, 50, Cen
e-maillnstilucional:lllI:lli·ml~~·lli·llIJjiYIõ!.QQY.llV
e-mail pessoal:joaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

. I

- CEP 18.150-000 -Iblúna - SP.

Assinatura:

,
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Re'PQDf6ytlt qUI... In."m o I'''''':
PIla CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Nelo
. Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG no 14.689.1lJ6..5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811967
End residi: R Clrlneu Soares de Campos, 50, Cantro - P 18.150-000 -Iblúna - SP.
e-mail Instltuc!onal:aabjnete@lbluna.so.goy.br
e-mail pessoaI:ioaomslo@me.com

Telefone: (15). _32_48---.:9900 -=:::~o;:f:.====::;;:=:=Assln.tura: _

P,Ia CONTRATADA;

Jerry Luclo Baldo
Comerclanla (
CPFIMF nO300.349.99~
RG n° 30.117.323-0 SSP/SP
Data de nascimento: 14109/1981
End Resid: Rua Sérgio Ribeiro da Silva nO182, Jardim Bonança - OsascoISP, CEP: 06266-425
e-mail institucional:natomarbras@gmail.com .
e-mail pessoaI:natomarbras@gmail.com
Telefone: (11) 3~70 1 (11) 2n4-2334
A•• lnBtura: R b...a." 'Bc.RcJ.ll.

c.

(

1);/y

,



.'
SECRETARIA DE

ADMINISTRACAO

ORDEM DE FORNECIMENIO DE PRODUTOS

CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE AUMENBTOS EIRELI· EPP

VALOR GLOBAL: R$ 3.751.300,OO(três milhões setecenlos e clnquenta e um mil e trezentos

reeis).

OBJETO: AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTlclOS DO TIPO PEREClvEIS E ESTOcAvEIS

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO, PELO

PERloDO DE 12 (doze) MESES.

Nos termos do contrato nO0312020. desta data, fica pela presente, emitida a ORDEM m;.
FORNECIMENTO QJ; PRODUTOS, para seillm executados e concluldos dentro do prazo de 12

(doze) meses, contados a partir do recebimento desta, nos termos do que dispõe e ctausula 6°

do cttado contreto.

Iblúna • SP, 29 de janeiro

PREFEITURA DA EST TU TIC
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

PREFEITO

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE ENTREGA ~ PRODUTOS.

lfilúna - SP. 29 de janeiro de 2020.

~~
NATOMARB~CIAL DE ALIIIENBTOS EIRELI - EPP

JERRY LUCIO BALDO
CONTRATADA

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
EIàdo de SIo Palllo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0312020
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DA ESTANCIA TURfST1CA DE IBlONA E A
EMPRESA NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS ElREU - EPP.

EDITAL N" 5812019
PREGA0 PRESENCIAL ••• 2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO'" 21.78312019

A PREFEITURA DA ESTlNCIA TURfsT1CA DE IBlONA. pessoa jurldlca de direito
público Intemo. Inscrita no CNPJIMF sob o nO46.834.53110001-37.com sede na Avenida
CapItio Manoel de Oliveira Carvalho. no51. Centro. IblClna-SP- CEP 18.150-000. neste
ato representado pelo Sr. PrafeIto PAULO KENJI SASAKI. brasileiro. solteiro. portador
da Cédula de Identidade RG no 22.405.681-5 SSP/sP. inscrito no CPFIMF sob o n.o
122.549.228-90. com endereço a com sede na Avenida Capitão Manoel de Oliveira
Carvalho. nO 51. Cantro. IblClna-8P - CEP 18.150-000. doravante denominado
CONTRATANTE. e de outro lado a empresa NT8 COMERCIAL DE ALIMENTOS LTOA,
pessoa jurldica de direito privado. inscrita no CNPJIMF sob o nO 13.656.35810001-19.
com sede na Rua Salvador Sancho n"75. GalpAo 77 - Bairro Vila Homero - CEP 05184-
400 - São Paulo - SP. neste ato representada por GUILHERME ASSUNÇAO
STRAMBECK DA COSTA, sócio majoritário. brasileiro. solteiro. empresário. portador da
Cédula da Identidade RG nO 52.917.782-1 SSP/SP. inscrito no CPFIMF sob o nO
433.545.898-33. residente e domiciliado na rua dos coroados n" 162 - Bloco 01 - VIla
Anastácio _ CEP 05092-020 - São Paulo - SP. na qualidade de CONTRATADA.
resolvem. com fulcro no artigo 65. § 1° da lei 8.668193.ADITAR o presente contrato em
eplgrafe. mediante as seguintes dáusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogaçAodó prazo de vigência do
contrato administrativo nO0312020por mais 12 (doU) m••••• com inicio em 29 de Janeiro
de 2021 e término pravisto para 28 de janeiro de 2022. -.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas dec:orr8ntes do presente instrumento aditivO correrAo à conta de

'----' dotaçAo orçamentária própria do ano financeiro conforma ficha em anexo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL VIGENTE
3.1. O presente termo aditivo segue o reajusta anual do Indica acumulado paio IPCA
(IBGE) estipulado na dáusula 5.4 do contrato. dlstribuldos da seguinte forma: -

LOTE XII
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL

01 35.000 KG Patinho Moldo R$35.34 R$ 1.236.900.OQ
do

02 22.500 KG Patinho em R$ 39.57 R$ 890.325.00
cubos

lado

Av.C8pItIo Manoelda0llvaIra Carvalho. 51• Centro
CEP18.150-000- Iblúna/SP- Tal.(15)3248-1833

sil8: _.IbIuna.SP.gov·br

---NTB r.':=::---
COM~~- 11-.-DE P"~Q,

AUMENTOS ãi-':::"..-L1tJA:l~_·
358000119 =-~..-
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EItIldodeSlePaIllo

03 5.000 KG PatInho em R$43,43 R$ 217.150,00
Flocos

o
04 5.000 KG AJmondegas R$ 24,10 R$120.500,oo

bovinaS
TOTAL

R$ 2.484.875,00

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNrrARIO VALOR TOTAL

01 30.000 KG Filé de peito de R$24,22 R$ 726.600;00
frango em
cubos, J
tem ,
~QF

02 5.000 KG EmpanadOà R$ 23,42 R$117.1oo,00
basedecam8
:~com

umas
03 5.000 KG BIfe de frango a R$ 40,10 R$ 200.500,00

role com
cenoura.
vagem .

TOTAL
R$ 1.044.200.00

LOTE XIII

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNrrARIO VALOR
TOTAL

01 6.000 KG Salsicha Hot R$15,63 R$ 94.980.00
I'loa

TOTAL
R$8U80.oo

LOTE XIV

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNrrARIO VALOR TOTAL

01 5.000 KG AIé de poIaC8dO R$3O,29 R$151.45O,00

AIa8c:8
02 5.000 KG CaçA0 azul sem R$32,42 R$162.100,00

pele congelado
em

TOTAL
R$ 313.550.00

LOTE XV

'--- TO::LO~~~AL=S_DOS [ R$ 3.817.605~OO1 .7r
3.2. O presente aditiVo vigorar6 ao valor atualizado total dos lotes, qual seja R$
3.817.805,00 (trila mllh6n, ~ •••• 71•••• mil, setscento-. cinco ••••1.).. . .

cLAuSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Av. C8pltIo M8nOeI de ()IIvelra Ca/V8IhO. 51 - Centro

CEP 18.160-000 -lbl6MlSP - Te/. (15) 3248-1833
lIile: _.IbIuna.sp.gov.br

,
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EIáde da SIII •• Il10

•

4.1. o presente Termo Aditivo decorre de autorizaÇIo do Exmo. Sr. prefeito e encontra
amparo legal no artigo 57.11 e §'l!' da Lei n.o8.686193.

cLÁUSULA QUINTA - DA RAnFICAçAo DAS CLÁUSULAS
5.1. FIcam ratificadas as demais cIéllSUIaae condiç6es estabelecidas no contrato Iniciai
e termos adJt!v06. firmados entra as partes .

E. por estarem justas e contratadas. celebram as partes o presente termo. em 04
(quatro) vias de inteiro a JguaIteor. na presença das testemunhas subscritaS. para que
produza os seus jurldlcoa e legais efeitos.

de janeiro de 2021.

t....c. h.tJ </
ANCIA TURlSncA DE IBlUNA

O KENJI SASAKI
CONTRAT.••••.•"",

--
.PREFEJTU~~RA~.~D:Ae~!eRlSncA DE-IBlONADEOUVEIRA -

VICE rro

NlB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
GUILHERME ASSUNÇAO STRAMBECK DA COSTA

CONTRATADA

Av. c.ptto r..t.noeI de ()IveIra CervdlO. 51 - CenIlO
CEP 18.15C).OOO-1blO118ISP- Tal. (16) 3248-1833

••• : _.Illluna.8P.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Eaáldo de SIo PaaIo

TERMO DE CleNCIA E NOTlFICAÇAO AD TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE sAo PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TUIÚ8TlCA DE IBIÚNA
CONTRATADA: NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

CONTRATO ADMINISTRAT1VO ,.. 0312020
PREGA0 PRESENCIAL ,.. 211201'
PROCESSO ADMlNISTRAT1VO N" 21.7831201'

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GeNEROS ALIMENTICIOS DO TIPO PERECIVEIS E
ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
ENSINO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

<:» 1. Emmos CIENTES de que:
a) o ajuste acima .eferldo, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçAo conbatual, estaria sujeitos a anéliae e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de SAo Paulo, cujo trêmita processual ocorreré pelo sistema eletrOnico;
b) poderemos ter 8088SO ao P1OCel.o, tendo vista e extraindo cópias das manifestaç6es
de Interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadestr8manto no Sistema de
Processo EIetrOnico, em consonAncla com o estabelecido na RasoIuçAo nO01/2011 do

TCESP;
c) além de disponlveis no processo eIetrOnico. todos os Despachos e DecisõeS que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seria publicados no Diário
OfIciai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de SIo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. !le 14 de
janeiro de 1993, Inlciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo CMI;
d) as inforrnaç6es pessoais dos responsáveis pela contratanta estio cadastradas no
módulo eIetrOnico do ·Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstoS
no ArtIgo 'Z' das 1nstruç6es n"01J2020, conforme ·DeclaraçAo (6es) de Atuallzaçlo
Cadastral· anexa (s);

<::» e) é de exclU8iva rasponsabllldadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. o.mo-no. por NOTlFICADOS pan:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e consequente
publlcaçlo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recunlOl e o que mais couber.

lbiúna - SP,29 de janeiro de 2021.

3fs,.•• I;O=~;CERT""E OU BATlFICACAO DA
Nome: Paulo Kanji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPFIMF nO122.549.228-90

. Av. ClIpItIo MlIIlCllIIde OlIveira Carvalho. 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lblWIlIISP - TeI. (15) 3248-1833

sIt8:_.Ibluna.sp.gov.br

~ IEro.\ =.:-: :-
LO! \---AUMENTOS' ;.
LTOA:'~~
635IQIDl1 .-
9 :.-::-" •
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Prefeitura da Estância Turística de lbiúna
~ de SIlI PuIII

AHInatura: __ 'i'..{.JI.l:;...\o<...c...:.......l~----------

Nome: Paulo KenJISasakl
Cargo: PreraIIo
CPF/MF ri" 122.549.228-90

AHInatura: __ .••...•Ioo+-./-J&J~,..,;....:::.(!..:...• ....;n~';::.J...::-<.,~ -

No eg. 'MPi
NTI . ==§5~co,gmClA4. =--=-_
DE ,.•~
ALJMENTC)S ~ :g;
LlDA:l.§!!i
~. __1' -AHInatura: ,..;;... _

Nome: GuIlherme nçIo Strambeck Da Coata
Cargo: SócIo •••••orffjrlo
CPF/MF nO: 433.545.898-33

OBDEN!PO!!DE P""M' DA C9KJ'MTNlIEi
Nome: Paulo Kenji Sasakl
Cargo: PrefeIto
CPFJMF ri" 122.549.228-90

AsaInIItUra: __ ---4~...L!!~...!!...::......:au.a...uK.i:W..--------

Av. CapllInu.no.l de 0IIveIr8 C8MIIlo. 51 - Centro
CEP 18.15().()(J() -1IIII1MISP - Te!. (15) 3248-1833

ale: _.IbkIIIll.ap.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
lI:á1IdDde SIe Pulo

ºBPfM DE FOBNECNfKTO DE PROQUIOS

CONTRATADA: NTB COIERCIAL DE AUMENTOS LTDA

VALOR GL9BAL: R$ 3.917.605.00 (três mltlOes. ncwecentose dezessete mU.seIsoentos

e clnco reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTfCIOS DO TIPO PERECIvEIS E

ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE

ENSINO.

Nos termoII do Cllilbato ri' 0312020. desta data. fica pela presente. emitida a
ºBPfM Da Da pROQUIOI. para serem executadoS e concluldos

dentro do prazo de 12 (dom) meees. corlt8doa a partir do recebimento desta.

Iblúna - S • 29 de janeiro de 2021.

/J.v. l,,(. h<.l v·
PREFEI1U A ESTANCIA TURlsncA DE I&lONA

PAULO KENJI SASAKI
PREFEITO

RECEBe A PREIfNTEºBDf" DafKTBfGt.1m PRODUTOS·

Ib!Ona- SP. 29 de Janeirode .2021. Nl8 • -.
CIlMEIlClAL- - -
DE ~..-
ALMN1'9S iiiJii"
LTOA:13656 =::-
~1' =---

NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
GUILHERME ASSUNÇAo STRAMBECK DA COSTA

CONTRATADA

Av. C8pIlIo ~ de 0IvWa carv.Iho. 51 - Cenlro
CEP 18.15OrOOO-lblOnaISf' - Te/. (15) 3248-1833

ela: _.IbklnII.IP.gov.br
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'. Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
EItIllIe de SIo PnIo

DECLARAÇAO DE DOCUIlENT08 Á DISP08IÇAO DO TCE I SP

CON1RATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTlCA DE IBIÚNA

CNPJ W: 46,634.53110001-37
CON1RATADO: NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTOA

CNPJ N": 13.658.35810001-19
CON1RATO ADIINlSTRAnvo W: 0312020
DATA DA ASSINATURA: 29 DE JANEIRO DE 2021
V1GKIA: INIcIO EM 29 DE JANEIRO DE 2021 E TÉRMINO PREVISTO PARA 28 DE

" ,

JANEIRO DE 2022.
OBJETO: AQUISlçAO DE G~NEROS ALIMENTfCIOS DO TIPO PERECIvEIS E

ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE

ENSINO.
VALOR (R$): R$ 3.917.605.00 (TRês MllHOES. NOVECENTOS E DEZESSETE MIL.

SEISCENTOS E CINCO REAIS).

Declaro. na qualidade de responúvel pela entidade supra epigrafada. sob as
penas da LeI. que os demais doclA'n8ntOS originais. atinente li correspondente IIcItaçIo
encontram-se no respectivo proclSI!IO administrativo arqlÃVado na origem à dlsposlçlo do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADo DE sAo PAULO e serIo remetidos quando

requisitados.

t»: t;r: k.lJ v..
ulo KenjI Sasakl

PrefeIto Municipal
CONTRAT

U"I"D • ',....... =--C~I'-ii·;-DE" ".--.
AUMENTOs *'1 Do

lTDA:l~1:!-..~"
358OCif1119 ::--a::.

Guilherme AsI!Iunçlo Strambeck Da Costa
Ntb ComercIaI De AUmentoe LTOA

CONTRATADA

Vi
COM I RATANTE

Av. C8pItIo MInoel de 0IMIft CarvaIIo. 51 • Centro
CEP 18.150-000·1bIQnaISP· Tal. (15) 3248-1833

alia: _.IbIuna.sp.gov.br

,
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c.

(\)_,',w
.Av. c.pno M8noelde ()lIv.lra CaMIho. 51 - Centro

CEP 18.1I50-000 -1blI)M/SP - Te!. (15) 3248-1833
111: _.IIlunuP.gov.br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0412020

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA -
EPP ••

EDITAL N° 59/2019
PREGÂO PRESENCIAL N° 28/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.78312019

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo entre a PREFEITURA DA

ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA, com sede na Av. CapitãG Manoel de Oliveira Carvalho,-51 -

Centro, Ibillna, inscrita no CNPJIMF sob o n° 46.634.531/0001-37 neste ato representada pelo

Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n° 14.689.106-5 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob nO

944.841.897-68, residente e domiciliado na Rua Cirineu Soares de Campos, nO50, bairro Centro,

CEP: 18.150-000, Iblúna - SP, e de outro lado SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA - EPP, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o nO18.813.463/0001-

38, neste ato representada por MATHEUS HENRIQUE SOUZA NEVES, brasileiro, empresário,

portador da Cédula de Identidade RG nO41.344.688-6 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o nO

427.796.808-22, residente e domiciliado na Rua Teodoro Sampaio n nO498 Apto. 152, Pinheiros,

CEP: 05406-000, São Paulo - SP, doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA,

consoante a Lei nO8.686 de 21/06/93, estando o presente vinculado aos termos do Prega0 nO

2812019 e Processo Administrativo. n° 21.78312019 e da Proposta apresentada, têm pormúluo

consenso, através do presente instrumento, contratado definitivamente o que a seguir declaram.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 O presente contrato tem como objeto AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTlCIOS DO

TIPO PERECIVEIS E ESTOCAVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, em conformidade co o

anexo \I na modalidade de Prega0 Presencial de n° 2812019, que fica end~ integ n e

desta Ata. ~y 1:
·1.2 Consideram-se registrados os.seguintes preços da CONTRAl:

,
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Lote I
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL

01 75.000 KG Arroz Aaulhlnha tipo I R$396 R$ 297.000 00
02 4.000 KG Arroz Aaulhinha TIPO I Intearal R$390 RS15.60000
03 35.000 KG FeiiAo Carioca TIDOI R~889 R$ 311.150 00
04 5.000 KG FellAo oreto tiDO1 R$ 810 RS4O.500 00
05 5.000 KG Sal Refinado lodado R$195 R$ 9.75000
06 5.000 KG I Acúcar Refinado R$358 R$17.90000
07 25.000 KG Molho de Tomate RS850 R$ 212.500 00
08 15.000 Frasco de 900ml 0190 deSOla 900 ml R$620 R$93.ooo 00
09 6.000 KG Farinha de Milho Amarela R$950 RS 57.000 00
10 5.000 KG Farinha de TrlDo Esoecial R$400 R$20.ooo 00
11 4.000 KG Fubá R~580 RS23.200 00
12 500 Pote de lOOor Fermento Qulmico R$480 R$ 2.400 00

TOTAL R$ 1.100.000 00

Lote \I
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 25.000 KG Leite em P61nleOrallnstantAneo RS 3390 R$ 847.500 00

02 15.000 KG Achocolalado instantAneo em pó R$19.70 RS 295.500,00
vilamlnado

03 100 KG Achocolatado em DÓ diet R$ 30 90 RS 3.09000

04 6.000 UN Flocos de Milho Acucarad08 R$2320 RS 139.200 00

TOTAL RI 1.285.290.00

Lote 111

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 2.000 KG Temoero Alho e Sal RS 20 40 R$ 40.800.00

02 3.000 Frasco de 750ml Vinaare de MacA R~54O R$16.200 00

TOTAL
R$ 57.000,00

Lote IV

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL.

01 5.000 KG Mistura para preparo de bolo R$22.30 R$lll.500,OO
sabor chocolate

02 5.000 KG Mistura para preparo de bolo R$22,30 R$111.500,00
sabor coco

TOTAL R$ 223.000,00

Lote V

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 2.000 Potes de 200 a Cobertura Cnemosa, sabor R$ 5,28 R$ 10.580,00

250 Aramas ReaueilAo
02 4.000 Frasco 900gr logurie sabor Morango R$8,88 R$ 35.520,00

03 5.000 Copo 170 Iogurte Natural R$3,06 R$ 15.400,00

aramas
04 4.000 Frasco IlOOar Leite Fermentado Sabor Macll RS906 .\ RI 36.320 00

TOTAL R$ 00

.

\
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Lote VI
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01 3.000 Kg Pel Polpa de Fruta sabor Morango R$24.88 R$ 74.640,00
Fracionado de
l00aramas

02 3.000 Kg Pel POlpa de Fruta sabor Manga R$ 24,88 R$ 74.640,00
Fracionado de
100 aramas

03 3.000 KgPel Polpa de Fruta sabor Uva R$24.88 R$ 74.640,00
Fracionado de
100 aramas

TOTAL R$ 223.820 00

Lote VII
ITEM QUANT, U.M PRODUTO VALOR VALOR TOTAL

UNITARJO
01 5000 Potes de 500a Maraarin. R$520 RS26.ooo 00

TOTAL R$ 28.000 00

Lote VIII
. o

ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 30.000 KG Macarrlo com Ovos Tipo R$12,05 R$ 361.500,00

Parafuso
02 5.000 KG Macarrllo com Ovos Tipo Ave R$12,05 R$ 60.250.00

Maria
03 1.000 KG Macarrllo com vegetais tipo R$18.60 R$ 18.600,00

nArafuso
04 1.000 KG Macarrllo tipo parafuso - sem R$24.65 R$ 24.650,00

olúten
TOTAL R$ 465.000 00

Lote IX
o

ITEM QUANT. U,M PRODUTO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL
01 10.000 KG Biscoito Tino Maisena RS 14 80 RS 148.000 00
02 5.000 KG Biscoito Cream Cracl<er R$1485 R$ 74.25000
03 2.000 KG Biscoito Maria Integral R$14,80 R$ 45.600,00

Chocolate
04 750 KG BIscotto Tipo Rosquinha - Sabor R$15,12 R$11.340,00

Lette
05 300 KG BiscoHo tipo Rosqulnha R$ 33,90 R$10.170,00

Chocolate sem lactose
08 100 KG BiscoHo Tipo Rosqulnha sem R$41,50 R$4.150,OO

alúten Sabor mel
07 100 KG Biscoito tipo Maisena sem R$34,90 RS 3.490,00

Jacto•• . ,-
TOTAL R$ 297.00cr.OO

Lote X
0/.

ITEM QUANT, U.M PRODUTO VALOR UNITAR Y VALOR TOTAL
01 1.000 Lata. 800 Fonnula Láelea Infantil de R$ 71,50 t7" R$ 71.500,00

aramas seomento 11
02 500 Latas 800 Fonnula Infantil sem lactase R$99 90 II RsAtl.950.OIY I

1/ /'1
o~
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03
1
500 ·1 Latas de 800 1 Formula Infantilà base de soja 1 R$ 117,10 R$ 58.550,00

nramas
TOTAL R$ 180,00000

Lote XI
ITEM QUANT. U.M PRODUTO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL

01 5.000 UN Bolinho Individual40a RS250 R$12.500 00
02 5.000 KG Pão do tioc bisnacuinha Coco R$25 00 R$ 125.00000
03 6.000 KG PAodo tipo ~uinh8 R$2390 R$ 143.40000
04 2.000 KG PAoHocHot Doa R$1955 R$ 39.100 00

TOTAL RS 320.000 00

TOTAL DOS LOTES I R$ 4.275.010,00

2.0 cLÁUSULA SEGUNDA • DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBlMENTODO

PRODUTO

2.1 O prazo para entrega dos produtos é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais

perlodos, mediante aditamentos contratuais, nos termos da legislação vigente.

2.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada conforme programação do 6rgão

requisitante, respeitado o prazo contratual que vigerà até o limite do crédito orçamentário.

2.2.1. O produto serà acompanhado e recebido de acordo com o disposto nos artigos 73, 75 e 76

da Lei Federal 8.666/93.

2.3. Depois de concluldos integralmente todos os produtos, com fiel observância das dlsposiçOes

editalicias e contratuais, serà os produtos recebido, em caráter provisório pela Contratante.

2.4. O Contrato pode ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, reconhecido

os direitos da Administração nos termos do artigo 58 da mesma Lei, no que couber sem qualquer

indenização a empresa contratada.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. É dado ao presente contrato o valor de R$ 4.275.010,00(quatro milhOss duzentos e Setenta

e cinco mil e dez reais).

3.2. O pagamento serà efetuado no prazo de 30 (trinta) dias ap6~a ~taçãodo documento

fiscal correspondente acompanhado do relatório de entrega dos P d damente at~, _
pela responsável legal da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ~

,
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ADMINISTRACAO

3.3. Deverlio estar contidos nos preços: tributos. impostos, taxas, emolumentos, contribuições

frscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro,

pedágio, etc.

3.4. Verificado o atraso no pagamento das Notas Fiscais/Faturas por ato da Prefeitura Municipal

de Ibiúna, estará ela sujeita ao pagamento de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

sobre o valor de cada fatura.

,-
. 'o...J

3.5. A Prefeitura da Estência Turfstica do Municfpio de Ibiúna poderá reter o pagamento dos

valores devidos, na hipótese da Contratada não apresentar, quando solicijada pelo Orgllo

municipal requisijante, a comprovaçAo do recolhimento dos Impostos incidentes sobre o objeto

contratual, nos termos da legislaçao vigente .

3.6. Nao haverá reajuste de preço.

4.0 cLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. Para fazer face às obrigaçOes financeiras assumidas, serão utilizados recursos da Prefeijura

Municipal de Ibiúna, previstas em seu Orçamento para o exercfcio de 2020 constantes da

seguinte cla8sificaçao orçamentéria Ficha n0196 - Funçâo programática n012.306.2003.2029 -

Elemento EconOmico n03.3.9O.30.00.

5.0 cLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. PRAZO CONTRATUAL:

5.1 O objeto deste contrato se dé pelo Regime de execução indireta pelo preço total por Lote,

com base na Lei 8.666/93 - Processo de Licijaçao Modalidade Prega0 Presencial nO28/2019.

5.2. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, iniciará o levantamento e

acompanhamento disposto no objeto, inclusive com acompanhamento de prazos recursais.

5.3. Este contrato terá vigência dentro dos limijes do crédno orçamentério.

5.4. O contrato terá a duraçao de 12 (doze) meses, podendo ser prorr os termos da lei,

'oportunidade em que os preços contratados serão corrigidos pellcY[ln"~ll acumu'do ~.C C,EE, ..

(IBGE) no perlodo. 1 ~
8.0 cLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:

,
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6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no

art. 78 e seguintes da lei nO8.666193.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescislio administrativa prevista no art. 77, da lei nO8.666/93.

7.0 cLÁUSULA SÉTIMA. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA GARANTIA

7.1 sao obrlgaçOes da CONTRATADA sem que a elas se limitem, cumprir todas as soIicitaçOes

e exigências feitas pela CONTRATANTE.

7.2. Entregar o produto de modo satisfatório de acordo com a detenninaçAo da CONTRATANTE.

7.3. Responder por si e por preposto por danos causados ao CONTRANTE por sua culpa ou

dolo, Isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçOes que possam surgir dai

decorrentes.

7.4. A CONTRATADA é responsável por todos OS impostos, taxas e encargos trabalhistes,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçAo do contrato, tanto em relaçAo aos

empregados que lhe prestam serviços, quanto ás obrigaçOes patrimoniais de responsabilidade

das empresas.

7.4.1. Responder pelo pagamento dos sahflrios devidos pelo pessoal utilizado e atender aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive frete decorrentes da

execuçAo do presente Contrat!" isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer

responsabilidades por estes encargos.

7.4.2. Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato •. documentos que

comprovem estarem c;umprindo a legislaçao em vigor quanto as condiçOes assumidas no

presente Contrato, em especial, encargos sociais, lrl!balhistas, previdenciários, tributarios, fIScais

e comerciais.

8.0 cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

'8.1 O não cumprimento de quaisquer das obrigaçOes contratuais imp .

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor g

execuçAo, além das sançOes de ordem· administrativa e penal.

aplicação de multa,ror'%;

,
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por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicf1io de qualquer das

partes.

E, por. estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO de

entrega de produtos, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

,
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TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
CONTRATADA: SELUIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA - EPP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0412020
PREGÃO PRESENCIAL N"28J2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.78312019

OBJETO: AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTICIOS DO TIPO PEREClvEIS E ESTOcAvEIS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO, PELO
PERloDO DE 12 (doze) MESES.

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de SAo Paulo, cujo trAmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; . - .. .
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçOes de
interesse, despachos e decisOes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonllncia com o estabelecido na ResoluçAo
nO0112011 do TCESP;
c) além de disponfveis no processo eletrOnico, todos os despachos e decisOes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OfICiai do Estado,
Caderno Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SIlo Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, .a êontagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrOnico - ou telefones de contato, deverá
ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo.

2. DBmo-nos por NOTIFICADOS para:
a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse. nos prazos a formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ibiúna - SP, 29 de janeiro de 2020.

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE:
João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG nO14.689.108-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/08/1967
End residi: R Cirineu Soares de Campos, 50, Cen

.e-mall Institucional: bin I in. . v. r
e-mail pessoal:joaomello@rne.com
Telefone: (15) 3248-9900

- CEP 18.150-000 - Iblúna - SP.

Asalnalura: ---~~::::s;;;i======:::::::==;:-

,
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P.,. CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nD 944.641.897-68
RG nD 14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811987
End residi: R Cirineu Soares de Campos, 50, Centro - C 18.150-000 - Ibiúna - SP.
e-mail institucional:gabinete@ibiuna.8p.gov.br
e-mail pessoal:joaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900
As.ln.tura: -------=s:::;;;;:::~::st=~:!§~~~§::~==-
P.l. CONTRATADA:

Matheus Henrique Souza Neves
Empresário
CPFIMF nD 427.798.808-22
RG nD 41.344.688-8 SSP/SP
Data de nascimento: 15/01/1995
End Resid: Rua Teodoro Sampaio n nD 498 Apto.152, Pinheiros - CEP 05406-000 - sao Paulo-
SP .
e-mail institucional: m r
e-mail pessoal: fina
Telefone: (11) 6-

Aeelnlltura: ~======~=J::~:::::::::==--

. ':

,
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATADA: SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- EPP

VALOR GLOBAL: R$ 4.275.010,00 (quatro milhões duzentos e setenta e cinco mil e dez reais).

OBJETO: AQUISiÇÃO DE Gr:NEROS ALlMENTlclOS DO TIPO PEREClvEIS E ESTOCÁVEIS

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO, PELO

PER IODO DE 12 (doze) MESES.

Nos termos do contrato n· 0412020, desta data, fica pela presente, emitida a ORpEM ~

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, para serem executados e concluldos dentro do prazo de 12

(doze) meses, contados a partir do recebimento desta, nos termos do que dispOe a clausula 6·

do citado contrato.

PREFEITURA U STICA DE IBIUNA
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

PREFEITO

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE ENTREGA DE PRODUTOS.

Ibiúna - SP, 29 de janeiro de 2020.

AR DtSTRIBUIDORA
MATHEUS HENRI

TRATADA

..

'. ",

,
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA O ACRésCIMO QUANnTATIVO DE 15,1121126%
AO VALOR DO CONTRATO ADMINISTRAnvO N° 0412020 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsnCA DE IBIONA E A EMPRESA SELLMAR
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP.

EDITAL NO158/2019
PREGÂO PRESENCIAL NO2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO21.78312019

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TuRlsnCA DE IBIONA, pessoa jurldlca de direito
pOblico interno, inscr1ta no CNPJIMF sob o no 46.634.531/0001-37, com sede na
Avenida CapltAo Manoel de Oliveira Csrvalho, nO51, Csntro, Iblúna-SP - CEP 18.150-
000, neste ato representado pelo Sr. Prefeito JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO 14.689.106-5 SSP/SP,
inscrito no CPFIMF sob o n.o 944.641.897-68, residente na Rua Clrlneu Soares de
Campos, nO 50, Csntro, IblOna - SP - CEP 18.150-000, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SELLMAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTOA - EPP, pessoa jurldica de direito prll!ado,inscritl\no CNpJ/MF sob
o nO18.813.46310001-38, com sede na Rua Cialdini, n° 91, galpAo 01, Vila Nova Trleste
CEP 13.240-000 - Jarlnu - SP, neste ato representada por MATHEUS HENRIQUE
SOUZA NEVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG
nO41.344.688-8 SSP/SP inscrito no CPFIMF sob o nO427.798.808-22, residente e
domiciliado na Rua Tuim , n° 50 Apto.11 06, Bairro Moema, CEP 04514-100, SIo Paulo
- SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fulcro no artigo 65, § 1°
da lei 8.666/93, ACRESCER quantilativamente ao valor global do Contrato
Administrativo em eplgrafe, mediante as seguintes c/éusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Instrumento tem como objeto, o acréscimo quantitativo ao valor global
do Contrato Administrativo nO0412020, no percentual de 6,1121526%,correspondente a
RI 218.661,00 (duzentos. dezoito mil quinhentos e __ ntll. um reais).

cLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL VIGENTE
2.1. Após o acr6acImo, o valor glob81do contrato para o perlodo de sua vig6nc/a passa
a ser de R$ 4.493.571 ,00 (quatro milhc5esquatrocentos e noventa e lr6s mil quinhentos
e setenta e um reais).

LOTEI

ITEM QUANT. UND PRODUTO VALOR UNrTARlO . VALOR TOTAL
01 34.100 Ka Arroz AlIulhinha tipo 1 R$3.98 R$ 135.036 00
03 2.500 KlI FeiiAa Carioca Tipo I R$889 R$22.225 00
08 7.500 Frasco Olao de Soja 900m1 R$6,2O R$ 46.500,00

de n900ml

~ V TOTAL RI 203.781 00

Av. Capitão Manoel de Oli eira Carvalho, 51 - Centro -h.
CEP 18.150-000 - Ibiúnal SP - TeI. (15) 3248-1825

site: www.ib· una.sp.gov.br

,
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LOTE IX

I ITEM I QUANT. I UNO I PRODUTO VALOR UNITARlO VALOR TOTAL
I 01 I 1.000 I Kg I BIscClIlo Tipo Maisena R$14,80 R$.•••'4:800 00 -

TOTAL R$1UOO.00

TOTAL DOS LOTES I R$ 218,581,00 I
cLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA

3.1. AA despesas decorrentes do presente instrumento aditivo correria à conta de
dotaçAo orçamentária própria do ano FInanceiro de 2020, Ficha nO 196, Funcional
programética nO12.306.2003.2029, elemento econõmlco nO3.3.90.30.00.

<:» RatIflcam-ee as demaiscléusulas, itens e subllens do contrato Inicial .:

E, por estarem justas e contratadas, celebram as partes o presente !armo, em 04(quatro)
vias ele inteiro e igual teor, na presença das tastamunhas subscritas, para que produza
08 seus jurldicos e legais efeitos.

SELL LTOA\- EPP

~~~~S

TESTEMUNHAS: .\ /

Nome: -=----__Nome: ~

CPFIMF nO~<Qc..5;6. ;5 3 iZ - O C\ CPFIMFn~ 9\r1J· aH it1 -GIr

Av. capitao Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248~1825

site: www.ibiuna.sp.gov.br

,
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TERMO DE CIêNCIA E N011F1CAÇAo AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE sAo PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA EST.ANCIA roRlsTlCA DE IBlClNA
CONTRATADA: SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA· EPP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N": 0412020
PREGA0 PRESENCIAL N" 2812018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"21,78312018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GeNEROS ALIMENTICIOS DO TIPO PEREclvElS E
ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
ENSINO, PELO PERlODO DE 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EsfarrIM CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de SAo Paulo, cujo trAmite processual ocomri pelo sistema eJetrCnlco;
b) poderemos ter acesso ao proc B S so, tendo viste e extraindo cópias das menifastaçOas
de Interesse, daspachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo E1etrOnlco, conforme dados abaixo Indicados, em consonAncla com o
estabelecido na ResoIuçAo nO01/2011 do TCESP;
c) além de dlsponlvels no processo eJetrCnlco,todos os despachos e decisões que
vIen!m a ser tomados, nsIativamente ao aludido processo, serlo publicados no Diário
OfIciai do Estado, Cademo Poder Legislativo, parta do Tribunal de Contas do estado de
SAo Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lel Complementar nO709, de 14 de
Janalro de 1993, InlciandlHlll, a partir de entlo, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo CMI;
d) qualquer alteraçilo de endereço - residencial ou elelrOnlco - ou talefones de contato,
deveré ser comunicada pelo Interessedo, mediante petIclonamento no processo.

2. DaIllCHlOS por N011FICAQOS pera:
a) acompanhar os atos do prooÍIs80 até seu Julgamentofinal e conaequente publicaçlo;
b) se for o caso e de nosso Interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, Interpor recursos e o que mais couber.

Iblúna - SP, 23 de outubro de 2020.

GESNR DO ORGAo!ENDDADE:
Joio Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFJMF nO944.641.897~
RG nO14.689.1~ SSP/SP

. Data de nascimento: 19/0811967
Endereço residencial: Rua C1r1neuSoares de campos, 50, Centro - CEP 18.150-000-
Iblúna-SP.
e-mail instltucional:gablnete@lbluna.8D.gov.br
e-mail pessoal:joaomel!o@me.com ~

Av. Capitao Manoel de Oliveira Carvalho, 5l - Centr ~
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tal. (15) 3248-1825

site: www.ibiuna.sp.gov.br (j/.
,
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Telefone: (15) 3248-9900

AAIn.tura: ::::::t:====--
~nHytII RUI nr'glrwn o ,' ••• ;
Ptll CONTRATANTE:
Joio Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nD 944.641.897-68
RG no 14.689.106-5 SSP/SP
Data de n8lClmento: 19J08I1967
Endereço residenc:lal: Rua Clrlneu Soares de campos, 50,
IblClna- SP.
e-mail inatilucional:gablnete@lbluna.8o.goy.br
e-mail pe8lICl8I:ioaomeUo@me.com
T-'efone: (15) 3248-9900

ntro - CEP 18.150-000-

Ptll CONTRATADA:
Matheue Henrique Souza Neves
Empreúrio
CPFIMF 427.796.808-22
RG no41.344.688-8 SSP/SP
Data de nascimento: 15101/1995
Endereço residencial: Rua Tuim, n° 50 Apto.1108, Bairro Moema, CEP 04514-100,
SIo Paulo - SP. -
e-mail inatituclonal:u·ue@eellmar.com.br
e-mall penoaI: ancelro@sellma .
Telefone: (11 16-11n /(11) 94

,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - reI. (15) 3248-1825

site: www.ibiuna.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna..
Estado de Slio Paulo

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0412020 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA SELLMAR

. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP.

EDITAL Nõ 59/2019
PREGÂO PRESENCIAL N° 2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.783/2019

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTlCA DE IBIÚNA, pessoa jurldica de direito público
interno, inscrita no CNPJIMF sob o nO 46.634.531/0001-37, com sede na Avenida Capitão
Manoel de Oliveira Carvalho, nO 51, Centro, Ibiúna-SP - CEP 18.150-000, neste ato
representado pelo Sr. Prefeito PAULO KENJI SASAKI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG nO 22.405.681-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.? 122.549.228-90,
domiciliado na Estrada Municipal Bairro Cupim, sinO, CEP 18.150-00, Ibiúna - SP, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SELLMAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
18.813.463/0001-38, com sede na Rua Dom Pedro Henrique de Orleans e Bragança - Vila
Jaguara - São Paulo - SP, 02675-031, neste ato representada por MATHEUS HENRIQUE
SOUZA NEVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG nO
41.344.688-8 SSP/SP inscrito no CPFIMF sob o nO427.796.808-22, residente e domiciliado na
Rua Tuim , n° 50 Apto.1106, Bairro Moema, CEP 04514-100, São Paulo - SP, doravante
denominada CONTRATADA, , resolvem, com fulcro no artigo 65, § 1° da lei 8.666/93, aditar o
presente contrato em eplgrafe, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto reequilfbrio econômico financeiro do contrato
administrativo nO04/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO F~NDAMENTO LEGAL n
2.1. O REEQUILlBRIO ECONOMICO FINANCEIRO decorre de autorização do Exmo. sr.f-Q 1
Prefeito e encontra amparo legal no artigo 65, inciso 11, aHnea "d" da Lei 8.666/93. jI
cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL VIGENTE

. 3.1. Na forma de reequilfbrio econômico financeiro, sobre o último valor praticado nos itens
01 e 08 estipula-se os percentuais abaixo descritos e distribuldos da seguinte forma:

LOTEI

ITEM. QUANT. UND PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR
DO UNITÁRIO TOTAL

REEQUILlBRIO
01 34.100 Kg Arroz Agulhinha 30% R$ 5,20 R$

tioo I 177.320,00

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br

,



08 7.500 Frasco
de

900ml

leo de Soja I
900ml

i

ância TuristiJ de lbiúna

I
I
I

• IPrefeitura da E
lado de 810 Paulo

30% R$ 60.750,00R$ 8,10

I I TOTAL R$
• I '+7-+- ----''-- --'---=2::::38::::· .:.:.Oc:..7.::J0,""00:=.......J

cLÁUSULA QUINTA· DA RATIFICAÇÃO bA
5.1. Ficam ratificadas as demais c1áusJla
termos aditivos, firmados entre .as partes. I

E, por estarem justas e contratad~s
(quatro) vias de inteiro e igual teor, na pres~n
os seus juridicos e legais efeitos. I

Ibiúna-S .14

~.
A~L~

CO~T

I

LÁUSULAS
condiçOes estabelecidas no contrato inicial e

I
I

lebram as partes o preSente termo, em 04
as testemunhas subscritas, para que produza

janeiro de 2021.

"..•)~. .
A TURISTICA DEIBIUNA
JI SASAKI

ANTE

,
\NYJIIíIA El~,I

I,

VEIRA

,
NTOS LTOA • EPP

TESTEMUNHAS:

Nome:&.f2Y1-rV ..A.(.) ~
-J .

CPFIMFno 3q6l.~':f?J·q78-8.:J

("

I No .-Julq})!
I I :;

! CPFIMF nO y~1-b~J 33~~r. . "

Av. Capitão Manoel de Oli~eira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833

slte: www.ibiuna.sp.gov.br

,



Prefeitura da E ância Turística de Ibiúna

TERMO DE CI~NCIA E NOTIFIC I ÃO AO TRIBUNAL DE C,ONTAS
DO ESTADO SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÃN j TURlsTICA DE IBIÚNA:
· CONTRATADA: SELLMAR DISTRIBUIDO j' E ALIMENTOS LTDA - EPP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0412020 ,
PREGÃO PRESENCIAL N° 2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.783/2 ,

i
OBJETO: AQUISiÇÃO DE G~NEROS ,IMENTlcIOS
ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECE S DADES DAS
ENSINO, PELO PERloDO DE 12 (DOZE) M li; S.

I
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifica G :

DO TIPO
ESCOLA~

I

PEREClvEIS E
MUNICIPAIS DE

1. Estamos CIENTES de que: I
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julga o pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trãmite processuai ocorrerá pelo i~t ma eletrônico; I

b) poderemos ter acesso ao processo, tend fv sta e extraindo cópias das manifestações de
· interesse, Despachos e DecisOes, mediante ular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabeleci p.na Resolução nO0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrôni ! odos os Despachos e DecisOes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido proce :0 serão publicados no Diámo Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tri I~ ai de Contas do Estado. de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Com pie 91 tar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos praz $ processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil; I ; .

d) as informações pessoais dos responsávei I la contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Oadastro Corporativo TCESP adTCESP·, nos termos previstos no Artigo 20
das Instruções n001/2020, conforme ·Decla~ (ões) de Atualização Cad~stral' anexa (s):
e) é de exclusiva responsabilidade do contràt ~ manter seus dados sempre atualizados.

RESP NSÁVEIS PELA HOMOL GA Ã
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITA

I

o até seu julgamento final e consequente
I
I

S e nas formas legais e regimentais, exercer o
couber.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos. atos do pro
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pr

· direito de defesa, interpor recursos e o que

janeiro de 2021.

CERTAME U RATIFICA ÃO DA

/

Av. Capitão Manoel dI! I
CEP 18.150-000 - loiú

. site: wwr--.i i

ira Carvalho, 51 - Centro
P - Tel. (15) 3248-1833
a.sp.gov.br

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPF/MF nO122.549.228-

Assinatura: --- ...•.~Ia.:~&...:;-SloJ~+-t-MI- _
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RDE A

Estado de 810 Paulo

RESPONSÁVEIS UE ASSINARAM O AJ TE:
Pela Contratante:
Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito

. CPFIMF nO122.549.228-

Assinatura: ----1~~.!lI<:...s..........u..:Io.I...!p.~. _

QS..fum.22-rnAssinatura' ' Lr!.....2t-...3l:!::::::::lC!::~:t-...~+- -,_

Assinatura: -----f.I,:LLJ14~...5......:.llIol..oI.~-------- _

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPFIMF nO122.549.228-

.- .

Av. Capitão Manoel de Iv Ira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -Iblú P - Tel. (15) 3248-1833

. . site: www.liu!a.sp.9ov.br

. t,
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de 810 Paulo

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSiÇÃO DO TCE / SP

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
CNPJ N°: 46.634.531/0001-37

. CONTRATADO: SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA - EPP
CNPJ N": 18.813.463/0001-38
CONTRATO ADMNISTRATIVO N°: 04/2020
DATA DA ASSINATURA: 14 DE JANEIRO DE 2021
V1G~NCIA: INIcIO EM 14 DE JANEIRO DE 2021 E TÉRMINO PREVISTO PARA 28 DE
JANEIRO DE 2022.

OBJETO: AQUISIÇÂO DE G~NEROS ALlMENTlclOS DO TIPO PEREClvEIS E

ESTOCÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
ENSINO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas
. da Lei, que os demais documentos originais, atinente á correspondente licitação

encOntram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÂO PAULO e serão remetidos quando
requisitados. (~)

JIbiÚIJB.- SP 4 de janeiro de 2021.
'/}w c«.•••.•JI(..,

aula Kenji Sasaki
Prefeito Munici aI
CO TANTE

Se"

:
Av. Capitllo Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro

CEP 18.150-000 - IbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833
site: www.lbluna.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
gstado de SAo Paulo

><
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0412020 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA SELLMAR
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP.

EDITAL N° 59/2019
PREGÂO PRESENCIAL N° 2812019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.783/2019

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJIMF sob o nO46.634.531/0001-37, com sede na Avenida Capitão Manoel
de Oliveira Carvalho, nO51, Centro, Ibiúna-SP-CEP 18.150-000, neste ato representado pelo Sr.
Prefeito PAULO KENJI SASAKI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nO
22.405.681-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.o 122.549.228-90, domiciliado na Estrada
Municipal Bairro Cupim, SIno, CEP 18.150-00, Ibiúna - SP, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
lTDA - EPP, pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO18.813.463/0001-
38, com sede na Rua Dom Pedro Henrique de Orleans e Bragança - Vila Jaguara - São Paulo -
SP, 02675-031, neste ato representada por MATHEUS HENRIQUE SOUZA NE~ES~ brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG n° 41.344.688-8 SSP/SP inscrito no
CPF/MF sob o nO427.796.808-22, residente e domiciliado na Rua Tuim . n" 50 Apto.1106,. Bairro
Moema, CEP 04514-100, São Paula - SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com
fulcro no artigo 65 da lei 8.666/93. SUPRIMIR o presente contrato em eplgrafe, mediante ~
""?" cláusulas: (:f)
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .
1.1. . O presente lermo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO ao valor global atual do'contrato
administrativo nO04/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO lEGAL
2.1. A SUPRESSÃO decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito e encontra amparo legal no
artigo 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL VIGENTE
3.1. Na forma de supressão, sobre o último valor praticado nos itens a seguir .estíputa-se os
percentuais abaixo descritos e distribuidos da seguinte forma:

,

lOTEI

ITEM QUANT. UNO PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR'-l
DA SUPRESSÃO UNITÁRIO TOTAL I

11 4.000 KG Fubá 17.24% R$4,80 R$19200,~
TOTAL. R$ 19.200,60

LOTE 11

QUANT. PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR"
-.!.. ,--"'D"'A-"s""u'-P'-'.R"='Es~S""Ã~O~~U~N'.'.cIT'.!:Á~R~IO~.:...L_TOtA!:._J

Av. CapitãoManoelde OliveiraCarvalho;51 -Centro
CEP 18.150-000- IbiúnalSP- Tel. (15) 3248-1833

site:www.ibiuna.sp.gov.br

•
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
E.tado de SAo Paulo

01 25.000 KG Leite em PÓ 5,60% R$32,OO R$ 800.000,00

Integral
Instantâneo

TOTAL R$8oo.00,OO

LOTE IV

ITEM QUANT. UNO PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR
DA SUPRESSÃO UNITÁRIO TOTAL

01 5.000 KG Mistura para 9,87% R$ 22,30 R$ 525.00,00
preparo de bolo
sabor chocolate

02 5.000 KG Mistura para 9,87% R$ 22,30 R$ 105000,00

preparo de bolo
."

sabor coco
TOTAL R$630,Ooo,OO

LOTE VIII

ITEM QUANT. UNO PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR
DA SUPRESSÃO UNITÁRIO TOTAL h01 ·30.000 KG Macarrão com 25,31% R$9,OO - R$361,500,00

Ovos Tipo

~Parafuso
02 5000 KG Macarrão com 25,31% R$ 9,00 R$ 60.250,00

Ovos Tipo Ave
Maria

TOTAL R$421.750,OO

LOTE IX

ITEM QUANT. UNO PRODUTO PORCENTAGEM VALOR VALOR
DA SUPRESSÃO UNITÁRIO TOTAL

01 10.000 KG Biscoito Tipo 16,89% R$ 12,30 R$ 148,000,00
Maisena

02 5.000 KG Biscoito Cream 16,89% R$ 12,35 R$ 74.250,00
Cracker - ~_____~ºTAL R$222.250,OO

TOTAL DOS LOTES I R$ 2.093.200,00 I

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato .inicial e
termos aditivos, firmados entre as partes.

'..,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbilina/SP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de 510 Paulo

E, por estarem justas e contratadas, celebram as partes o presente termo, em 04 (quatro) vias de
inteiro e igual teor, na presença das testemunhas subscritas, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

e janeiro de 2021.

PREFEITURA D
Ih. t. e; YH,J~I
stÀNCIA TURrSTICA DE IBIUNA

UlO KENJI SASAKI
CONTRATANTE

r

IMENTOS l1DA - EPP

. Nome: Nome: _

CPF/MF nO .:...:. CPFIMF n° _

._. .. -'

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Slo Paulo

TERM.O DE CI~NCIA E N.OTIFICAÇÃ.OA.OTRIBUNAL DE C.ONTAS
0.0 ESTADO DE SÃ.O PAUL.O

C.ONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
C.ONTRATADA: SELLMAR DISTRIBUID.ORA DE ALlMENT.OS LTDA - EPP

C.ONTRAt.O ADMINISTRATIV.O N° 0412020
PREGÃ.O PRESENCIAL N° 2812019
PR.OCESS.OADMINISTRATIV.O N° 21.78312019

.OBJET.O:AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTlclOS DO TIPO PEREClvEIS E e:'STOCÀVEIS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO. PELO PERloDO
DE 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual; estarão 'sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado'de São
Paulo, cujo trAmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Leí Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 2° das
Instruções n001/2020, conforme "Declaração (ões) de Atualização Cadastral' anexa (5); ~
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. (g I
2. pamo~Flos por NOTIFICADOS" para: .. .
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ibiúna -SP. 15 de janeiro de 2020.

RESP.ONSÁVEIS PELA H.OM.OL.OGAÇÃ.O0.0 CERTAME .OURATIFICACÃ.O DA
. DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃ.O:

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPF/MF nO122.549.228-9

RESP'oNSÁVEIS

Assinatura: -/,.L..,f../JIL-'''-'!'-.:.......lI/lü"u::-'- _

Pela Contratante:

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br
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Estado de Slo Paulo
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

:

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPFIMF nO 122.549.228-90

Assinatura: -----fr'H::Io<..t.L.-"----"-'''''''uc,.L----------
Pela CONTRA TAPA:
Nome: Matheus Henri
Cargo: empresário
CPFIMF n": 427.796.80 2 n/l/1
assinatura: __ --,,L__ ...:r~1.!.3.f;~~~~c:!. _•

assinatura: ----H-4-J.:IW"'--'!=.-ll~""-"y.:J...4'-.---------

,
V

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150·000 -lbiúnalSP - Tel. (15) 3248·1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br

,
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Slo Paulo

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSiÇÃO DO TCE / SP

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA

CNPJ N°: 46.634.531/0001-37
CONTRA.TADO: SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ N°: 18.813.463/0001-38

CONTRATO ADMNISTRATIVO N°: 04/2020

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2021.
VIG~NCIA: INIcIO EM 15 DE JANEIRO DE 2021 E T~RMINO PREVISTO PARA 28 DE JANEIRO

DE 2022:
OBJETO: AQUISiÇÃO DE G~NEROS ALlMENTlclOS DO TIPO PEREClvEIS E ESTOCÁVEIS

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigratada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinente a correspondente licitação encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do TRIBUNAL.DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO e serão remetidos quando requisitados.

IbiúnalSP, 1 e janeiro de 2021.

,.n/lL
Malheus Henrique S a Neves

Se Imar Distribuidora de ali entos LTDÁ - EPP
C

" "

Av. Capitao Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro
CEP 18.150-000 -lbiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br .
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Prefeitura da Estância Turística de
Ibiúna

Estado de São Paulo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 08/2021

Pela presente instrumento de Ata de Registro de Preços, que entre si, a Empresa AGRO
COMERCIAL PORTO LTDA Inscrita no CNPJ sob o nO 10.558,126/0001-30 com sede na Avenida
Cardeal Santiago LuiZ Copello n' 299, Bairro Vila Ribeiro de Barros- Slío Paulo/SP - CEP: 05308·
000, representada pelo Sr" Henrique Gonçalves valente, portador da Cédula de Identidade, RG n'
50 189.787-2, inscrito no CPFIMF n' 474.117.548-03, residente e domiciliado a Rua Severino Ar8UjO
de Lima, nO87 - Nos~ Senhor$ do ó - Slío Paulo/SP - CEP;02927 -040, ora em diante denominada
simplesmente de DETENTORA. e de outro lado PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIUNA, pessoa
juridjCél de direitopúblíCo, inscrita no CNPJ sob o no 46.634.531/000'1-'37, cem sede' na Av: Capitão
Manoel de oli'teira.Catvalho, 5'1- C!If1trQ, lbilina" llfItado de Slío Paulo. representada peio Prefeito SI"
PAULO KENJI SASAKI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade, RG nO 22.405,6815
SSPISP, inscrito no CPFIMF n' 46.634531/0001-37. residente na Estrada Municipal Bairro Cupim -
S/No CEP: 18.150-000 - lbilina - SP, e pela ,sua Secre~ria de Educação. NYDIA BELLO DE
OLIVEIRA, ora em diante denominada de PREFl:ITURA, resolvem com fundamento ao disposto no
artigo 15 da Lei Federal nO.8,666/93 e suas atterações, Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal
nO.1602 de junho de 2009. celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que, conjuntamente
com as condições adiante estipuladOS e os lermos do Edital n° OS/2021 e seus ãnexQs dó Pregllo
Presencial nO 0312021 regemrelacionamenlo obrigacional entre a Licitante Vencedora e a
PREFEITURA nos seguintes termos:

1.DOOBJErO

1.1. CONTRATAÇÃO DE E~SA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR AS
NECeSSIDA.DES DAJJEl;RET,6,RIAMUNICIPAI- DE EDUCAÇ40. ÇONFORME E~rA~LEClOO
NO ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO EDrrAL.

Parágrafo Único: Nenhum fornecimento extra deverá ser realizado pela DETENTORA, sem a prévia
anuência da Prefeitura do Municlpio de Ibiúna. Consideram-se registrados os seguintes preços da
Detentora da Ata: .-

I VALOR . I"VALOR TOTAL
ITEM OeSCRIÇÃO DOS UNID. DE QUANT. UNrrÁRIO

L _ . ~""R,O..,,=D-,-UT-OS-=-_,__ ~-M__,ED""'I"""O-A-+-:T==O:-::;T"'A=_L_,_---
2 L.ARANJApI:RA-GraÚda: KG 65.000 I ·3.18---~6.700,OOI I Procedente de planta sadia, I I '"'VI

I ! destinado ao consumo "in I
I I natura", devendo se apresentar .1'

, fresca, ler atingido o grau ideal .

I'no tamanho. comdiàmetro
equatonal inferior a 6,4 cm
aroma, cor e sabor próprioll da
variedade. Grau de matureção
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a

I conservação em condlções
adequadas para °consumo j!J--

A v, Capitão Manoel de 01i veira Carvalho . .51 -;Centro
CEP 18.150-000 -lbiúnalSP - Tel. (l5) 3248-1825

site: www.ibiuna.sp.gov.br HENRIQUE ""_doformadlgõtal .1" t
GONCAL VES r por HENRIQUE GONCAlViS ,

VALENTE:474117S'" ='"'i.;~~~~~39
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JIc .' Prefeitura da Estância Turística de
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Estado de São Paulo

r - mediato e Imediato,
Porcentagem de Suco «massa
dosucalmessa do fruto) x 100)
% mlnimo de 45. Teor deISólidos SOhJVels(0 BrIx)

Imlnimo·de 10". Acondiciona--
da em Sacos de Nylon

d 20 2~k Nãod

._-,-----~
I
I

\1- _
• v...('

pesan o a . g. eve I

I
, estar danificada per quaiSQuer I Ii lesões de origem mecéni<:a,

I
por insetos e doenças que

I atetem suas caràcterlsti<:as.
não conter sUbstllnda terrosa,

I sujidades, produtos qulmi<:os
I ou corpoS estranhOll.lIderenles

I
0+' •

I
ã superfície da casca. Sem
umidade 8J(temll alio.rmel, .

I aroma e sabor e$lr8nhQJI,
MARCA:

I CEAGESPINACIONAL
J MAMA0 FORMOSA - pétando KG 25.000 4,10 102.500,00

entra 1,5 e 2 kg. Proêedelite de II planta sadia. destinado ao
consumo "Ih hatura", de- \lendo o" •

se apresentar fresca. tiver

I atingido o grau ideal de
tamanho. arornl!, cor e sabor

Ip!'6priOs das lIan.<lades,
aprésentar grau. de m~uraçio
y. maduro. com 1'5a25% da
casca emarelada. tal que lhe
permita suportar a

.» ".manipulaçlo. o 'transporte. a
conservação em condições
adequadas para o consumo .-mediato e imediato. N~ dave
estar danificada por quaisquer
les&s de origem mecAnica.
por insetos. doenças.que
afetam suas caracteflsticas.
,n.AoCQf)~ su,b$úlncll! terrosa. .. ". ..
s.ujidades, produtos qulmk:os
ou corpos estranhos aderentes
à supetficie da casca. Sem

Iumidade exw.ma anormal,Iaroma e sebor estranhos.

J
I MARCA:CEA,JESPlNACIQNAL .

4 ABACATE - Fruto das KG 2000
I

4.09 8.180.00
variedàdes tucks, breda ou
qúinlal ~n.do·~ consumo-

I
'. "'in natura", devendo se Ç)l apresentar fresco. Tamanho

comum. peso aproximado de.
500g com aroma. core sabor
próprios da variedade

._J
I,

I
I
i

-,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-00ó - lbiúua/SP - Tel. (15) 3248-1825

site: www.ibiuna.Sfl.gov.brHENR1QUE(.AsilnádOCíolÓnudlgitO/ 11/
GONCALVES- porHENAlClUEGONCAlVES .l&\

" 'VALENTE:4741t754803
VALENTE:474117S~ ~'2021"'.!O12~
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Prefeitura da Estância Turística de
Ibiú.na

Estado de São Paulo

apresentar griIU de maturaçto Ital que lhe permita suportar o
, transporte e 8 marilpulaçao.
mantendo as condições I
adeQuadal.pa1ll O consumo
mediato.e lmediato.-Não Iapresentar deféllos greves
como lesOea ITle!lánicas ou ,prOvocadas por Insetos,
maturaçao avanÇada,

Iantraquinoae, ql!.êl~ura por
801. não conter subliltlnc;ia ,

IIterrosa, $uj~ ou CQrj:los
estranhos 'aélerentes à casca. ! ,
e\llarem isento& de umiclede

I IelÇlerna anonnal, aroma e

I..sabor estranhos e livres d.e

I
reslduos de -fertlllzantas-,

IMARCA:
.CEAJESP/NACIONAlI MELA0 A - Mello amarelo; de KG 2.000 3,54 7.080,
primeira; tarnan.hP e COloraçao I

unifonnes; del/endo ser bem
cjesenvoivldo e maduro: com Ipolpa Intacta e firme:
IilCOnQiciOríadoem .calxa de ....pcipeflo' (620x36!M 15 )mm,
com 10 a 11 unidades:
pesando aproximadamente; e

I suas Côi1<i0ç6es <i.Verão estar
I de acordo com a resoluçAo rdc ,
272í05; com OS padr6es ce Iembalagem da instrução
normativa conjunta n 9. de
1211110~,($AFlC,A.NV1SA, .' ..-
INMETRO); produto sujeito a .'
veriftcaçao no ato da entrega

Iaos prOcedimentos
administrativos detenninedos

I Ipela ANVISA. I
MARCA:

I 5.000
CEAJESPlNACIONAL
MANGATOMY~ALMER .. • KG

I
5,12 25.60

ClassiflcaçAolCaracterlslicas I .. '

gefais: De 1·qualidade.
,

Dever. ser procedente de
espécimes vegetais genulnos e
5105, ser frescos, tar atingido o
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da e5piM:ie e ..

/varí 'lide estar livre de .- "

7 00

:-=0---,
0,00. I

I
8

, ed ,Ienfannldadea, insalóll e

1
1Iujidades,·rlAo 8$ler'dlilriitlca<lo

I
por .qualquer lesA0 de origem

'--_---'-'f."'i5l"'·cª ou mecAnica ue afete a

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro
CEP 18.150-000 -Jbiúna/Sl' .. Tel. (15) 3248·1825 , .
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sua aparência. Nto seria
permitidos-rachaduras,
perfuraç6es e.cortes.

! Embalagero: o produto deverá
estar acondl~ em çaiXlls.
TransP9(le: em çaminhlo

IapropriàQo de lQrma que os
produtos f1qu.emprptegidO!ll de I
chuva, pó, fagulhas e'elc, IMARCA:

"11
CEAJESP/NAC1QNAL i I.
MARACUJA - GRAUOO: -

KG I 2.000 --'9,'84
Produto ~nle de uina

Iplanta ~ia. destinado ao l
consumo 'in nalMra', devendo
se apresenter frllSCê. ler
atingido o grau icjeel no
tamanho (OlamettO equalotlal

Ientre 7,5 e 8,5 em), aroma, cor
e sabor, PrWI:~,çl~ . ! -, ,

variedades. iIPreséhúIr grau de Imatur&çao tel que lhe permite
suporta~ a manipu/açlo, o
transporte e 8 conl8t\laçlo em
condlç6es adequadas para \I
consumo rneQiato e ImedÍ@lO,

INAo deve estar danificada por
quaisquer lesOes de origem
~nica, por inselQs-e I ,"
doenças que afetem suas Icaracterísticas, não conter iSubslêi\Cia terrosa, sujidades,
produtos qulmlcos ou corpos
estranhos aderentes à
$upertiCle da çasca. Sem IIumidade eXl8ma anormal. c

aroma e sabor estranhos, .
j-MARCA:' , '-

CEAJESPINACIONAL
12 MEXlRICA PONKAM . KG 12,000 4.24

Procedente de planta sadia.
destinadO âo consumo 'in
natura", deven(lO lieapresenter'
fresça. ler atlng'ido o grau ideál

Ino tamanho, cem diamétro
equatorial entre 6,2 e 7,0 em, I
ãi'onià: cPf • "Dóf própriOs dâ I .

variedade, Grau de maturaçtoI tal Que lhe pel'mita suporlar-a
man!pulaçlo, o transporte e a
conservaç,lo em COndiçO!ls
adeqUlldas pera o consumo

, rneQiato e imediato,L ~orcenlàgem de ,Suco (massa
_ __ de:>suco/massa do frutoi« 100\ ,

I
'-C:-:C-=C=-:=""- -~119,680,00

I
i
I
i
I

I
!

--=-;;-;;;;:-----1150880,00
i
i

I

f
v '

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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% mlnimo·de 36. Teor de

ISólidos SolúveiS (0 Brix)
mlnimo de 9". Color!lÇto C2
alou C3. Nao deve e&lar I
danifica~ por quaiSquer IlesOes de oriQem mecénica,

I i IpOr insetos e doen~ que
efétem Ilias é8raÇl&ffsticas,

iInão conter sobablllCill terrosa,
sujidades, prodl!tOB Quim~ Iou corpos etItranhQs aderentes

Iâ super1fcje da casca. sem

I·· I
umidade externa anoimal,
aram<! e ~ .-tranj1os. . '.'

. MARCA I. I1 CEAJE$PINACIONAl,.
GOIABA TIPO BRANCA - KG I 12,000 6,38 76.560,00 '--1
Produto procedente de plànta

Isadia. destinado 110consumo
I"in natura", devendo se

apresentar fresca. ter atingido

Io grau Ideal no tamanho,
aroma,'eor~ ~Corn:grau .. . '. ida,maturaç40 tal que permita

Isuportar a manlpulaçAo, o
transporte e a conservaçAo em

IcondiçOe$ ~U8du pare o
consumo rnediato e imediato.

INilo deve eetar d4niflcada por
quaisquer lesões de origem
mecânica, por insetos e

..' .doençaS que afeterl'lsuas

I
caracteristicas, nAo conter

isubstância terrosa, sujidades,
IIprooutosqu, mICos ou corpos Iestranhos aderentes. c

II SUper1icie da casca. sem I

I1 umidade eXlllma anormal,

l. II aroma e Ilabor:estranhos.I Tam(;l1omédio e uniforme .. ' . iMAR A:

I II CEAJESP/NACIONAL I I

13

VALOR TOTAL 497.180,00

2. DA CONTRATACÃO

2.1. A 'conlr8tltçAo decOrrente desta ATA De REGISTRO DE PREÇOS será formalizada medial1~
assinatura de Termo de ata e ou pedido de compra , ordem de serviço. ~l

Av. Capitão Manoel.de Oliveira Carvalho, 5) - Centro
CEP 18.150-000 -{biúnalSP - Tel, (15) 3248-1.825
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2.2. A DETENTORA deverá no prazo de 05 (cinco) dil!s corridos, contados da data da convocação,
comparecer ã PREFEITURA. 1)0 mesmo endereço on.de se ~aljzou a sessão Pública do pregA0. para
a aSalnatura do contrato e ou pedido de compra e ordem de serviço.

2.2.1. O pr8l';o para assinatura do contrato e ou pedido de compra e ordem de serviço, poderá ser
prorrogado' uma vez, por Igual perlOdo. desde que solicitado por escrito. antes do término do prazo
inicial, sob alegaÇão de motivo justo, que poderá ou nêo ser aceito pela PREFEITURA-de acordo com
seu critério.

2.3. Quando a DETENTORA convocada, dentro do prazo de validade de Slo/aproposta, não mantiver
habilltaçao regular OU se recusar a llsslnar o contrato e ou pedido de compra e ordem de serviço,
será convocado outro lidtante. observada â ordem de classificação, para celebrar o termo de contrato,
e assim eucessívamenta, observedo o Edital de. nO07/2021. sem prejulzo da aplicação das sanções
cabíveis coliforme o disposto no E:dital supramencionado.

v 2.4. No alo da assínat!Jra do contratQ. a DE:TENTORA se obriga a assinar o Termo de Crêncla e
Notificação. conforme resoluçlo nO0812004 do Tf'!punal de Contas do Estado de São Paulo.

3.. DAS CQNDICOES OqfQRNECIMENTO

3.1. Os serviços de fomedmento de prQdutos serão real~dos em conformidade com o estabelecido
no Anexo 1- Termo de ~rência. que rubrlClldos pelas partes paSSa a fazer Jjliirtê' integrante 00
presente ins1rumento contratual.

3.2. As condiçOes de higiene e segurança no transporte dos produtos. bem como seu
arrnazenemánto e dilltribuiç,llo, dever.o estar rigorosamente em conformidade com a I~islação
vigente para conservação e manipulaçAo dO mesmo.

3.3. Posslveis cancelamentos. parciais ou integrais. serão comunicadas pela PREFEITURA com 24
(vinte e quátro) tíorlls de antecedência contados da data de entrega do produto. .,. '. .

c.

3.4 - As entregas d~rlloocorrer por conta e risco da DETENTORA DA. ATA. cujas entregas nas
quantidades solicitadas, deverao e,st:lr obrigatoriamente acompanhadas dos componentes
documentos fiscais, devldamente discriminados com todos os produtos. marcas e respectivos. ~
valores.

3.s.- Os riscos inet$lltes ao Ir.ansporte. carga. descarga e entrega dos materiais,fi.:.arl!l9 por conta
exGÍu'sivas d8 proponente.'

3.6 - Os fornecedor. regi8tradQS ficam obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade des1a Ata de Registro de Preços. .

4. OA~ OBRIOACOEs DA DETENTORA
•

4.1. Responsabilizar-se tecnicamente petos serviços descritos no Termo de Referência do anexo I
do Edital;

Av. Capitio Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 -.lhiónalSP - Tel. (15) 3248-1825
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4.2, Arcar com os lJibutos; impostos. taxas. emolumentos. contribuições fiscais e para fiscais. que
sejam devld.ps em deçorrêncla di_ ou indireta do presente contrato;

4.3. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para qlJe conduzam os lrl!balhos de acordo
com as normas técnicas adequadas. em aslJita observância à legislação federal. estadual e municipal
aplicáveis; e.

4.4. Responsabilizar-se por danos éauSadosà Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa
ou dolo. 011 lia II!lUs fi.lneionárloe. na execução do contrato. não. éxciuindo ~ r!i!du,zindOessa
réspOnsãbilidade. a fisealizaçlo OU acompanhamento pelo 6rglo interessado da PREFEITURA

6. FORMA DE PA'AAMENTO

v
5.1. A Secretaria çe GastA0 Adm.lni!ltratlva e Financeira da PREFEITURA efetuará os pagamentos à
CONTRATADA, no pr,azode IIlgência contratual, até o décimo dia do mês subseouenta, ecntados da
data do recebimento das Notas FlscaislFaturas e fornecimento dos produtos. desde.que devidamente
conferida éateStaQa pela .réa c~t8. .
5.2. Coincidindo o vené/mento da Nóta ~i~atul'a Com sábados. domingos. feriados ou ponto
facultativo e em dias que não houver expediente na PRE;FEITURA. será o seu vencimento transferido
para o primeiro dia útil, sem quaisquer ônus para.a mesma.

5.3. Os preços registrados serlo mantidos inalterados por todo o periodo de lIi~ncia do registro,
admitida a sua reVisAo em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas. e con!>iderados
os Pf:eÇQS de lTleI:c.&d.o..

§1o A revisão de preço poderá sei' af"tivadà por iniciativa da AdministraçAo ou do detentor do registro,
uma vez comprovado o desequaibrio econômico-financeiro do contrato de compromisso.

§ZO A solicitaçaó de revtsão de preços lIeverá ser justificada e instrUlda com documentos hâbeis. para
análise pela AdministraçAo.

c.

§30 A Administração, de posse da documentaçao e da justificativa apresentada, anaHsará e pedidO,
podendo deferi-lo ou negá-lo. ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados.

§40 Em qualquer caso. a revisao aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apUrada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço dlil mercado vigente à ~poca do registro.

5.4. As cMtspe$all decorrentes dos pedidos de fornecimento correrâo por conta das Unidades
Orçamentérias.Gategorias Econômicas e FUQclonaisPrógtllméticas a seguir:
Ficha nO176 - Furiclonal Programática nO 12.306.2003.2029 - Elemento Econômico nO 3.3.90.30

6. DO'CANCELAMeNTO DO REGISTRO DE PRECQS

6. 1 O fomécedor registrado terá o seu.registro cancelado quando:

a) descumprir 8S condições da Ata de registro.de preçoe;

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 <Centro
CEP 18.150-000- fbiÚl1lllSP - Tel. (15) 3248-1825
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b) não llceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem supeneres aos praticados
nomercedo;

c) houver razões de interesse públiCo.

6.2 - o cancelé!mentQde registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contradit6r.io e a ampla
defesa, serA formalizado por despacho da autoridade competente.

6.3 - O fornecedor regisli1ldo poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovadOs.

7. ACElTAcAo OQS Me\TElUAIS·E GARAttJlA OPS ITENS

7,1 . O recebimento dos materiais não configura o aêe~. o qual ocorrerá somente após a conferência
quantitativa e qUalitãíiva do mesmo. realizada pelos Departamentos llOlicitãntes, devidamente
atestada e conferida pela(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente .

•
6. DA VAUPADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8, 1 A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinature devendo a
fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações
por ele a$Sumidas, toou as condiçOes de h.bilit~o , qualificaçAo exigidas no Edital do Pregão
Presencial nO03'/2021.

9. DAS DISPOSICÕES GERAIS

v

9.1. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administraçêb a firmar as contretaçOes com
a fornecedora, ficando:lhe faÇlJltada 'S I.Ilillza~ de outros meios. assegurados, nesta hipótese. a
preferência do beneficiAria do registro em igualdade de éóndiçlles, nos temnos do parágrefo quarto.
artigo 15. da Lei Federal nO.8.666193 e suas alterações,

9,2, A ata d~ registro de preços. durante sua vlgénoia. poderá ser utilizada por qualquer 6rgao ou
entidade da administração pública que não !flnhs participado do certame Iicitat6rio. mediante prévia
consulta ao 6rgao Ql!renciador do sistema de registro de preços. desde que devida~nte comprovada
a vantagem.

9,3 O descumprimento total ou parcial das obrigaç6et assumidas pela licitante vencedora. sem
justificativa aceita pela Preteltura Municipal de Ibiúna. resguardados os procédimentos leg'lis
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes penalidades:

I. advertência por escri1o; e,

11. multa de 0.5% (meio por cento) por dia de avalO elou por tranSg~o cometida. per~í~~
aplicado ao valor do contrato. até o limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor. ts./

. '
Av r Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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Parágrafo Únlço: A multa esllibeleQda· no item 6.3.11.nle exclui a aplicaçle de quaisquer outras
providências previstas neste contrato 'e no Edital de nO0712021 de PregA0' Presencial nO04/2021.
nem a respensabllidade da CONTRATADA por perdas e danes que- sejam comprovadamente
causados ê PREFEITURA. podendo ser descontadas das faturas elou saldes pendentes a serem
pagos.

9.3.1. Das QecisOesrelacienadas com e subitem 6.3 ..Caberão recursos conforme disposto no artigo
109 da Lei 8.6El6l93.

9.3.2. Os reoursos-deverêo ser dirigidos é l!IUtor1dadesuperior por intermédio da que praticou o alo
recorrido.

9.3.3. A multa deverá ser I'$COltllda aos cofrel! póblÍCOll de Município de Ibióna. via Tesouraria
Municipal. no Pr8l0 méXim15de 1O(~) dl.ascorridos. a contar da data de recebimento'dá notificação
enviada j:)elaPrefeitura Municipal de Ibióna.

V 9.3.4. As sançOes aqui previstas do independentes entre si podendo ser apliCadas isoladas ou
cumulativamente. sem pre;.ulzede otítras medida8 cablvel8.

I •
I • • •

9.3.5. Em 'qualquer hipótese e aplicações de 'sanç6es será asseguradO' à licitante vencedora o
contraditóriO'e a ampla defesa. . .

9 5. Faz parte integrante deIita Ata de Registro de PreÇOs.aplicando-selhe todos os seus dispositivos.
o edital de Prega0' nO 03/2021 a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes
disposiçOes.

9.6. O município publicará o resumo deste Tenno de Ata na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
nos termos da Lei 8.66619~.

9:7. As quesfóea oriundas desta Ata e do pro~llT14!nto licitatório que a procedeu. &erão dirimidas no
Foro da Comarca de Ibióna - SP. esgotades as vias administrativas.

c.

9.8. Para constar que foi lavrada a ptB&ente Ata de Registr~ de PreÇOS.que vai assinada pelo
Excelentissimo Senhor Prefeito da Prefeitura Municipal de Iblúna, pelo senhor Paulo Kenji Sasakí.
qualificado preambularmente. representsnoo a detentora e per teSte\'l'lunhas.

de mato de 2021.

. "

N- O DE OLIVEIRA
SECRETARIA OE EDUCAÇÃO
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR: Munlclplo de IbiúnalSP

DETENTORA DA A TA: AGRO COMERCIAL PORiO LTOA
Ata de Registro de Preços N": 0812021

OBJSTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA 8ECR~ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NO
ANEXO l-TERMO DE REFERENCIA De) EDITAL. .. .

Pelo presente TERMO, nos, abaixo ldentiftcados:
1) Estamos CIENTES de que: .

a) O ajuste acima r~rtdoestarà sujeito a an;\li8e e jUlgamento pelo Tribunal de COntas do estado de sao Paulo;
b) Poderemos ter acesso 80 prooesso, tendo vista e, extraindo cópIas das maniféstaçOes de interesse,
Despachos e DeciSOes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletrOnico, conforme dados
abaixo mdicados.em consonllncia com o estabelecido na ResoiuçAo n. 0112011 dto TCESP;
c) Além de disponlveis 00 processo eletrônico, todos Os despachos e decisões que vierem a.ser.tomados
telativamente ao aludido ptóCeSso, ae"'o putil/cackis na Diimo Ofic:ial do Estado, caderno do POder legiSlativo,
parte do Tribunal de Constas do Estado de sao'Paulo, em 'cõnfuiniidade com artigo 90 da lei Complementar no
709. de 14 de janeiro de 1993. indicando-se, a partir de enti1o, a contagem dos prazos processuais, confurmeCÓdigo de Processo Civil;

d) Qualquer alteraçAo de endereço - residen-cial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunlcaoa
peto interessado, peticionando no PIOcesso.
2) Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos átos do processo 'eté seu jUlgamento final e con~uente publiç;!lç,to;
h) Se for o casoe de-nosào·lnteresS4l, nos prazos enas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que m'als couber.

lbiúna. 20 de maio de 2021.

GESTOR pO ÓRGÃOJEN'!]QADE:

'--"Nome: Paulo Kenji Sa8aki
Cargo: Prefeito
CPF n° 122.549.228-90 - RG 22.405.6815
Data de Nascimento: 11/0311969
Endereço Residencial: Estrada Municipal Bairro Cupim _SIN - CEP 18.150-0000
E-mail institucional: l\1!!!lrI·til'h· s. ov.b.r
E-mail pessoal:cotdeirosilva7hotmall.com
Telefone(s) (15) 3248-18251. 9900
Assinatura: ----...t'4.Itt.i:L."'-.J(.t.L~ _

u . "

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito .

Av. CapitOOManeei de Oliveira Carvalho, 51 • Centro
CEP 18.l50·oo0· IbiúnalSP - Tel. (J5) 3248.J825 .

site: v..v.w.ibillna.sp.gov.br HENRIQUE Asslnadodol.'mlllllgl ••••pGO'

~ HENRIQUE GONCAL'4SGONCALVES .t 'vAl.Ell'lL474I17s.ao,
VALENTE:474117S4803 DoOos, 2021.06.30 12"" .••••• ''00·

•



Prefeitura da Estância_ Turística de
,!J)hina

E~UKio de São jiaulo

CPF nO 122.549.228-90 - RG 22.400,6815
Data de Nascimento: 1110371969
Endereço Residenciel: EItntd Municipal Bairro Cupim - S"" _CEP 18.150-0000
E-mail institucional:lClIb.l m' s >ó,,&·
E-mail ~5soal:COrdelrosilv~ @hótmell.CQm
Telefone(sj (15) 3;!48-162~' 9900
Assinatura: .

Eela CON!BATAAAi
Nome: Hen(1QUeGonça
Cargo: Representante' ai
CPF/MF 4/4.117548..03
RG nO 50.189.787-2
Data de nascimento: ~0I1997
Endereço residencí8J: Rua Severlno'AraQJp de Uma. nO87 - Bairro Nossa senhora do 6 _ Silo
Pa ulolSP - 02927-Q40
E-mail institucional:licitaC088@portohortifruti.com.br HENRIQUE Assinado de forma digitai

.V E-mail pessoal: GONCAlVES A~~l=LVES

::i:::~:1_)3644--__ 998__ 5-=-_..:..:lL..-,.:....~_.. ", .,' .~' ÍlÓ,iii:::::'" '~ .._.••_-_-'._. _'_X''''''ir_l_E_NTE:_'~_7-,,-41175;so--o3'OO'·2021.Q6.3012:12:02

c.

v

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 • Centro
cgP 18.I SO-OO'º - IbiúnalSP - Tel, (15) 3248-1825.

site: www.ibiunasp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de
IbilÍDa
'li!' _. --....

Estado de SãO Paulo

DECLARAÇAO DE DOCUMENTOS À D1sPOslÇAo DO TCE-SP

ÓRGÃO GERENCIADOR; Municlpio de IbiúnalSP
DETENTORA: AGRO COMERCIAL PORTO LTDA
CNPJ N°: 10.558.12610001;30

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS N' 0812021

DATA DA ASSINATURA: ZOde melo de 2021.

VIGÊNCIA: 12 ."....

OeJETO: CONTRAT"'çAO DEe.Ml"~ PARA fUTURA AQUISIÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES 'DA seCRETARIA. MUNIC'l"A!.. DE EDUCAçAO. CONFORME ESTABELECIDO NO
ANEXO 1-TERJt1Q~ REFER!NCIA DO EDITAL

VALOR: RS 497.180.00(quatroC~" noventa. a.mil cento. oitenta •.•••• ,.

V Oeclaro(amos). na Qualidade de responlláve~ÍI) pela enlidade supre epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atineotea • CQrr8SponcleÍlle jiçj~, encontram-se no respecti\lo processe administrativo
arquivado na origem à diapoelçlo do Tribunál de 'Con*, dQ' Es.tado de sao PaulO, e serAo remetidos quando
reqUisitados. '

Ibllína.20 de elo de 2021.

'l.L,. L..(: A.J-l-t" •
Ú(õ KENJI SASAKI

PREFEITO
PREFEITU 1\DA ESTÂNCIA TURISTICADE IBIÚNA.~.

v II /~/~ '~QUE AssInadodefurmadigrtal' i1~~:. . GoNCALVES f. porHENRlQUEGONCALVE
.' '. ~~47411754803

AGRO OOMERel' TOA VALENTE:4741175,4. .202U16.3011:44:21
HENRIQUE GONO VES VALENTE803 ,;" -o3'ÓO' .

AGRO COMERCIAL Assinadodeforma digital
• por AGRO COMERCIAL

PORTO S j PORTOS'A:l0SS812600013(

A:l OSS8126000lBO'!9\021.(16.30 11:44:13
J' .

.LJ ~:,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 5J - Centro
CEP 18,150-000 -lbiÚllalSP - Tel. \ 15) 3248-1825

site: www.ibiuna.sp -:gov.br

•



, ia Turística de Ibiúna
" ._MIo .

. .~ATJVO DE 1,8:MH206%, AO...r CELEBRADO ENTRE A
, : 1II,l(&' E A EMPRESA SELLMAR

,,~IiIII'oa jurldicade direitopúblico
~1,.a7, ~ lI8dena AvenidaCapitlo

, . _ CEP 18.150-000, neste ato
.lAI!,~,'bnMiIeiro,solteiro, portadorda

ISP~iI!aaito no CPFIMF sob o n."
A~ Capitlo Manoel de Oliveira

R$16.151,40

TOTAL R' IUH 40

R$ 51.844,00

R$8,1O

,



"~!-:1

,. d Ibiéaca e uma

""1MItro.,-.vo correrto di conta de dotaçIo
'Y;'

DEI8IUNA

~:~L-.b.....~~
~~_~'lg.:1,

1iOó---"'- n" #.42, Sol om -Q7

I;l.

,
"

}
~ t

<{<o
,I-

'-
l'~t._

,



cia "Turística de Ibiúna
••• two

-"'""" .. """ 00 TIPO PERECIVEIS E
SOM ESCOlAS MUNICiPAIS DE

~ -SP.~. maio. 2021.

,~:r

,



'>~;,
!'~

. d Ibié"ca e 100

. -'.

,", "

~;~~;I-,
!.•i

! ,

.~~{
"

, . ' .. c,
L

"j".

,"

,
i

i "o

,<

., --:

,



: ;.,...~
.••. 'l

.' ,

,stica de Ibi '

-.' ..,.,.1*" • l1O'Ieftta • cinco

00 TIPO

ESCOLAS

PERECIVEIS E

MUNICIPAIS DE

~'-,.

L'fíDA- EPP

,,

(J k"W·,

,



·ca de Ibiúna

00 TIPO
ESCOlAS

PERECIVEIS E
MUNICIPAIS DE

mllAOlI.'", _ e cinquentll e doia mU e
, -;; .,

BS·-EPP

,



Prefeitura da Estlncla Turfstlca 1:IeIblúna
Estado de SIo PlIIlIo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0SI2021

Pelo presente InatrumenlDde Ata de Regislro de PnJçoa,que enlnl si, a EnIpresa GIIE E UlilllllA
RODRIGUES KMTTEl & CIA LTOA _ "-rita no CNPJ 1CÍY0n" 10.526.883/ÓOO1-50 com'"
na Rua TflIllIICio Costa DIas n·~BaIrro Parque Senta 1e8bel,CEAGESP, PlIvlIlIo 00; ~
18-2&- SorocabalSP - CEP: 18.052-200, repranntada pelo Sra° GleeIe Regll1ll Rodlllll •• KnIlI8I,
POrtador da C«IuIa de Identidade, RG nO 14.053.911, III1Crito no CPFIMF n ° 071.1189.178-80,
residente e domlciIIado a Rua Tenente RubeM lani, n" 251 - Jardim Residenei" 11voIi Pak _
SorocabalSP - CEP: 18048-165, ora em dlante.denominada IImpla_d8de OETI;NT~. de
outro lado PREFEITURA DO MUNICIPlO DE IBlONA, P•• 11lf jUrldlca de dlreIlD p!)bIÍ(;o,1-' no
CNPJ sob o nO46.634.53110001-37, com sede na Av. CeplIIo Melloel de oliveira CeMlIhO" 51-
Centro, Iblúna, estado de 810 Paulo, repllllntada pelo P1abllD SI" PAULO 'KENJI 8ASAKJ.
brasileiro, lIOlleIro, .portador da C6dula de·lda,III., RG 0",22;<106.6815 SSPI8P;'lnaclrltó- no
CPFIMF nO46.634.53110001-37, reeldent8 na E*eda MunlclpaI BaIrro CUpim - ~, CEP: 18.150-
000 - Iblúna - SP, e pela sua SeCiUArla de EdllCllC}lO,NYDIA BELLO DE 0LIVIilRA ; ora em
diante denominada de PREFEITURA, l1lIOIYemcom fundamento ao dilpoelu no lltllgo 15 di: Lei
Federal nO.8.66éI93 e __ altetaçlléa, Lei FedenII n" 10.52002 e Oecrelo MunlólplII n". 111ó2de
junho de 2009, celebrar e prwente ATA DE REGISTRO DE PREços que, conjun•••.ríentecom ••
condiç(les adiante lllIlipuIadoe e 08 tem:oa do Edital n" 0712021 e eeus anexoí do PregA0
Presencial nO 0412021 regem reIaclonamento obrlgaclonaI enlnl a l.icltanIre V8l'108dola • a
PREFEITURA noeeegulntee tem:oa: ... _.. ,' .

1. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FU11JIIIA AQUIlIlÇlo DI! I"RUtAl PARA~
AS NECESlllMDES DA SECRETARIA IlIIUJIIC:PAL DE IEDUCAçAO, cola íCIIWZ
ESTABELECIDO NO ANEXO 1- TERMO DE Rl#FEiWNCIA DO EDITAL

P'-"'Vn.fOOnléo: NtinhÜm tomeciinelllD extrâ dlN'er6 w'~ péIa DETENTORA.,'· i8m 'e
prévia anuêncla da Prer8itura do Munlc/plo da Iblóna. Consideram •• 11IQi8badu6 OI .~
preços da Detentora da Ata:

.
DESCRJçAo DOS t.ND. DE QUANT. VALOR V. " IVIM.ITEM

PRODUTOS MEDIOA TOTAL UNlTÁItlO
" ,~ . ...,'" ... . ,i "1 MAÇA GALA- KG 85.000 8,45 418. ,00ClasaiticaçiolCaracterfaticas .. "

••••gerais: De l' qualldade, ili
Devert sar procedentede
8Ipéclmas vegetaisgenul/lOl e
dos, sar frescos, ter atingidoo
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da eepéclee t
vari~, ,.tar livJll de, . . ' .. -- .~...- • ,~I . . ,,,entermidadea,insetos e , " . 'sujidadel, nAo•• ter danificado
por qualquer lesA0de origem - ,-- l--- ~'.- ._-_.~-- ~ -- ---- '-"'-.&.: -i física Ou mecáruca que afete a I I

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro
CEP 18. I50-000 - Ibiúna/SP - Te!. (15) 3248-]825

site: www.ibiuna.sp.gov.br

•
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Prefeitura da §stIncia Turistica de lbiúna
EstIIdo deSIo Paulo

6 TAHm'- Pnloedeille de KG 2.000 4.50
••••••• delllllado 1IO .
GiÔ!lIumo 'in nIIIn" ~

f .. I

••••• li. fNIICllktllr·. __ . -
lIlingIdo o !PU ldeíII no
~. CXIIll dllm_o
'CJlIP" inlIIriór • 6.4 c:m
Iinlma. ClClf••••• pióprloa de
~.GAude~
.., que lhe perm •• tuportar •
manlp"Iaçao, o DnIpcna , a
.~ 4!111 COIId1çOee
_--JIR o 00I1IUI\'l0'.

Av. CapitIo~ deOliveii'aCarvalho.51- Centro
CEP li.1So.ooo ·Ibiúoa!SP - Tel. (lS) 3248-1825

site: w-.ibiuna.sp.gov.br

••••••• 1Clia. NIo M'Io
11'!'!l~~,~
~.cortea.
E:mt l'lg.,,: o produeode\IIinlI

· .,... 8COIldli:Ioilado em CIllXM_I em "**,150 unlcII!deI
(.~1~).
"f,nírlíIIlOile; em camlnhIo
i(lropriado • forma que oa
.~ lklI*n pu I gldlll de

'~~~Ifil'--.:'-+I. . ·At .• "_' _
• I •P 'IlcIçIo.lCa!eclIiIlIlk:ai

· •••• : Da '" ,,_teM.
· Danrt _I!l'DIllIdaIIle deI'~.~iJIlllltlil'llI"U'- •
••• - "-.tlIrllllngido oirav ~ IIC! t.manho.
apoma. ocirde •••••

c •••• 1 1•••••• grau. .,'..-..0 dit~..,q'ua~"~aIlliln!pulaçao,.DnIpcna •
OOI_~ em C9I'Idl9Oee
l.fr 1I'..q. para oconeurno •
•••• Ilvrf dit anfannldadaa,
·inaatoa· ••• _~, RIo •••••.
d!InlIIcado por qualquer l!rafIo

. -_..• :arigem"'.OlU'l.oIl1lca .
•••••••••••••••• ICM, •.

. tIIlIIM •••••••••• "Iar
o •••• ellnrie: NIoM'lo

.' •••• 1n8nch8a 'ouar .~a.níIc.ao.. Emb'I'.glm:
o'produeo cJevert .••••

, ~aIll aIllbl' gem
•• lIlAtdeira Ollpl6atlca. 1Iall/wl. ~.
lItIIri:a e.F11'Ih nte. .
TIWIIporlIt: êm caminhlo

. 1If,lÍOpriado. de form. que OI
'produeoe fiquem P1otagldOl de
chwe;IIÓ ••••••••.

•

KG 25.000 4.00 100.000.0

9.000.00
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niedIelo .iitecfleto. . I
f1qI'_.1IIgem de Suço «màIea '
do ~ do ftuID)x 100)
~mlninode35. T_de

'" .&ú· , 'S6IIiice.$oiú,•• r,Brix) .
'1 ' mfninó de 10'.·NIo ckWe••••

+- ~ pClrq;'Prquer:~l~• '~éIe~ meclnica, Ipor irIMlQe.-19M que;I~ lIlfIIlIIm __ 1ICtIrIellcee.

~IWil j •• 1l.OIlWIlib••••• ~ ,
I' ••••••••• píQdutoe qulrnloot

OU.·~ ....,.IhalI.___
J . .. .:,.,",~ - -'~,~ • Il~ __ .&m" .. .. ..

UInIdade •••• I8MOm181.
'lÍIi!lmiIe MIIor _."lQ8.

,

CGIol~ C2 eIou CS iI/ou C4.

.•.. ~.. ~ """_li",!! de $UClo (m_
~;, do euco'm n:':' ~ do fndo) x 100)

]~:Ií' :::no de ilO.T_ de
• .' SQIWtII"Brlx mlnlmoih' ',ii • .'0-- .."-. .~ " "~I • '" -.;10 no· '• , K-G' , ,-~ 60.000 8.73 ' "'523:800.00 ""

"! ' ~"""'35.
. 'f. •

F!Ibduto,prooedeJ" d!I pIInta
•••••• di 11IIÍlIdlIIeo COMUmO

'~.~. :10nlíIlurII";~ ie
..1 ••• ~ llIr lIlingIdo

i'~~•
/) \PU 1ifll8l1iQ1IimIInho.com
~ Inferior. 150 Il. ~
._, Nbor PA1Pi1oi da

. ,,'V;·~·_, •••• 1U•• ..". 11nfaI ll'IlUde ' , ...~., . ~ ••• que Ibe l\lImlilll
í··' w ' , 1UPortar.~. o

•••••••••.•• a CiPIllIl!IiraçIo em
, ,/ 0CIMI(;í!'I8I edeCpllld•• I*l! o

e ]' oontumo ~ 1I1medlalo. .'NIo ckWe", danifICada por
" 1/ 1f •• qIllII'lIetlíIe de orlgem

~)
~i!ce. por irIMlQe li

. . ", ... - _. dowl\W que lIlfIIlIIm •.• ,,,.J.;'
car.ctw •••••••• nIo conIlIr•
8UbiIAncIaWIoIa. ~.

.v ~ qulmlcol ou COIpOI
.

~i

.~ ....-.
~ éIec:8eca. Sem

~~ umidade exIIirria anonnal.ri .. I~ ••Ubor ••••• IiloI.

~JJL: . 10 MELANCIA - gnI!lda: Peeo Ke 25.000 1.49 .,.37.250.00c',' . ll\idI!Jentrll8 • fO'k~ . , ' - .- --.
ir- ;:fi' ,I. ~.Produto
~J~~~ .~ Íll~)1lI de uma ••

•••• detlil8dO eo ooneumo
"in·1llIIura".devendo ••

" •••• otar freeca, llIr aIlngido
~~r:: o.PlIdMlIÍO 1IimIInho.
~ .Av.C8pitIo ~I de Oliveira Carvalho, 51 - Centro

CEPU:I5O-OQO - Ibi'6UISP -Tel. (15) 3248-1815 '
sito: www.ibiupa.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ti' 0912021

"

Pelo presente instrumento de Ata de Registro de Preços, que entre si, a EllIpresa GISELE REGINA
RODRIGUES KNItTEL & CIA LTD+" Inscrita no CNPJ sob o nO10.526.86310001-50 com sede
na Rua Tél8l1CioCosta DIas n° 300: 8eIrro Parque Santa Isabel, CEAGESP. pavilhao GC, módulo
18-"2s.: "Soi"oCaba/SP- CEP: 18.052:200, repllíantada pek) Srao Gisele Regina Radigues Knittel,
portador da Cédlda de Identidade, !'lO no 14.053.911, Inscrito no CPFIMF n ° 071.969.178-"80,
llll!kIenle e domiciliado a Rua Tenente Rubens Lara, nO251 - Jardim Residencial Tivoli Pak _
Soroc:aba/SP - CEP: 18048-"165, ora em diante denominada simplesmente de DETENTORA, e de
outro lado PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE IBlÚNA, pessoa jurfdica de direi10público, inscrita no
CNPJ sob o nO46.634.53110001-37, com sede na Av. Cspitlo Manoel de oliveira Carvalho, 51,
Centro, lbiúna, estado de SIo Paulo, repl8Mlúada pelo Prefeito SI" PAULO KENJI SASAKI.
braelIeiro, áolteiro, portador da Cédlda de Identidade, RG nO22.405.6815 SSP/sP, inscrito no
CPFIMF rio '46.634:53'110001-37, °residentena eStrada Municipal Bairro CUpim - SIN, CEP: 18.150-
000 - lbiúna -SP, e pela sua Secteiaria de Educaçlo. NYDIA BEUO DE OLIVEIRA. ora em
diante (lenominacla de PREFEITURA, resolvem com fundamento ao disposto no artigo 15 da Lei
Federal nO.8.666193 e suas aIteraç6es, Lei Federal nO10.520/02 e Decrato Municipal nO.1602 de
junho de 2009, celebrar li presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que, conjuntamente com as
condlç6es adiante estipulados e os termos do Edital nO 0712021 e seus anexos do Pregllo
Presencial nO 04/2021 regem reIaclonamento obrigacional entre a Ucitante Vencedoril e a
PREFEITURA nos seguinl8s termos:. - . . - .. .... . -

. ,

j. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME
ESTABELECIDO NO ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

-llarjgrafoÚnlco: Nenhum·fomecjmentoextrs 'deverá ser raaliZado 'pela DETENTORA, 'sem li
prévia anuênc:ia da Prefeitura do Municlpio de lbiúna. Considerarn-!l8 registrados os seguintes
preços da Detentora da Ata:

DESCRIÇÃO DOS UNID.DE QUANT. VALOR VALOR TOTALITEM
PRDOUTOS MEDIDA TOTAL UNITÁRIO

1 MAÇA GALA- o .. -. o .. KG o 65.000 0'06.45 .. 419.250.00Clas8ificaçAo{Caracterlsticas
gerais: De l' qualidade.
Deverá ser procedentede
eapecimeavegetaisgenulnos e
$lIOa, ser frescos. ter atingidoo
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da eapeciee
variedade,est.r livre da
enfermidades,lnsetos li o ... ' . . .
sujidades, nAoestar danificado
por qualquer lesIo da origem
flsIca.ou mec;ênicaque afete a

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - IbiúnalSI' - Tel. (15) 3248-1825

site: www.ibiuna.sp.gov.ge

,
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Estado de São Paulo

;

sua aparência. Não serão
permitidos rachaduras,
perfuraçOes e cortes.
Embalagem: o produto deverá
estar acondicionado em caixas
com em média 150 unidades
(de aproximadamente 120g).
Transporte: em caminhão
apropriada de forma que os
produtos fiquem protegidos de
.chuva, 06, faQulhas e etc ,_. -. ..

5 ABACAXIPEROLA- KG 25.000 4,00 100.000,0
Classificação ICaracterlsticas
gerais: De I' qualidade.
Deverá ser procedente de
espécimes vegetais genulnos e
sãos, ser fresco, ter atingido o
grau máximo no tamanho,
aroma e cor da espécie e
variedade, .apresentar grau - ._0 ••

máximo de maturação tal que
lhes permita suportar a
manipulação, transporte e
conservação em condições
adequadas para o consumo,
estar livre de enfermidades,
insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão
de origem flsica ou-mecânica - .-' ". "

que afete a sua aparência, a
polpa deverá se apresentar
intacta e firme. Nao serão
permitidos manchas ou
defeitos na casca, Embalagem:
o produto deverá estar
acondicionado em embalagem
de madeira ou plástica, flexivel, c

atóxiea e resistente, . ._. ... ..
Transporte: em caminhão -
apropriado, de forma Que os
produtos fiquem protegidos de
chuva, pó. fagulhas e etc.

6 LIMÃO TAHITI - Procedente de KG 2,000 4,50 9.000,00planta sadia, destinado ao
consumo "in natura", devendo
se apresentar fresca;'ter .- .,-
atingido o grau ideal no
tamanho, com diâmetro
equatorial inferior a 6.4 em
aroma, cor e sabor próprios da
variedade. Grau de maturação

". 'rtal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
ccnservação em condiçOes

..- _.adequadas para o consumo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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v

mediato e imediato.
Porcentagem de Suco «massa
do suco/massa do fruto) x 10.0.)
% minimo de 35. Teor de
Sólidos Solúveis (0 Brix)
minimo de 10.°.Nâo deve estar
danificada por quaisquer
lesões de origem mecânica,
por insetos e doenças que
afetem suas características,
não conter substância terrosa,
sujidades, produtos químícos
ou corpos estranhos aderentes
.àsuperficie da casca. Sem ..,

umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos.
Coíoraçâo C2 eJou C3 e/ou C4.
Porcentagem de Suco (massa
do suco/massa do fruto) x 10.0.)
% mlnimo de 40.. Teor de
Sólidos Solúveis °Bril< mlnimo
de 10.·

9 peRf'. -Glassi.~ no KG 60.0.0.0. 8,73 ··Sn8oo,oomercado atacadista 135.
Produto procedente de planta
sadia, destinada ao consumo
"in natura", devendo se
apresentar fresca, ter atingido
o grau ideal no tamanho, com
peso inferior a 150. g, aroma,
cor e sabor próprios da
v",riedad.e, apresentar grau de .' .
maturaçêo tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condiçOes adequadas para o
consumo mediato e imediato. ,
Nllo deve estar danificada por
quaisquer lesOes de origem
mecânica, por insetos e
doenças que afetem suas ... -.
características, nllo conter
substância terrosa, sujidades,
produtos quimicos ou corpos
estranhos aderentes à
superflcie da casca. Sem
umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos.

10 MELANCIA - graúda: Peso KG 25.000 1,49 37.250,00médio él1tre 8 e 10 kg .-- .
redonda/comprida. Produto
prÓCedente de uma planta . "

sadia, destinado ao consumo
"in natura", devendo se
apresentar fresca, ter atingido
o grau ideal no tamanho,

.Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 'I - Centro
CEP 18.150.-000 - IbiúnalSP - Tel. (15)3248-1825
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aroma. cor e sabor próprios da
variedade, apresentando grau
de maturação tal que lhe
perm ita suportar a
menipuíação. o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo
mediato e imediato. Não deve
estar danificadas por quaisquer
lesões de origem mecânica ou
provocadas por insetos ou
doenças, nem conter
substância terrosa, sujidades,
produtos químicos ou corpos
estranhos aderentes à casca.
estarem isentos de umidade
externa anormal, aroma e

.. ' ..sabor estranhos
VALOR TOTAL 1.089.3oo,00

2. DA CONTRATACÃO

2.1. A contratação decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será formalizada m~iante
assinatura de Termo de ata e ou pedidO de compra e ordem de serviço.

2.2. A DETENTORA deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação.
comparecer â PREFEITURA, no mesmo endereço onde se realizou a sessão pública do pregão,
para a assinatura do contrato e ou pedido de compra e ordem de serviço.

2.2.1. O prazo para assinatura do contrato e ou pedido de compra e ordem de serviço, .pod.erá ser
prorrogado' urna vez, 'por igual período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo
inicial, sob alegação de motivo justo, .que poderá ou não ser aceito pela PREFEITURA de acordo
com seu critério.

2.3. Quando a DETENTORA convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
mantiver habilitação regular ou se recusar a assínar o contrato e ou pedído de compra e ordem de
serviço, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o termo
de contrato, e assim sucessivamente, observado o Edital de nO0712021, sem prejuízo da ap.licação

- ... ,. -.-- .das sanções cablveisconforrna o dísposto no Edital supramencionado.

2.4. No ato da assinatura do contrato, a DETENTORA se obriga a assinar o Termo de Ciência e
Notificação, conforme resolução nQ 08/2004 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

3. DAS CONDICÕESDO FORNECIMENTO

..: ..
3.1. Os servíços de fornecimento de produtos serão realizados em conformidade com o
estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. que rubricados pelas partes passa a fazer parte
integrante do presente instrumento contratual.

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Te!. (15) 3248-1825 {~
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3.2. As condições de higiene e segurança no transporte dos produtos, bem como seu
armazenamento e distribuição, deverão estar rigorosamente em conformidade com a legislação
vigente para conservação e manipulação do mesmo.

3.3. Possíveis cancelamentos, parciais ou íntegrais, serão comunicadas pela PREFEITURA com 24
(vinte e quatro) horas de antecedência contados da data de entrega do produto.

3.4 - As entregas deverão ocorrer por conta e risco da DETENTORA DA ATA, cujas entregas nas
quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente acompanhadas dos componentes
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, rnarcas re respectivos
valores.

3.5- 05 riscos inerentes ao transporte, carga, descarga e entrega dos materiais, ficarão por conta
exclusivas da proponente.

3.6 - Os fornecedores registrados ficam obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA PETENTORA

4.1. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços descritos no Termo de Referência do anexo I
do Edital;

4.2. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que
sejam devidos em decorrêneia direta ou indireta do presente contrato; .

4.3. Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os trabalhos de acordo
com as normas técnicas adequadas, em estrita observância à legislação federal, estadual e
municipal aplicáveis; e,

4.4. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo. ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade; a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão intéressado da PREFEITURA.

5. FORMA DE PAGAMENTO

5.1. A Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira da PREFEITURA efetuará os pagamentos
à CONTRATADA, no prazo de vigência contratual, até o décimo dia do mês subsequente, contados
da data do recebimento das Notas Fiscais/Faturas e fornecimento dos produtos, desde que
devidamente conferida e atestada pela área competente ..
5.2. Coincidindo o vencimento da Nota FiscallFatura com sábados, domingos, feriados ou ponto
facultativo e em dias que não houver expediente na PREFEITURA, será o seu vencimento
transferido para o primeiro dia útil, sem quaisquer ônus para a mesma.

" "

5.3. 05 preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do rEigisiro,
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados
os preços de mercado.

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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§1o A revisão de preço podará ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do
registro. uma vez comprovado o desequillbrio econômico-financeiro do contrato de compromisso.

§2° A soucuaçae de revisão de preços devera ser justificada e instruída com documentos hábeis,
para analise pela Administraçao.

§3° A Administração, de posse da documentaçllo e da justificativa apresentada, analisara o pedido,
podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados.

§40 Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
devera manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente á época do registro.

5.4. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta das Unidades
Orçamentárias, Categorias Econõmicas e Funcionais Programáticas a seguir:
Ficha nO176 - Funcional Programática n° 12.306.2003.2029- Elemento Econõmico nO3.3.90.30

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO pE PRECOS

6.1.0 fornecedor. registrado terá o seu-registro cancelado quando:'

a) descumprir as condições da Ata de registro de preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.3 - O fornecedor registrado póderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados. -

7. ACEITACÃO DOS MATERIAIS E GARANTIA DOS ITENS

7.1. O recebimento dos materiais não configura o aceite, o qual ocorrerá somente após a
conferência quantitativa e qualitativa do mesmo, realizada pelos Departamentos solicitantes,
devidamente atestada e conferida pela(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente.

8, DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1 A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a "
fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigaçÕes
por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Presencial nO04/2021.

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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9. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

9.1. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações.
com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utínzação de outros meios, assegurados, nesta hipótese,
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo
quarto, artigo 15, da Lei Federal nO.8.666/93 e suas alterações.

9.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame Iicítatório, mediante prévia
consulta ao órgilo gerenciador do sistema de registro de preços, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas Pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Ibiúna, resguardados os proceoimentos .legais
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes penalidades:

V I. advertência por escrito: e,

11. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso elou por transgressão cometida, percentual
aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor.

Parágrafo Único: A multa estabelecida no item 6.3.11, não exclu.ia aplicação de quaisqueroutras
providênciás previstas 'neste contrato e no Edital de nO07/2021 do Pregão Presencial nO04/2021,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que sejam comprovadamente
causados á PREFEITURA, podendo ser .descontadas das faturas elou saldos pendentes a serem
pagos.

9.3.1. Das decisões relacionadas com o subitem 6.3. Caberão recursos conforme disposto no artigo
109 da Lei 8.666/93.

9.3.2. Os recursos deverão ser dirigidos à 'autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido. .' .

9.3.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Ibiúna, via Tesouraria
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Ibiúna.

93.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser apücadas isQlaàas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis.

9.3.5 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções' será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

9.5. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus
dispositivos, o edital de Pregão nO 04/2021 a proposta da detentora da Ata naquilo que nao',
contrariar as presentes disposições.

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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9.6. O municipio publicará o resumo deste Termo de Ata na Imprensa Oficial do Estado de São
Paulo nos termos da Lei 8.666193.

'-.••.
9.7. As questões oriundas desta Ata e do procedimento llcitatórlo que a procedeu, serão dirimidas
no Foro da Comarca de Ibiúna - SP, esgotadas as vias administrativas.

9.8. Para' constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentissimo Senhor Prefeito da Prefeitura Municipal de Ibiúna, pelo senhor Paulo Kenji Sasaki.
qualificado preambularmente, representando a detentora e por testemunhas.

~:olio&[[O DE OLl A
. ETÁRIA DE EDUCAÇÃO

GJSElE REGINA RODRIGUES ~.rorn..~porCol!o(l.(

KNITTEL:07196917880 _=~~:,~~:;..m1UO

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA ME
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL

o de maio de 2021.

Testemunhas:

Nome _
RG:--------

Nome
RG: _

", "

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
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TERMO DE CiêNcIA E NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIAbOR: Munlclplo de IblúnaISP

OETENTORA DA ATA: GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTOA ME
Ata de Registro de Preços N": 09/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NO
ANEXO I - TERMO DE REFERl!!NCIA DO EDITAL.

Pelo presente TERMO, n6s, absixo identificados:
1) Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste aCima referido estanll sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do estado de São
Paulo;

'J b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e DeCisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletrOnico, conforme dados
abaiKo indicados, em consonAncia com o estabelecido na Resolução nO0112011 dto TCESP;
c) Além de disponlveis no processo eletrOnico,todos os despachos e decisOesque vierem a.ser tomados, .
réliltivameiite ao aludldó PioCessó, serao publicados no Diário Oficial do Estado, caderno do poder legislativo,
parte do Tribunal de Conetas do Estado de São Paulo, em conformidade com artigo 90 da Lei Complementar
nO709, de 14 de janeiro de 1993, indicando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrOnico - ou telefones de contato devenll ser
comunicada pelo intere8sado, peticionando no processo.
2) Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
.b).Se for o caso.e.oe nossoinleresse,·nos·prazos e nas formas legais e regimentais, exercer odireito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ibiúna, 20 de maio de 2021.

"-,..3ESTQR DO ÓRGAOIENTlDAQEi

Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPF nO122.549.228-90 - RG 22.405.6815
Data de Nascimento: 11/0311969
Endereço Residencial: Estrada Municipal Bairro Cupim - S/N - Cr;:P 18.150-0000
E-mail institucional:b·etibiuna.s.ov.br
E-mail pessoal:cordeirosi07~hotrnail.com
.Telefone(sl-<15)3246.1 3248-9900.,
Assinatura: ----'~r/IIA'-'".4-".:.d.:~L----- _

nsáv i ta:R
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Nome: Paulo Kenji Sasaki
Cargo: Prefeito
CPF nO122549,228-90 - RG 22.405,6815
Data de Nascimento: 11/03/1969
Endereço Residencial: Estrada Municipal Bairro Cupim - SIN - CEP 18,150-0000
E-maU institucional: abinete âiibiuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:cordeirosilv7@hotmail.com
Telefone(s) (15) 3248-18 24fl..9900
Assinatura: .c. . '.
Pela CONTRATA
Nome: Gisele Regi a Rodrigues Knittel
Cargo: Sócio administradora
CPF/MF 071.969.178-80
RG nO14053911
Data de nascimento: 15/09/1964 (

. Endereço residenCial: RlJà Tenente Rubens Lara, n' 251 - Jardim Residencial Tivoli Pak _ sái) .
SorocabalSP - CEP 18.048-165

\.J E-maU institucional: giknittel@outlook.com 1 giknittel@hotmail.com
E-maíl pessoal:
Telefone: (15)3221-9761

GISElE REGINA ROOR1GUES =::;-::,:UUGI""
Assinatura: __ K:;;.N.;.;rm...:.;:l.;.:,o.:..;71:;;.96:;;.9.;.:17..:;880;.;:;;.. __ -..:-="'::;.,;;::.,,"',"c:"=,(.l6=:J,;:::-ro"'., _

", 'r
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃO 00 TCE-SP

ÓRGÃO GERENCIADOR: Municipio de IbiúnalSP
DETENTORA: GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTOA ME
CNPJ W: 10.526.863/0001-50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 09/2021

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2021.

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISiÇÃO DE FRUTAS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NO
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

V'VALOR': R$·1.089:300,OO (um m'Uhlo e oitenta e nove mil e trezentos reale)

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à diSPosição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remelidos
quando requisitados.

Iblúna, 20 da maio de 2021.

t..r_~-SJJ(·
AULa KENJI SASAKI

PREFEITO
PREFEITU 'DA ESTÂNCIA TURisTICA DEJBIÚNA

GISELE REGINA
RODRIGUES'

Assinado de forma digital por
GISElE REGINA RODRIGUES
IQJITTEl;071969.7880

KNITTEL:07196917880 Dados; 2021.07.13 12;06,03 ·03"00

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTOA ME
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEl

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro
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PREI'BITURA MONICIPAL DA ESTiNCIA 'l'UJÚSTICA DE IBI'ÓNA
SBCRB'l'RARIA MONICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - SEJ

PROCORADOlUA JURÍDICA MONICIPAL - PJN

Ibiúna, 24 de agosto de 2021.

Aa.unto: Re'f. Requerimento n° 112

A Secretaria dAI Bducação
AssInado

URGENTE 11

prazo: 5 dIas.

RecebIdo: ~'8 1b;1l/

IkZti';.v

Sirvo-me do presente para solicitar que
cumpra com o quanto solicitado (doc. Anexo), no sentido de que
encaminhe informações sobre o caso.

Solicito ainda, que tal solicitação seja
atendida com no PRAZOMaXIMO DE 05 (cinco) dia •.

Sem mais, reitero meus protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Secretári~lIun \ Heq6cio.
., 'r

Juridicoa

AV CAPlTAo MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, N.Sl, CEP 181so.ooo
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lalONA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OFICIO SME N° 646/2021

Ibiúna, 30 de Agosto de 2021

Secreürlo de Negócios Jurldicos

Or. Tadeu AntÔnio Soares

ASSUNTO: Resposta ao requerimento nO11212021

Em resposta ao requerimento nO 112/2021, informo que os Kits Alimentação foram

organizados para serem distribuldos por bimestre. Até o presente momento, proporcionamos

duas entregas: a do 1° e 2° bimestre, respectivamente nos meses de abril e julho. Com o retorno

previsto para o dia 20 de setembro, que compreende ao 3° bimestre, não faremos a entrega do

kits. Esclareço ainda que de acordo com as orientações da Resolução CD/FNDE nO2/ 2020 e

Cartilha Orientadora do Plano Nacional de Alimentação Escolar, as Entidades .Executoras

possuem autonomia para distribuir os gêneros alimenticios, com o objetivo de garantir o direito

à alimentação dos estudantes e sobre o planejamento para distribuição desses kits, deve-se

levar consideração a faixa etária dos alunos e o período de permanência na escola, pois o per

capita a ser disponibilizado deve ser, no mínimo, o mesmo utilizado no periodo letivo. Ainda de

acordo com a mesma resolução a decisão pela melhor forma de distribuir os gêneros alimentícios

é autonomia da gestão local.

Em relação aos documentos-cépías de contratos, notas fiscais de fornecimento, nota de

empenho e entre outros solicitados, por favor reportar-se ao setor de Licitações e Compras.

Sem mais para o momento, estamos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

A nciosamente,

ia Bello de Oliveira

Secretária Municipal da Educação

• •••
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PRBI'EITtJRA MUNICIPAL DA ESTANca TUJÚSTICA DE IBIÓNA
SECRBTRAlUA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JUlÚOICOS - SBJ

PROCURADORIA JUlÚOICA MUNICIPAL - P.lM

Ibiúna, 24 de agosto de 2021.

Aasunto: Ref. Requerimento n° 112

A Secretária de Finanças

Prazo: 5 dias.

Recebido: o1S, 08 ,cRI

AssInado

URGENTE 11

Sirvo-me do presente para solicitar que
cumpra com o quanto solicitado (doc. Anexo), no sentido de que
encaminhe informações sopre o caso.

Solicito ainda, que tal solicitação seja
atendida com no PRAZO ~ DE 05 (cinco) dias.

Sem mais, reitero meus protestos de
'-I elevada estima e distinta consideração.

JuridicosSecre_~ Munic· a1
" !

AV CAPlTAo MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, N.51, CEP 18150-000

•



PRBJ'BI'rORA MDNICIPAL DA ESTÂNCIA TUlÚSTICA DE IBI'ÓNA
SECRB'l'RARIA MDNICIPAL DE NEGÓCIOS JtJ1ÚDICOS - SBJ

PROCtlRADORIA JtJ1ÚDICA MDNICIPAL - PJM

Ibiúna, 24 de agosto de 2021.

Aasunto: hf. Requerua.nto nO 112

A Secretária de l'inan9&s

Prazo: 5 dias.

Recebido: o)~ á fV

v '0/1.

URGENTE 11

Assinado

Sirvo-me do presente para solicitar que
cumpra com o quanto solicitado (doc. Anexo), no sentido de que
encaminhe informações sopre o caso.

Solicito ainda, que tal solicitação seja
atendida com no PRAZO MaXTMO DB 05 (cinco) dias.

Sem mais, reitero meus protestos de
'-I elevada estima e distinta consideração.

Sec Juridicos

AV CAPlTAo MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, N.Sl, CEP 18150-000

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA - SP .

"Vereador Rubens Xavier de
Lima" Estado de Slo Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150.000 - Ibhlna - SP.
FoneIFax: (15) 3241-1288/ (15) 99612.e768

www.camaralbIUna.sp.goV.br- e-mail: camaralbluna<glcamorolbium•.••p.QOv.br

APROVADO
cJ.»AAA MUNICIPAL Do' ~ST.J.NClA

TURlsTiCA DE I8lONA .
~y_a.fi.-.--. rYé-Z02./
~_-1l"""$ECRETARIC

REQUERIMENTO N0 112 da 2021

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, que seja

V 1 o presente REQUERIMENTO encaminhado ao Sr. Prefeito da Estância Turistica de

Ibiúna, e este em consulta ao setor competente (Secretária da Educação), informe a esta
Casa quais os motivos do não fornecimento mensal das cestas básicas aos alunos da

Rede Municipal de Ensino, bem como requer cópia dos contratos, notas fiscais de
fornecimento, nota de empenho e pagamentos realizados a respectiva empresa.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se. o presente Requerimento, pois este vereador foi

procurado por diversos pais.

\:
\

Não poderia deixar de consignar o comprometimento legal da
/ administração em fornecer tais cópias, bem como que o descumprimento do quanto

solicitado, infelizmente poderá ensejar a instauração de processo por Crime de
Responsabilidade nos termos do artigo 1°, XV combinado ao artigo 4°, 111 (infração

político-administrativa) ambos previstos no Decreto Lei 201/1967 (Crime de
", '1

Responsabilidade dos Prefeitos).

"Se Houver 1% de Chance, Tenha 99% de Fé" <3><,20
Partido Sociel Crisüo

,
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA - SP .

"Vereador Rubens Xavier de
Uma" Estado de Slo Paulo

Rua Mauricio earllcMa TlIVares EiI_, 314- 18150~ -Ibiúna - SP.
Fone/Fax: (15)3241-1268/ (15)_12-8766

www.camaraibiuna.sR.gov.br - .-mall: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Desde já, consignamos a indispensabilidade do fornecimento das

cópias, sendo que o não atendimento do presente requerimento será tido como não
11 1

respondido e infelizmente ensejará a adoção dos procedimentos previstos na lei

Orgânica Municipal, além de todas outras providências legais necessárias ao

atendimento de tal solicitação.

VI Desta forma, sabendo do empenho que o Executivo Municipal vem

demonstrando junto ao setor de fiscalização, autuação, defesa e proteção de todo o

patrimônio público, não terá problemas no fornecimento de tais documentos.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA

LIMA, 17 DE AGOSTO DE 2021. •

TURlsTICA DE IBIÚNA - SP

" "

"Se Houver 1% de Chance, Tenha 99% de Fé" <3><20
P.rtido SodM CriMio
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIONA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABILIDADE

27 de Agosto de 2021

A Secretaria de Negócios Juridicos

Tadeu Antonio Soares

Venho por meio deste, encaminhar relatório de pagamentos e notas

fiscais referentes aos mesmos, da empresa SELLMAR DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTOA - EPP referente a distribuição de merenda escolar,

conforme solicitado no requerimento 11212021, documentos esses que

competem a essa secretaria.

Sem mais, aproveito a oportunidade para externar meus protestos de
elevada estima e distinta consideração.

ereira de Camargo

cretario de Rendas Internas

Contador

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DEOLIVEIRA CARVALHO Ng 511BIúNA - SP TEL: 3248-9906

,
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
RESOFT

Exercído: 2021
Página: 1/1

VIsto:. ..:- _

Fom :eJoi. 17720 - SEl.I.MAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTOA - EPP

o.tII PIdut ~ Y..cID. iftií*íhõ.. AfA/Yâi 1111a-.Ico Aoc.bcII N. PIIêãI Papo
18/03/2021500121783/2019'J{J/12/202O4963/5-2020 05 100.0003Pagamento 1816 382.698,00
28/04/2021 176 21783/201927/04/20212266/2-2021 05 100.0003Pagamento 2895 1'J{J3 350.000,00
20/05/2021 176 21783/201917/05/2021 2266/4-2021 05 100.0003Pagamento 3629 1'J{J3 180.105,62
26/05/2021 176 21783/201917/05/2021 2266/5-2021 05 100.0003Pagamento 3798 1'J{J3 100.000,00
24/06/2021 176 21783/201921/06/20212266/7-2021 05 100.0003Pagamento 4567 1313 150.000,00
16/07/2021 176 21783/201914/07/2021 2266/9-2021 05 100.0003Pagamento 5384 1313 150.000,00
'J{J/07/2021 176 21783/201927/07/20212266/11-2021 05 100.0003Pagamento 5787 1313 100.000,00
20/0812021 176 21783/201927/07/20212266/12-2021 05 100.0003Pagamento~;"'õm;;;~6;,5O~2=----=1:::31::3 l.iiil86i.':i83~2~,'J{J~

Total foon 'llr. 1.591.635,'2

IBIUNA, 26 de Agosto de 2021.

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC lSP1l8800/0-0

PAULO KENJI SASAKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

,
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABJUDADE

NOTA ANO

4983/005 2020

196
DATA DE ausslo FICHA

30/12/2020
5 TllANSFillNcIAs E ~IOS FEDERAIS-VINOJlAOOS

Unld_ o. çamentmia:
UnId_ Exea/lora:
FunçIo:
5ubFunçlo:
Programo:
Projeto/A~:
ClIblg_ EconlImk:a:
Elemento Despe•• :
SUb-Elemento ~:
Vlnado:

100 GERAl TOTAL
3 IMPlANTAÇÃO- AJUSTAR

02 PREFEITURAMUNDAE5T TURI5T DE IBIUNA
09 SECRETARIAMUNIOPALDE EDUCAÇÃO
03 ENSINO AJNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃo

306 AUMENTAÇÃOE Nl1TRIÇÃO
2003 ENSINO AJNDAMENTAL- MANUTENÇAO
2029 MERENDAESODlAR- ENSINO AJNDAMENTAL

3.3.90 APLICAÇÕESDIRETAS
30 MATERIALDE ODNSUMO

7 G~EROS DE AUMENTAÇÃO
O ORDINÁRIO

PROCI!SSO CONl'RATONO
21783/2020VENCI........,

30/12/2020
MODAUDADI!
Preglio Presencial
JlUNDAMINTO I..!UL.
lei 10520/02
•••••• DO

C!NTRO •• CUSTO

CÓDJQO NOMI!'DO POItNKBOR

17720 SEllMAR DISTRIBUIDORADE AUMENTOSLTOA- EPP

v CIDADI!
JARINU

!ND!R!CO

RUAOALDINI, N091, GALPÃO01

CONTA nPO aHfrA

UP C!P lBB'ONI!
SP 13240-000 4016-1177

IAIJIRO
VILANOVATRIESTE

~ - I I CII,ri ,.).1
382.698,00

382.698,001

DOTAÇ1o ATUAl EMPI!HHADO ATÉ A DATA VAlOR DO EMPENHO SAI.J)() ATUAL
506.475,00 123.777,00 382.698,00 0,00

PlIffI!lTO MUNICIPAl CONTADOR

li.t~102.1_ 1-.../__ --1--1 __ --1--1 __
.- _: CFr

JOÃO BENEDICTO DE MEUO NETO AGENOR PERBRA DE CAMARGO
Conm: / -Z(J>f 944.641.89H8 CRC lSPIl8800ID-O

3r05~Ua.oq_:
R••••••••da(o) PREFEITURA ESTANCIA TURJSTICA DE lBIU~' nela da:

(trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reay ~\
Referente ao Valor da Nota acima dlscr1mlnada. / ,
IBIUNA, 18 de 1flaN-~ / •••••••• ~de,ti rrVIr". " /'J' H_:-, /

fl'r'\'\ 1. \. 1.-0
..• ,\( ,) 3 ~.J~I).

,
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• PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DEPARTAMENTODE COMPRASE UCITAÇOES

Pedido de Compra 154612020- O

(Pégina:1 /2)
SllItema CECAM

Data:2410712020 13:43
SistemaCECAM

N° Pedido de Compra: 1546/2020
Cat~orla Econ6mlca: 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Modalidade: 28/2019 - PR-G PREGA0 PRESENCIAL
Processo N°: 21783/2020

Vinculo:

Fornecedor 12822 SELLMAR DISTRI8UIDORA DE AUMENTOS LTDA - EPP
Nome Fantasia SELLMAR AUMENTOS

Endereço RUA CIALDINI, N091, GALPÃO 01
Bairro VILA NOVA TRIESTE

Cidade JARINU
CEP 13240-000

C.P.F / C.N.P.J. NO 18.813.463/0001-38
Inscr. Estadual

e-mau ftnancelro@seUmar.com.br

Estado
NOTelefone

NOFax
Inscr. Municipal

SP
(011) 4016-1177
( )

Local de Ent~a PREFEITURAMUNICIPAL
Ficha NO 177

DeIIt. Recurso 0510003 MERENDAESCOLARFEDERAL

Endereço AV. CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51
Unidade Orçamentarla 20902 EDUCAÇAOINFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Validade
Prazo Entrega Prazo de Pagto

Garantia

Dotação Orça.
Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROSAUMENTICIOS DO TIPO PERECIVEIS PARASUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ESCOLASMUNICIPAIS, CONFORMETERMO DE REFERENCIADO EDITAL.
Aplicação SECRETARIADE EDUCAÇÃO

Usuário carlos
Os Materiais/Serviços que nlo elltlverem em acordo com elite pedido serlo DEVOLVIDOS_ O Número
deste pedido deve'" constar em sua NOTA FISCAL.

Emitido Para PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
C_N_P.J. 46.634.531/0001-37 Inscrlçlo N0 ISENTO

Endereço AVENIDA CAPITÃO M.O. CARVALHO, 51-CENTRO-SP CEP 18150-000

N° Telefone: (15) (3248-9983) NO Fax:(15) (3248-9994)
e-maU: compras@lbluna.sp.gov.br

Queiram fomecer a esta ENTIDADE / INSTITUIÇÃO, oCa) bena/servlços abaixo especificados:

Item NO Quantidade Un.Med_ Especlflcacllo

V 001 37500 KG 002.0001/ARROZ AGULHINHA TIPO 1

002 3000 KG 002.0020/BISCOITO TIPO MAISENA

003 5100 KG 002.0038/MOLHO DE TOMATE

004 7500 KG 002.0039/MACARRÃO COM OVOS TIPO
PARAFUSO

005 7500 FRC 002.0054/0LEO DE SOJA 900ML

006 15000 KG 002.0794/FEUÃO CARIOCA TIPO 1

Valor UnIU rio Valor Total

3,9600 148.500,00

14,8000 44.400,00

8,5000 43.350,00

12,0500 90.375,00

6,2000' 46.500,00

8,8900 133.350,00

Pedido 1546/2020 Total
Cancelados t-)
Descontos (-)
Impostos ( +)
Valor

. !ii06:475,00
0,00
0,00

, 0,00
475,00

( QUINHENTOS E SEIS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E CINC

I8IUNA, 23 de Ju'l"''1Il'''''

,
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE lalUNA
DEPARTAMENTODE COMPRASE LICITAÇOES

Pedido de Compra 154e/202O • O

(Pégina: 2 /2)

Slatema CECAM
Data: 2410712020 13:43

Sistema CECAM

GAO PRESENCIAL

NO Pedido de Compra:
categoria Econ6mlc:a:

Modalidade:
P~es.ON°:

Vinculo:

Iflca o Valor Unitário Valor TotalItem NO uantldade Uno

v

> 't

,
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Prefeitura da Estância Turística de

lalUNA
TRANSFORMAÇAo RESPONSAVEL. CUIDANDO OE PESSOAS.

Av, $lo _110,192. 4" Piso.Centro.Fones:(15)32481292. 32481574. Emoll:.polo~melbluno.hotmoll.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Setor de Alimentação Escolar

OFíCIO N° 37/2020

Ibiúna, 22 de julho de 2020.

Aos cuidados de,
Karen
Setor de compras
ASSUNTO: KIT ALIMENTAÇÃO

Prezada Senhora,

Devido à pandemia COVID-19, os alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino encontram-se em quarentena e com as aulas suspensas. Como a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou Emergência em Saúde Pública
por conta da pandemia, no dia 07 de Abril foi publicada a lei número 13.987 que
autoriza a caráter excepcional, durante o periodo de suspensão de aulas, a
distribuição de gêneros alimenticios adquiridos pela Alimentação Escolar aos
alunos. »Ó,

Com isso, solicitamos à Empresa Sellmar Distribuidora de Alimentos -
LTDA, em caráter emergencial a aquisição de gêneros alimenticios para a
elaboração de KITS ALlMENTAÇAO que serão distribuidos aos alunos. Os itens
a serem comprados e suas respectivas quantidades encontram-se em anexo
deste documento.

Sem mais,

Djenane Grangeiro ecretária de Educação (Interina)

L /.4/-
Maria José Vicente - Diretora do Setor de Alimentação Escolar

Laís Epifanio Macha~tricionista Responsável Técnica

,



ANEXO A - Aquisição de gêneros alimenticios

Alimentos Quantidades
Arroz tipo 1 (pct de 5 kg) 37.500 quilos

Feijao carioca (pct de 1 kg) 15.000 quilos
Óleo de soja (frasco de 900mL) 7.500 frascos

Molho de tomate (pouch de 340 gramas) 5.100 quilos

Biscoito tipo maisena (pct 200 gramas) 3.000 quilos

Macarrao parafuso (pct de 500 gramas) 7.500 quilos

Data de Entrega: 30/07/2020 à 03/08/2020

" .,

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlSTICA DE IBIQNA

Estado de SAo Paulo

IbiOna, 23 de julho de 2020

V Proc:.990712020

ÀDCUCARLOS

Para providências.

<, "',.-......... "--""'--

,



RE,9EBf:MOS DE SELlMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS l TOA - EP? OS PROOUTOS E/dU SERViçoS CONSTANTES DA NOTA FiSCAl
E~c't:RONICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: VALOR TOTAl: RS 506.475,00 DESnNATÁRIO: MUNIClplO DE IBIÚNA _Av. C8p/tio Manoel de
Oliveira Carvalho, 051 CENTRO Iblóna-SP

NF-e
N". 000.001.255

Sérle 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICA O E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENT1FICAÇ O 00 EMiTENTE

111111111111111111111111111111111111111
DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal EletrOnica

GJSELUlAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA. EPP
Rua Cialdini, 91 - GALPAOl

VILA NOVA TRIESTE - 1324ll-000
JARINU - SP FoneIFax: (11) 5555-1633

O-ENTRADA
1- SAlDA

N°. 000.001.255
Sérle 001

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

352007188134 8300 0138 5500 1000 0012 55121120 2001
Consutta de autentlcklade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no slte da Sefaz Autorizadora
PROTOCOlO DE AUTORIZA o DE uso

1352oo642469nO - 301071202008:28:37

NATUREZADAOPERAÇ o

Venda de mercai:torla ad

18.813.46310001-38
INSCRIÇ o ESTAQUA.l

400022249115
CNPJ

DESllNATÁRK>/REMETENTE
NOME IRAZAo SOCIAL

ICNPJ/CPF DATA DA EMlSSAo
MUNIClplO DE IBIONA 46.634.53110001-37 3010712020ENDEREÇO BAIRRO f DISTRITO CEP DATA DA SAlDA
Av. Canitão Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 1815O.{)00 3010712020MUNIC[PIO

UF . rONE/FAX INSCRIÇAO ESTADUAl... HORA DA SAlDA
Iblúna SP /15\ 3246·9900 08:28:29FATURA/DUPLICATA
Num. 001
Venc. 1410812020
Valer R 506..(75 00

C ULO DO IMPOSTO
~E CAlCUlO DO !CUs VALOR DO ICMS B.'.SE DE ç,IlJ.C. ICMS e.r. VALOR DO ICMS sussr. VALOR IMP.IMPORT~O VALOR TOTAl DOS PRODUTOS

52.41400 9.43452 0.00 000 000 506.47500
VAlOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VAlOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAl DA NOTA

000 000 000 000 000 506.47500
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME I RAZAo SOCIAL rRETE POR CONTA rCOOlGO ANTI lPlACA DO VEICULO UF CNPJ 'CPF(9) Sem Frete
ENDEReço MUNICIPIO UF INSCRly.-.O ESTADUAL

QUANTIDADE lESPt::C'E

I
MARCA NUMERAçAo {PESO BRUTO PESOuQUlOO

1 74.850 000 74.850000
DADOSDOSPROOUTOSI

~~8:Po DESCRIÇA.o DO PROOUTO I SERVIÇO NCMlSH OICST CFOP UH OUANT

DADOS ADICIONAIS
V RESERVADOAO FISCOINFORIIAÇOES COMPl.EIIENTA~

PEDIDO DE COMPRA: 1546J202O
DADOS PARA DEPOSITO: BANCO 341 ITAÚ AGENCIA 0048 C/C 98295-3
- Art.3. Anexo 11do RICMS/SP
Aliquota de 18% aplicada sobre Base Reduzida em 61.11% resulta carga tributaria de 7% - ART 168,ANEXO I DO
RICMS/SP
LEI 10.92512004, ARTIGO 1, INCISO V, LEI10.92512004,ARTlGO 1 - Imposto Recolhido por Substituição Artigo 313W do
RICMS-SP - LeI10.925J2004, Artigo 1, Inciso XXIII. lei 10.92512004, Art. 1

,30/0712020 08.28.39 VHSYS Sl5tema de GeIMo • 0800 001 0011 _. vtIsya.com.br



NOTA AlIO

RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
22&5/002 2021

176. ;. ,"".•....•~."'-

5 TRANSFERtNOAS E c:oNVtNIOS FEDERAIS-VINOJlAOOS

DATA DI! aasslo FICHA

27/04/2021

PRocesso CON1lIATONO
21783/2019 4/2020

100 GERAl lUTAL

3 IMPlANTAÇÃO - AJUSTAR

Unld. Orçamentária:

UnId. Exaartora:
Funçlo:
SUbFunçlo:
Programa:
Projeto/ Atividade:
c:ateg. Econ&nlca:
Elemento Dlllp".:
SUb- Elemenlla Deop:
Vinculo:

02 PREFEITURA MUN DA EST lURIST DE IBIUNA
09 SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO RJNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃO

306 AUMENTACAO E NUTRICAO

2003 ENSINO RJNDAMENTAL - MANlITENÇAO

2029 MERENDA ESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAL
3.3.90 APUCAÇÕES DIRETAS

30 MAlEUAl. DE ODNSUMO
7 G~NEROS DE AliMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

V!NCJM!flTO
27/04/2021
MClOAlIDADI!
Prega0 PresendaI28{2019
FUNDAMI!HTO LHA1.
lei 10520{02
PODIDO

004B4{002-2021
C!NTRO DI! CUSTO

CÓDIGO NOME DO FORNICIDOR

17720 SEllMAR DISTRIBUIDORA DE AliMENTOS LTOA - EPP

IlAIRRD
VILA NOVA llUESTE

""_
RUA aALDINI, ND91, GALPÃO 01
ODAlll!
JARINU UF C!P 1'BB'ONI!

SP 13240-000 4016-11n
CONTA

'. "l!iltt_ , PREFEITURA MUNIQPAl, AV. CAPITÃO MANOEL DE OLIVBRA CARVALHO, 51
, '".~ , .

@!!!li" .IC~· - '." 1~1, .tpA i#Díj. >•.w.iiíiííiíUiíl . w...lIIIn"· ••••••• 1 •• 'Míí&I
001 ARROZ AGULHINHA TIPO 1. Sequencla= 1 e sequencla KG 23.701,5820 5,20 5,2000 123.248,22Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Notl nO

2266{1-2021)
003 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1. Sequencla= 3 e sequencIa Item KG 9.480,6328 8,89 B,8900 84.282,82

= 9 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266{1-2021)
007 MOLHO DE TOMATE. Sequencla= 7 e sequencla Item = 5 KG 3.223,3485 8,50 B,5000 27.398,46

(Parcelamento de Pagto. da Notl nO 2266{1-2021)
008 OLEO DE SOJA 900ML Sequencla= 8 e sequencla Item = FRC 4.740,3164 8,10 8,1000 38.396,56

8 (Parcelamento de Pagto. da Notl nO 2266{1-2021)
014 ACHOODLATADO EM PO INSTANTANEO C/VITAMINAS E KG 544,3532 19,70 19,7000 10.723,75

MINERAIS. Sequencla= 14 e sequencla Item = 2
(Parcelamento de Pagto. da Notl nO 2266{1-2021)

029 MACARRÃO COM OVOS TIPO PARARlSO. Sequencla= 29 KG 4.186,5203 9,00 9,0000 37.678,68
V e sequencla Item = 2 (Parcelamento de Pagto. da Notl

nO 2266{1-2021) .
030 MACARRÃO COM OVOS TIPO AVE MARIA. Sequencla= ao KG 544,3532 9,00 9,0000 4.899,17

e sequencla Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Notl
nO 226611-2021)

033 BISCOITO TIPO MAISENA. Sequencla= 33 e sequencla KG 952,0626 12,30 12,3000 H.7l0,37
Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Notl nO
2266{1-2021)

034 BISCOITO CREAM CRACKER. Sequencla= 34 e sequencla KG . 944,2891 12,35 12,3~00 11.661,97
Item = 3 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266 1-2021

.RmNÇlô • ,
VL. RETIDO + 0,00 VL.ÚQUIDO+ 350.000,00VL.BRUTO+ 350.000,00. . . -

". 'r

'J)'l{ ,: I/c( C\

~ .?€' ·0/-1· l {

I'IIlIlna 1de 2
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
UH/G02 2021

NOTA •••••

DATA DI DIISIIo PICHA

27/04/2021 176
'•.••...

3.834.670,00

_ATiADATA VALORDO_ SALDOATUAI.
4.184.670,00 0,00 350.000,00

cJ~3~
-------1-------- --------1 •••••••: ce/:

PAUlO KENlI SASAKI AGENOR PEREIRA De CAMARGO -----.l 1.
1---__ CPF_l22_._549_._22_S-90 ..I...- __ CR_C_lSP_l_l8800__ lo-/J ..I...- -J =~_...t.b"",-i.LI·i::::..-4

L
'KlJ-_

RecebI dlI(o) PREFEITURA ESTANCIA TURISTlCA DE muNA, • Importinda de:

CONTADOR
-1-1__

(trezentos e dnqilenta mil reais)

IBIUNA,!L. de ~ de:Z.i. . ,
Referente ao Valor da Nota lldmo dlscrlmlnada.

v
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RECEBEMOS DE SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS l TOA - F-PP 'OS PROOlJTOS ElOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
El..ETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: VALOR TOTAl: R$ 630.105.62 DESTINATÁRIO: MUNlClplO DE IBIÚNA _Av. Capitão Manoel de
Oliveira Carvalho, 051 CENTRO Ibiúna-SP
DATA DE RECEBIMENTO IDENTlFICAÇ o E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

NF-e
N°.000.001.303

Série 001

IDENTIFICA o DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxili~.r da
Nota Fiscal EletrOnica

[!J
- .

ISEU.MAR'
\ I,l.~l''~T', .:
"---;:,..,.---" --

SELLIlAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA. EPP
RUA OON PeDRO HENRIQUE DE 0RlEANS E 8RAGANCA. 2~

VIlAJAOlJARA _ 05111-000

SAO PAUlO· SP FOMIFax: (11)5555-1&33

0- ENTRADA
1 • SAlDA

N°.000.001.303
Série 001

Folha l/I
NATUREZA DAOPERAÇ o

Venda de mercadoria ad

1111111111111111111111111111111111
CHAVE DE ACESSO

352104188134 6300 0138 5500 1000 0013 03111620 2105

INseRI o ESTADUAL

129529525110
INSCRIÇ o ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

PROTOCOLODE AUTORIZAÇ o DE uso

135210456154090·27/04/202113:01:14

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
WrMN.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

uirida ou recebida de terceiros

DEST1NATARfO I REMETENTE

CNPJ

18.813.463/0001-38
NOME I RAZAO SOCIAL

ICNPJ I CPF DATA DA EMISSAOMUNICiplODEIBIÚNA 46.634.531/0001-37 27/0412021ENDEREÇO
BAIRRO I DISTRITO CEP DATA DA SAlDAAv. Canitilo Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 18150-000 27/0412021[~UNICIPIO UF ,IFONE/FAX INSCRI\;AO ESTADUAl HORA DA SAlDAIbiúna SP /15\ 3248-9900 13:01:05

FATURA I DUPlICATA
Num. 001
vere. 1210512021
Valor R 630.105 82

cf ULO DO IMPOSTOf' JE CALCUlO 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE CAle. ICMS S.T. VAlOR 00 'ICMS SUBST. VALOR IMP. IMPORTAÇAO VAlOR TOTAl DOS PRODUTOS'-J 51.564 08 9.28154 000 000 000 630.10562VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
000 000 000 000 000 630.10562

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME IRAZAO SOCIAl IFRETE POR CONTA 1l..VU1GO ANTI

I (9) Sem Frete

DADOS DOS PRODUTOS I SERVlCOS

IPlACA DO VEICULO UF CNPJ ICPF.

ENDEREÇO UF INSCRIÇAO ESTADUAl

QUANTIOADE NUMERAÇAO

86.132600
ESPI:.CIE IMARCA

1
IPESO BRUTO IPESO LIQUIDO

86.1326001

~~~~o DESCRIÇAO 00 PRODUTO I SERViÇO NCMlSH Oo'CST CFOP UN QUANT V~~R ~~~c:BigQ'sC V~~R V~?R ~L~ ALio. IPI

ABTOOO1 ARR,QZ.AGl,1~INtlAJ:.If'º.1. 1()Q6.30~ .M~L .5JQ?, ~9_ .t~J:9~Q99Q .. !;!,~Q~~1.~,99 ... O.J9Q_ o,QO 0,00
...D~:pjl~L_ f_E1J},'p_Ç~8t~_IiG .. OJ.:!;}3_3~ _~ _5..1Q?' !<9_7..:~ .•.~ I!,ªª '~l·t~,~ 1l.ºQ. . Q.QQ ..9.•.0.9
_.'ô~~L.ts~~%g'~ófÃ~~[º-"'--------'...------~~~ ~-~:~ f~~~r~~~----~'~:~~~;·~~--8'gg~--·~~--_..&g~~.
.. AEPOõo3···AC-Hoc-ÕC.kr'';Õ<fEM"PC)wifAMINÃs'E-MIr.fE-RAls- 1ãõ69oõõ ~ _~º!i I<~( ~~8SÚ~J9Q"=_1ª:?õ1~m:QQ.__·=~Q.QCi.:·~=)úk'!,='~-.._.0,.0.9.

)~tPQ991~~ tM~ÃF!MQr(pQ~~M~l.ê:Q= =.- = =~~~== ~ = ~ ==: .f99~Ü9Q. .9~º ,_5..1º~ !<9_.7~~3JL099Q ª.QQ .6I,~;},QQ. ,~ ..~Q,?~__~.!~I}A5...__ " 1~,OO
- _~T.I\!>99!..- ~~~Q T!P.9_~y,ç!At\~.~__.. .__ 1~~t1.9Çl .9fº __~_1º~ !.<9 _!!@~@9Q.. __ª.9Q ªJl.?Q,ººl- ~.!I~º,ºº _~,.~~,1l0 .__ .. 1~,OO._

BTMOOO2 BISCOITOTIPOMAIZENA 19053100 . p~º . _~'º? ~9 .. 1.7J~.LQ999.. 1?,.~º~_1.9ª?,~º ª ..H~IM7 1.~r~,ªQ_ l~,QO.~jtG:ç@4~= Bj~ÇQiJ9~G)~~~çRt\ç.t<~!{.,= = = .. ~_~ = .. __ ~._~_ 1~~~{~ _O~º_5Jº? !<9_1..:I09.•.@Q __1~J§ ~º~~.QQ~JM.~ _1~!!.§!! 11!.QO " _

Ll,/~
IWIIA JOS~ VfCENTE

Nutrlclonllta
CftN: 32.283

Ol'fr •••• 434.730/17

DADOS ADICIONAIS

1INfORIlAÇuES COMPLEMENTARES

PEDIDO PARCIAL: 48411-2021
DADOS PARA DEPÓSITO: B.\NCO 341ITAÚ AGENCIA 0048 CIC 98295-3
-IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUICÃO. RICMS-SPI2000, LIVRO li, TITULO li, CAPITULO I. SEÇÁO
XXII,ARTIGO 313-W. PARÁGRAFO 1, INDISO 3. ALlNEA A.
ALlQUOTA ZERO DE PIS E CONF/NS- LEI 10.92512004, ARTIGO 1, INCISO XI, LEI 10.92512004, ARTIGO 1 _ Art.3,
Anexo 11do RICMS/SP
AIlquota de 18% aplicada sobre Base Reduzida em 61.11% resuHa carga tributaria de 7% - Imposto Recolhido por
Substituição Artigo 313W do RICMS-SP

RESERVADO AO FISCO

27I04I202113.01:15

,
VHSYS S/slama de GesllO - 0800007 0017 www.vhsys.com.br



2266/004 2021

NOTA ANOPREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE DATADI! lI!MISSio FICHA

17/05/2021 176

5 TRANSfE~ E ~IOS FEDERAlS-VlNOJLADOS

100 GERAL TOTAL

3 MERENDA ESCOlAR FEDERAL
02 PREFElT\JRA MUN DA EST TIJRIST DE IBlUNA
09 SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO RJNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃO

306 AUMEtlTACAO E NllTlUCAO

2003 ENSINO RJNDAMENTAL - MANIJreNÇAO
2029 MERENDA ESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAL

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS

30 MATCRIAL DE CONSUMO
7 G~NEROS DE AUMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

I'UIlDO

DIvIDA

V!NCIMBm>
17/05/2021

PROC2SSO CONTRATO NO
21783/2019 4/2020Unld. OI çarnent6ria:

Unld. Executora:
FunçIu:
SUbFunçlo:

Programa:
PrujelD/ AtIvIdIIde:
catag. Ecun6mICOl:

Elemento 0. .•••:
SUb-E1_ DMp:
Vlnallo:

MODALIDADI
Preg30 Presendal 28/2019
••••• DAMI!InD ••••••••
lei 10520/02
•••• mo

00484/004-2021

CÓDIGO NOMeDOPOIUI!C!DOR

1n20 SElLMAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTOA - EPP
INSCRIc:lo I!STADUAI.

""-
(
. RUA OALDINI, N091, GALPÃO 01

ICIDADl
JARlNU

IlAIRRO
VILA NOVA TRIESTE
UF CEI' TB.!PONI!
SP 13240-000 4016-11n

CONTA nPO CONTA

• ~ PREFElT\JRA MUNIOPAL, AV. CAPrt MANOEL DE OUVBRA CARVALHO, 51,_o

l~. •• ã.,..t vi;.'líía## '~II!IIt.iliiiliiil"' .: f_.@
KG 12.196,5375 5,20 5,2000 63.421,99

KG 4.878,6150 8,89 8,8900 43.370,89

KG 1.658,6948 8,50 8,5000 14.098,90

FRC 2.439,3075 8,10 8,1000 19.758,39

KG 280,1173 19,70 19,7000 5.518,31

KG 2.154,3310 9,00 9,0000 19.388,98

KG 280,1173 9,00 9,0000 2.521,06

KG 489,9195 12,30 12,3000 6.026,00

KG 485,9190 12,35 12,3500 6.001,10

Vl..ÚQUIDO-+ 180.105,62 Vl..BRUTO-+ 180.105,62

. \ .1· ,."
,,>05 to r-

~l Zl 'cjjJ, f ',,.,p -. ~
001 ARROZ AGULHINHA TIPO 1. Sequencla= 1 e sequencla

Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/3-2021)

003 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda Item
= 9 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

007 MOLHO DE TOMATE. Sequencla= 7 e sequencla Item = 5
(Parct!lamento de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

008 0lE0 DE SOJA 900ML Sequenda= 8 e sequencla Item =
8 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

014 ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANEO C/VITAMINAS E
MINERAIS. Sequenda= 14 e sequenda Item = 2
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/3-2021r

029 MACARRÃo COM OVOS TIPO PARARJSO. Sequenda= 29
I e sequencla Item = 2 (Parcelamento de Pagto. da Nota

nO 2266/3-2021)
"-A30 MACARRÃOCOM OVOS TIPO AVE MARIA. Sequenda= 30

e sequencla Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota
nO2266/3-2021)

033 BISCOrtO TIPO MAISENA. Sequenda= 33 e sequenda
Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/3-2021)

034 BlSCOrtO CREAM CRACKER.Sequenda= 34 e sequenda
Item = 3 (Parct!lamento de Pagto. da Nota nO
2266 3-2021

~'~'" VI.. RETIDO -+ 0,00

Ku
I J".:+ .':>..,

Página1de2
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RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
Exerdclo: 2021

Modalklllde: Pregão PresencIal Nr.: 28/2019l •••••kIo PIIrcIaI: 484/+2021

RequIsIçlIo NIO.: 1130/2021 Contrato: 4/2020Pro D/Ano: 21783/2019
~ Requl8lçlo: MIRIAN.5ANTOS
Inpo de Compra: ADMINISTRATIVA

Unld. Orçamentjrta: 02.0009 SECRETARIAMUNlaPAL OE EDUCAÇÃo

Ficha: 176 MERENOAESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAL
Fonte de RaaIrwo: 5 TRANSfERbiaAs E c:oNVtNlOS FEDERAlS-VINallADOS
~1c:açIo FR.: 100 GERALTOTAL
krÍutaçlo FR.: 3 MERENDAESCOlAR FEDERAL

E1....-: 30 MATEUAl OE CONSUMO
5ub-E1_to: 7 G~EROS OE ALIMENTAÇÃO
ApIlc:aç1o:
0bArvaçI0:
TIpo de Objeto:
Objeto:

Local de Entrega:

U•••• rto ••••• Ido: EDMllSON.CARDOSO

AQUISIÇÃO OE GENEROS ALIMENTIaOS DO TIPO PEREClVEIS PARA SUPRIR AS
MUNlapAIS, CONFORMElERMO OE REfERENCIADO EDITAL.
PREFEITURAMUNlapAL, AV.CAPITÃOMANOa OE OUVBRA CARVALHO,51

NECESSIDAOES DAS ESCOlAS

I'ornealdoo •

r-:
\ tato:

~:
Cdade:

. Cnpj/Cpf:

17720 - SElLMARDISTRIBUIDORAOE ALIMENTOSLIDA - EPP
SElLMARALIMENTOS

Fone:
RUAaALDlNl, N"91, GALPÃO01 VILANOVATRIESTE
JARINU Cep: 13240-000
18813463000138 Inoa1çIo ElllIdual: Insa1çIo Municipal:

Fone: 4016-11n
E-mail:

Fax:

Valklllde: 30 dias

~:SP

Cond. Pagto.: Odias Garantla: Prazo Entrega: Odias

Item Quantidade UnkIIIde CeI. _uto DeocriçIo do __ Valor UnIürio Valor Total
0001 12.196,537471 KG 002.00001-1 ARROZAGUlJilNHA TIPO 1. Sequenda= 1 e 5,2000 63.421,99

sequenda Item = 1

0003 4.878,614989 KG 002.00794-4 FEDÃOCARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda 8,8900 43.370,89Item = 9

0007 1.658,694796 KG 002.00038-3 M<ll.HcrDE TOMATE.Sequenda= 7 e sequenda Item 8,5000 14.098,90
=5(

V 2.439,307494 FRC 002.00054-5 0l.E0 DE SOJA 900ML Sequenda= 8 e sequenda 8,1000 19.758,39
Item = 8

0014 280,117336 KG 002.00041-4 AOlOCOlATADO EM PO INSTANTANEO 19,7000 5.518,31
qvITAMINAS E MINERAIS.Sequenda= 14 e
sequenda Item = 2

0029 2.154,330980 KG 002.00039-4 MACARRÃOCOM OVOS TIPO PARARJSO. Sequenda= 9,0000 19.388,98
29 e sequenda Item = 2

0030 280,117336 KG 002.00027-2 MACARRÃOCOM OVOSTIPO AVEMARIA. 9,0000 2.521,06Sequenda= 30 e sequenda Item = 1

0033 489,919503 KG oo2.ooo2lK BISCOIlD TIPO MAISENA.Sequenda= 33 e 12,3000 6.026,00sequenda Item = 1

0034 485,919028 KG 002.01398·1 BISCOIlD CREAMCRACKER.Sequenda= 34 e 12,3500 6.001,10sequenda Item = 3

Cnpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 BaIITO: CENTRO
EndeI8ÇD: AVENIDACAPITÃOMANOELOE OUVBRA CARVALHO,51

Favor anexar a Nota Ascal a este Pedido.

,



RESOFT

YlIIor Total:

(
\.,J

(

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
Exerdclo: 2021

IBIUNA, 17 de MaIo de 2021

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC 1SP118800/0-0

PAULO KENJI 5ASAKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

,

. 180.105,62



22156/004 2021

DOTAÇloA1UAL _A'riADATA

4.184.670,00 350.000,00

" ....•17&DATADI!l!MIssIo PICHA

SAUlO A11lÃL

CONTADOIt
_L...J __

180.105,62 3.654.564,38

---1---1 __

-------1--------1------- __ : 301./1
PAUlO KENJI SASAKI AGENORPBlEIRA DE CAMARGO Conta: I_~1--__C'F_l22._549_._228-90,-- __ --.J. CRC__ 'SP1_'8800/_.:..~ __L __j Cheq-= WS gO:;.

---1---1 __

Recebl~o) PREfEITURA ESTANCIATURIS11CA DE IBIUNA, • ImpootAnclll de:
(cento e 01_ mil, cento e dnco reais e sessenta e doisCI!l1Iavos)

Referente ao Valor daNota admadIsat_.

1~IB~IIJNA,~==~de~===~de~=:=:.. __ _.l::I-==:nJIIA==DO=f'DItNKODOIt=========I.::-a~lim:::~:.:rm--========-

(
\.....J

" ':

P6g!na2de2
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA NOTA••••• AMIL ANO

SECRETARIA DE FINANÇAS 2266/001 01 2021

1J,:':;'·\f;;;;·>?;;i;ii'.F~",,· ·--.i~~W:::~ ,,~,.... DATA. DE DIISSIo PICHARESOFT .- ...•.-
. .1 27/04/2021 176i~ "J "ff·!~".> ~_ .... _~_ ~.......~..'_L.L.. .. ..

•••• '-0.,..·.IÍlia•••· 5 TRANSFERtNciAs E ~IOS FEDERAlS-VINOJlAOOS.." .
. -1'- ..•.•..

100 GERAL lOTAL FUNDO". •.. 3 IMPlAHTAÇÃO· AJUSTAR DivIDA
10rgI0: 02 PREFEITURA MUN DA EST lURIST DE IBIUNA PIlOCUSO 91 CONTRATO •••

Unld. Orçament6rta: 09 SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 21783/2019 4/2020
Y!NCIMBnOUnId. ExIlaltDnl: 03 ENSINO RJNDAMENTAL 27/04/2021

FunçIo: 12 EDUCAÇÃO MODALIDADI!
5ubFunçlo: 306AL1MENTACAO E NlJTRICAO Preg:io PresencIai 28/2019

AIND'MBnO LHALPrograma: 2003 ENSINO RJNDAMENTAL· MANlJTHlÇAO
Lei 10520/02Pro.Jem/ Atividade: 2029 MERENDA ESCOlAR • ENSINO RJNDAMENTAL •••• IDD 11catag. EconOmlca: 3.3.90 APlICAçOes DIRETAS 00490/000-2021
C!ImlO DE CUSTDElemento Desp••• : 30 MATERIAL DE CONSUMO

5ub-~Deop: 7 GêNEROS DE ALIMENTAÇÃO
VI••••••o: E EIlUCAÇÃo

aIolllO llCIMI!OD AlRIIKBlOit
CNPJ I CPF INSCRICÃO ESTADUALln20 SELlMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LIDA • EPP 18.813.463/0001,38I!NDUJ!CD
lIAIIUlORUA aALDlNl, ND91, GALPÃO 01
VILA NOVA llUESTE. CIDADI! u.

1~40-000
_N.(

JARINU
SP 4016-Un~IIANCO IAGlINaA Ia>NTA nPOCONTA

APlICAÇÃD,

. ,: : .•..•. PREFEITURA MUNICPAL, AV. CAPITÃO MANOEL DE OLIVEiRA CARVALHO, 51

VALOll TOfAL i~íífíiêãjtjji . I ·UIL I ~I V_IlNIT.woI·.-"00",1:.-..:.AA=uIação==-da=..N.:.;:ola="=-O""22::.;66",i:.::l-,2:.:,02=1,,,,<,-Part:el=:::amen=c.:Ixl::..:.;de::.:Paga=,,,men=1xl"')'-- .::I,"'OOOO==_ 630.105,62I 1 VL BRUTO.,.
630.105,62

630 105 621,
DOTAÇlo A'NAL I EMPENHADO ATÉ A DATA . VALOR DO EMPENHO SAlDO ATUAL

4.184.670,00 630.105,62 630.105,62 4.184.670,00
PREFEITO MUNICIPAL ~~-- COHI'ADllR ~~--

PAUlO KANlI SASAKI
AGENORPERfIRA DE CAMARGOCPf 122.549.228-90

CRC lSPl18800ICl-O

,



RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS
~DIOO DE cQMl>RÂPAAt:tAl:; NiAUnCó '. I Exerclcio: 2021

Pedido PIIrdal: 484/1-2021

Requlslçio Nro.: 861/2021 Contrato: 4/2020

MocIeIldade: Pregão Presendal Nr.: 28/2019

Pro c c/Ano: 21783/2019
U•••• rlo Requlslçio: MIRIAN.5ANTOS
Tipo do Compra: ADMINISTRATIVA

Unld.Orçamenbloria: 02.0009 SECRETARIA MUNIOPAl DE EDUCAÇÃO

Ficha: 176 MERENDA ESCOlAR - ENSINO FUNDAMENTAl
Fonte de ReaJl'IO: 5 TRANSFERÊNQAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCUlAllOS

Apllc:açio FR.: 100 GERAl TOTAl
Ivariaçio FR.: 3 IMPlANTAÇÃO - AJUSTAR

Elemento: 30 MATERIAL DE CONSUMO

SUb-Elemento: 7 GÊNEROS DE AUMENTAÇÃO
ApIlc:açio:

Oboervaçio:
Tipo de Objeto:
Objeto:

NORMAl

Usuário Pedido: MIRIAN.SANTOS

Local de Entreva:

AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTlOOS DO TIPO PERECIVEIS PARA SUPRIR
MUNIOPAIS, CONFORME TERMO DE REFERENOA DO EDITAL
PREFEIlURA MUNIOPAl, AV. CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51

AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS

17720 - SELlMAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA - EPP
SELlMAR AUMENTOS

Fornecedor:
.!'an_:

( •••tato:

\<..,/Jereço:
ICidade:

Cnpj/Cpf:

Fone:

VILA NOVA TRIESTE

Fooe: 4016-1177

E-maU:
Fax:

RUA OAlDINI, N091, GALPÃO 01
JARINU

18813463000138
Cepo 13240-000

Insaição Munldpal:
~:SP

Insaiçio Estadual:

Cood. Pagto.: Garantia: Prazo Entrega:

Cnpj/Cpl': 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bel,",: CENTRO

Endereço: AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51

Favor anexar a Nota Fiscal a este Pedido.

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Desalção do Produto
Valor Unitário Valor Total0001 42.670,000000 KG 002.00001-1 ARROZ AGULHINHA TIPO 1. Sequenda= 1 e 5,2000 221.884,00sequenda Item = 1

0003 17.068,000000 KG 002.00794-4 FEDÃO CARIOCA TIPO 1. Sequenda= 3 e sequencia 8,8900 151.734,52item = 9

0007 5.803,000000 KG 002.00038-3 MOlHO DE TOMATE. Sequenda= 7 e sequenda Item 8,5000 49.325,50- =5(
18 8.534,000000 FRC 002.00054-5 OLEO DE SOJA 9OOML. Sequencla= 8 e sequenda 8,1000 69.125,40V item = 8

0014 980,000000 KG oo2.llOO41-4 ACHOCOlATADO EM PO INSTANTANEO 19,7000 19.306,00C/V!TAMINAS E MINERAIS. Sequencla= 14 e
sequenda item = 2

0029 7.537,000000 KG 002.00039-4 MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO. 9,0000 67.833,00Sequenda= 29 e sequencla item = 2

0030 980,000000 KG 002.00027-2 MACARRÃO COM OVOS TIPO AVE MARIA. 9,0000 8.820,00Sequencla= 30 e sequencla item = 1

0033 1.714,ÕOOOOO KG 002.00020-4 BISCOITO TIPO MAISENA. Sequencia= 33 e 12,3000 .. 21.082,20seouercía Item = 1

0034 1.700,000000 KG 002.01398-1 BISCOITO CREAM CRACKER. Sequenoae 34 e 12,3500 20.995,00sequencla Item = 3

,



RESOFT I _.

PREFEITURA ESTANCIA TURISnCA DE IBIUNA
DIRETORIA D'E ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS"'""""'-.. .' '.. . ..•....•.....-. ..........."DECOMP.R.\~. ".......' •••0 . I Exerclclo: 2021

Valor Tobtl: 630.105,62 Valor _to: 0,00 Valor Impoeto: 0,00 V_ liquido:. 630.105,62

IBIUNA,27 de Abrilde 2021

NYOIA BELLO DE OUVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

L/- Z
MARIA JOSi1~NTE

DIRETORA DE MERENDA ESCOLAR

r
V

(

V
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Prefeitura da Estância Turística de.I P. ,
, 'r I

Av.Sio _110,191. 41Piso.centr •• Fones:(15)•• 481291. 32481574.Emall: _lupedacusk •• m.lbIUn.@lhot ••••II••• m

.seter de Alimentação Escolar

oFlao N"0912021
Iblúna, 17 de Março de 2021.

(

v

Para: Setor de compras

AC: Silvia
ASSUNTO: Aqul.lçlo de gêneros aUrnentlcloa - Merenda Escolar.

prezado (a) Senhor (a).
Devido à pandemia COVlD-19. os alunos da Rede Municipal de Ensino

encontram-se com suas aulas suspensas. Como a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou emergência em Saúde Pública. no dia 07 de Abril publicou-se a Lei
N

0
13. 987. autorizando a caráter emergencial. a distribuição de gêneros alimentlcios

adquiridos pela alimentação escolar aos alunos.
Sendo assim. solicitamos à'Empresa Sellmar Distribuidora de Alimentos-

LTOA em caráter emergencial a aquisição dos itens alimenticios necessários à
composiçãOdos Kits AlimentaçãOque serão fornecidos a todos os alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino. totalizando aproximadamente 8.300 Kits.

Segue em anexo a qyantidade e a especificação dos produtos a serem

adquiridos

\.../ Sem mais. atenciosamente:

lo de Oliveira

Secretária Municipal de Educaçlo

~J-'----

L/- 0 " "

M.ria José VIcente

Diretora de Merenda Escolar

,



Anexo ao Ofício n2 09/2021

Produto Peso Quantidade
Arroz Agulhinha tipo 1 5kg 42.670kg
Feijão Carioca tipo 01 lkg 17.068 kg
Óleo de Soja Fr 900ml 8.534fr
Molho de Tomate pouch 340gr 5.803 kg
Bolacha Maisena Pct 200gr 1.714 kg
Bolacha Salgada pct 200gr 1.700 kg
Macarrão Parafuso pct 500gr 7.537 kg
Achocolatado pct lkg 980kg
Macarrão Sopa pct Soogr 980kg

r •

r.

,..

" 'r
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ECESEMoS GE SElLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS l TOA - F-?P OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ElETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISsAo: VAlOR TOTAL: RS 630.11)5,62 OESTINATARfO: MUNIClplO DE IBIÚNA _Av. Capitão Manoel deOliveira Carvalho. 051 CENTRO Iblúna-SP
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICA O E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

-sru r,~i\R
I ',I",

IDENTIFICA O00 EU/TENTE
---,... - ,. ---- -----

SEU.MAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA _EPP
RUA 00t.I PEDRO HENRIQUE DE ORl..EANS E 8RAGANCA, 2SO

VIlA ..IAGUAAA• 05111-000
$AO PAULO. SP Fona/Fax: (11) ~-1G33

DANFE
Documento Auxili?r da
Nota Fiscal Eletrônica

[!JO-ENTRADA
1 -SAlDA

NO. 000.001.303
Série 001

Foiha l/INATUREZA DA OPERA o
Venda de mercadoria ad uirida ou recebida de terceiros

NF-e
N°. 000.001.303

Série 001

I1I 1111111111111111111111" 1111111
CHAVE DE ACESSO

3521 0418 8134 6300 0138 5500 1000 0013 0311 16202105
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portalounositedaSefazAutorizadora
PROTOCOLO DE AUTORI o DE uso

135210456154090 -27/041202113:01:14

n ATÂRIO I REMETENTE

INseRI o ESTADUAl INSCR o ESTADUAl DO SUBST. TRIBUT.

129529525110 CNPJ

18.813.463/0001-38DES N
NOME I RAZJ;õ SOCIAL

rcNPJ I CPF DATA DA EMISSÃOMUNIC[PIODE IBIÚNA
46.634.531/0001-37 27/0412021ENDEREÇO

BAIRRO I DISTRITO CEP DATA DA sAIOAAv. Canitão Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 18150~00 27/0412021MUNiciPIO
UF I TFONE f FAX INSCRIÇÃO ESTADUAl HORA DA SATDA.Ibiúna
SP /15' 3248-9900 13:01:05

rl}ASE DE CALCULO 00 ICMS VAlOR 00 ICMS BASE DE CALC.ICMS S.T. VALOR DO 'ICMS SUBST. VALOR IMP. IMPORTÃÇÃÕ VAlOR TOTAl DOS PRODUTOS~ 51.56408 9.28154 000 000 000 630.10562RDO FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL 00 IPI VAlOR TOTAL DA NOTA000 000 000 000 000 630.10562TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

ENDEREÇO

NOME I RAZAO SOCIAL lFRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
COOk30ANTT lPLACA 00 VECULO Uf

MUNlClplO

CNPJ/CPF

UF INSCRiÇÃO ESTADUAl

QUANTlQADE

1
ESPECIE

IMARCA NUMERAÇAO I"E80 BRUTO

DADOS DOS PRODUTOS f SERWOS 86.132600

Ll,/~
lIAlIIA JOs. ViceNTE

Nutrlcfonl~.
CIlN, 32.•••

ClI'tl 114.434.731/17

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO

27.041202113:01.15

,
VHSYS Sistema de Gestão· 0800 007 0017 www.vhsys.oom.br
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RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE

5 TllANSFER@NOASE ~IOS FEDERAIS-VINCULAOOS

100 GERAl TOTAL

UnId. Orçarnentilrt.:
Unld. ExeartDra:
Funçlo:
5ubFunçIo:
ProgrlI ••••:
Projeto! AtIvIcIaM:
categ. Ec:onamlcai
Elemento 0."el.:
5ub-ElemenlD o.p:
VlnaIIo:

3 MERENDAESCOlAR FEDERAL
02 PREFEITURAMUN DAE5T TURIST DE IBIUNA
09 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
03 EN5INO RlNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃO

306 AUMENTACAOE Nl1T1UCAO

2003 ENSINO RlNDAMENTAL• MANlITENÇAO
2029 MERENDAESCOlAR • ENSINO RlNDAMENTAL

3.3.90 APlICAÇÕES DIRETAS

30 MATERIALDE CONSUMO
7 G~EROS DE AUMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

NOTA ••••••

22116/005 2021

176
DATA De auss.Io FlatA

17/05/2021

PROCI!SSO CONTRATO•••
21783/2019 4/2020

VBICIMI!NTO
17/05/2021
MODAUDADI!
Preglio PresencIai 28/2019
""'-.o LNAI.
Lei 10520/02
PODIDO

00484/005·2021
aN11tO DI! CUSTO

CÓDIGO 110M!DOPOItNKmOA

17720 SElLMARDISTRIIlUIDORADE AUMENTOS L1DA· EPP..........•. ,
RUACIALDINI, N091, GALPÃo01
QDADI!<:. JARINU
lIAIlCO

CNPJ I CPF INSCRIc:io EST'ADUAl.

18.813.463/0001,38
BAIRRO
VILANOVATRIESTE

CONTA

UP aP Ta.&ONI
SP 1324lHlOO 4016-1177

nflOCONTA

'~:'.B.'" . . PREFEITURAMUNICIPAL,AV. CAPIT MANOELDE OllVBRA CARVALHO,51
". •• ,~ I'r ._1.~

~. $;:Io'l"1,.,. ~"'" QÍ"'1 ííIl, . w.:-Aiííõl .\IL-"fll!lDók .• _;'lln'Mj
001 ARROZAGUUiINHATIPO 1. Sequenda= 1 e sequenda KG 6.771,8806 5,20 5,2000 35.213,79 I

Ili!m = 1 (Para!lamento de Pagto, da Nota nO
2266/3-2021)

003 FEIJÃO CARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda Item KG 2.708,7522
= 9 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/3-2021)

007 MOUiO DE TOMATE.Sequenda= 7 e sequenda Item = 5 KG 920,9567
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

008 0l.E0 DE SOJA 900ML Sequencia= 8 e sequenda item = FRC 1.354,3761
8 (Parcelameoto de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

014 AOlOCOlATAOO EM PO INSTANTANEOC/VITAMINASE KG 155,5295
MINERAIS.Sequenda= 14 e sequenda Item = 2
(Parcelameoto de Pagto. da Nota nO2266/3-2021)

029 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARARlSO. Sequenda= 29 KG 1.196,1487
e sequenda Item = 2 (Parcelameoto de Pagto. da Nota

"-' nO2266/3-2021)
030 MACARRÃOCOMOVOSTIPO AVEMARIA.Sequenda= 30 KG 155,5295

e sequenda Item = 1 (Parcelameoto de Pagto. da Nota
nO 2266/3-2021)

033 BISCOITO TIPO MAISENA.Sequenda= 33 e sequenda KG 272,0179
item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/3-2021)

034 BISCOITO CREAMCRACKER.Sequenda= 34 e sequenda KG 269,7919
Item = 3 (_meoto de Pagto, da Nota nO
2266 3-2021

:.,~" •j' VL RETIDO + 0,00 VL. ÚQUlDO +

8,89 8,8900 24.080,81

8,50 8,5000 7,828,14

8,10 8,1000 10,970,45

19,70 19,7000 3.063,94

9,00 9,0000 10.765,34

9,00 9,0000 1.399,77

12,30 12,3000 3.345,83

12,35 12,3500 3.331,93

100.000,00 VL.BRUTO+ 100.000,00

-'lI I " :?i/
, J,<.

,
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22./005 2021

IIOTA AIlO

DATADlIMISSIo ROIA

17/05/2021 176
'~_ .,ê' __

DOTAÇJo AlUAL _ BlIIADO An ADATA VALORDO _ SALDOAlUAL
4.184.670,00 530.105,62 100.000,00 3.554.564,38

----1----1 __ ~.Q}~l.
------- --------1---------1_: cE: f'

PAUlO ICENlI5ASAlCI AGENORPBlEIRA DE CAMARGO Conbo: l-i
(]>f 122.549.228-90 CRC1SP118800/D-O 30 A"'" 0-<./I----~---"-------'------'--------___j CIleq_--"~h>-',L""--Q<L.::J-I-~

----1----1 __

RecebI dll(O) PREFEITURAESTANCIATURISTlCA DE IBIUNA, ai_linda de:
(cem mil reais)

Referente ao VIIkx do Nota acima discriminada.

1-1....;-~:n.AL-========1~:1tJo .!J,/ 42/L.l.J~).~]JJ~oJ o,,' .. . _._v 'J..s..o» J. ~ \.

\J

". 'r

P6g11llI2de2
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PREFEITURA ESTANCIA TUftlSTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
RESOFT Ex.relelo: 2021IPedido PIlrdal: 484/5-2021 MocIlIIIdade: Pregão PresencIai Nr.: 28/2019

Prac",,,/Ano: 21783/2019
lJsuirIo Requlllçlo: MIRIAN.SANTOS

tnpo ele ComJll'll: ADMINISTRATIVA
Unld. OrçlImentllria: 02.0009 SECRETARIAMUNICIPAl DE EDUCAÇÃo

FIc:hll: 176 MERENDAESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAl
_ ele Recurso: 5 lRAN~ E CONV@NIOSFEDERAl5-V1NallADOS
~1c:lIçIo FR.: 100 GERAl TOTAl
~artaçlo FR.: 3 MERENDAESCOlAR FEDERAl
EIernenlv: 30 MATERIAlDE CONSUMO
5ub-EIemento: 7 G~EROS DE AlIMENTAÇÃO
ApIIc:l1ç1o:
0bMrvaçI0:
TIpo de Objeto:
Objeto:

Requlslçlo NI'O.: 1131/2021 Contrato: 4/2020

Usuirlo Pedido: EDMILSON.CARDOSO

Loc:aIde~:

AQUISIÇÃO DE GENEROS AlIMENT1C1OS DO TIPO PERECIVBS PARA SUPRIR AS
MUNICIPAIS,CONFORMETERMO DE REFERENCIADO EDITAL
PREFEmJRA MUNICIPAL,AV. CAPITÃOMANOELDE OI.IVBRA CARVAUiO,51

NECESSIDADES DAS ESCOlAS

IFomecedor:
Fa_:

0-:
Endereço:

~:
. CnpJ/Cpf:

17720 - SEI..1JIo1ARDI5TRlBUIDORADE AlIMENTOS LTOA- EPP
SEI..1JIo1ARAUMENTOS Fone: 4016-1177

E-mail:
Fax:

Fone:
RUACIA1DINI, Nogl, GAlPÃO 01 VILANOVATlUESTE
lARINU Cep: 13240-000
18813463000138 InsalçlIo ~I: InsalçlIo Municipal:

&tado:SP

Validade: 30 dias ConcI. Pagto.: °dias Ganmlla: Prazo Entrega: Odias

CnpJ/CpI: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bairro: CENTRO

EndeI aço: AVENIDACAPITÃOMANOELDE OlIVEIRA CARVAUiO,51

Favor anexar a Nota Rscal a este Pedido.

Item QulIntIdade Unidade CeI. Produto Descr1çIo cio Produto Valor UnJtjrJo VaIorT_1
0001 6.771,880563 KG 002.00001-1 ARROZAGUIJiINHATIPO 1. Sequenda- 1 e 5,2000 35.213,79

sequenda Item = 1

0003 2.708,752225 KG 002.00794-4 FEDÃOCARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda 8,8900 24.080,81
item = 9

0007 920,956713 KG 002.00038-3 MOUiÕ DE TOMATE.Sequenda= 7 e sequenda item 8,5000 7.828,14
=5

0Ô0.{ 1.354,376113 FRC 002.00054-5 OLEO DE SOJA 900ML Sequenda= 8 e sequenda 8,1000 10.970,45
Item = 8

0014 155,529481 KG 002.00041"" AOiOCOLATADOEM PO INSTANTANEO 19,7000 3.063,94
C/VITAMINASE MINERAIS.5ecp!nda= 14 e
SI!QUl!IldaIb!m = 2

0029 1.196,148672 KG 002.00039"'1 MACARRÃOCOM OVOSTIPO PARAFUSO.Sequenda= 9,0000 10.765,34
29 e sequenda Item = 2

0030 155,529481 KG 002.00027-2 MACARRÃOCOMOVOS TIPO AVEMARIA. 9,0000 1.399,77
5ecp!nda= 30 e SI!QUl!IldaIb!m = 1

0033 272,017889 KG 002.00020"'1 BISCOITO TIPO MAISENA.Sequenda= 33 e 12,3000 3.345,83
sequenda Item = 1

0034 269,791903 KG 002.01398-1 BISCOITO CREAMCRACKER.Sequenda= 34 e 12,3500 3.331,93
sequenda Item = 3



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
RESOFT Exerclcto: 2021

IVelor Total: 100.000,00 _ ~, 0,00 Velor Im~: 0,00 VllIor LIquIdo: . 100.000,00 I

IBlUNA, 17 de MaIo de 2021

AGENOR PEREIRA OE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC lSP118800/0-0

PAULO KENJI SASAKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

c.

" ':

•



NOT•••• ANUL ANO

2021
PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

SECRETARIA DE FINANCAS
CONTABIUDADE

22116/001 01

176
DATA DI! lI!MI:SSlo PICHA

27/04/2021RESOFT

5 ~NOAS E CONVtNIOS fEDERAIS-VINOJLAOOS

100 GERAL TOTAL

UnIcI. OI..,••entj",,:

UnIcI. Ex....-a:
FunçlIo:
5ubFunçlo:
Programa:
Projem/ Atividade:
categ. Ec:on6mlca:
Elemento DeIo_.:
Sub-E1emento Deop:
VI•••••••• :

3 IMPlANTAÇÃO - AJUSTAR

02 PREFEmJRA MUN DA EST TURIST DE IBIUNA

09 SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO RJNDAMENTAL

12 EDUCAÇÃO
306 AUMENTACAO E NlJTRICAO

2003 ENSINO RJNDAMENTAL - MANUTENÇAO

2029 MERENDA ESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAL

3.3.90 APllCAÇÕES DIRETAS

30 MATERIAL DE CONSUMO
7 GtNEROS DE AUMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

DiviDA

PROCeSSO c:otmtATONO
21783/2019

V!NCIMIImI
27/04/2021

4/2020

MOD&'TNDI!
Pregão PresendaI 28/2019-........,.., .
lei 10520/02
I'!DJDO

00490/000-2021

CJIIPJI CPF INSCRlcio ESTADUALCÓDIGO NOMe DO POItIHC2DOIt

lmO SEllMAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LIDA - EPP
""DOItICO
RUA CALDINI, N091, GALPÃO 01

MI_
VILA NOVA TRIESTE
UI C!P T!I.2PON!
SP 13240-000 4016-Un

CONTA nPO CONTA

Jl; '"c PREFEmJRA MUNICPAL, AV. CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51c ••... "."1,;

~"'t""'ilo ,I '. ~1J§jíí,+1 "'.11'_,. -'riUíIí;nmu.1
001 Anulaçllo da Nota nO 2266/1-2021 (Parcelamento de Pagamento) 1,0000 630.105,62 630.105,62

! 1VL BRUTO+ 630105621,,
!MPI!NHADQ An! A DATADOTAç1o ATUAL VALOR DD EMP!NHO SALDO ATUAL

4.184.670,00 630.105,62 630.105,62 4.184.670,00
PR!fUTO MUNICIPAL --.1--.1 __ COffTADOR --.1--.1 __

PAULO KANJI SASAKI AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
CPF 122.549.228-90 CRC ISPl18800/CHl

-

,
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS
RESOFT F5":1ª,,·i::,~;;~'~JiÊDÍDÔlii~-., ~;7~ :~;'f::'''fi''3.':;"n< z; '))Exereleio: 2021

Pedldó Pardal: 484/1-2021 M•••••I~: Pregão PresencialNr.: 28/2019

Processo/Ano: 21783/2019 Requlolçlo Nro.: 861/2021 Contrato: 4/2020
Usuário Requlllçio: MIRIAN.SANTOS
Inpo de Compra: ADMINISTRATIVA

Unld. Orçament6ria: 02.0009 SECRETARIAMUNIaPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 176 MERENDAESCOLAR- ENSINOFUNDAMENTAL
Fonte de Recurso: 5 TRANSFERÊNaASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINOJLADOS
Apllc:açio FR.: 100 GERALTOTAL
Iv~riaçio FR.: 3 IMPLANTAÇÃO- AJUSTAR
Elemento: 30 MATERIALDE CONSUMO
SUb-Elemento: 7 GÊNEROSDE AUMENTAÇÃO
ApIlc:açio:
Observaçio:
Tipo de Objeto:
Objeto:

Prioridade: NORMAL

Usuário Pedido: MIRIAN.SANTOS

I.oclII de En••.•••.•:

AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTIaOS DO TIPO PERECVEIS PARA SUPRIR
MUNIaPAIS, CONFORMETERMODE REFERENCIADO EDITAL.
PREFEITURAMUNIaPAL, AV. CAPITÃOMANOELDE OUVEIRA CARVALHO,51

AS NECESSIDADESDAS ESCOLAS

Fornecedor:
cantasia:

ntato:
Endereço:
a_o
Cnpl/Cpf:

17720 - SELLMARDISTRIBUIDORADEAUMENTOSLTDA- EPP
SELLMARAUMENTOS Fone: 4016-1177

E-mail:
Fax:

Fone:
RUAaALDINI, N091, GALPÃO01 VILA NOVATRIESTE

JARINU Cepo 13240-000
18813463000138 Insaiçio Estadual: Inscriçio Munldpal:

EstacIo:SP

Validade: Cond. Paglo.: Garantia: Prazo Entrega:

Cnpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bairro: CENTRO
Endereço: AVENIDACAPITÃOMANOELDE OUVEIRA CARVALHO,51

Favor anexar a Nota Fiscal a este Pedido.

Item Quantidade Unl_ Cd. Produto Desaiçio do Produto Valor Unlt6rio Valor Total
0001 42.670,000000 KG 002.00001-1 ARROZAGULHINHATIPO 1. Sequencia= 1 e 5,2000 221.884,00

sequenda item = 1

0003 17.068,000000 KG 002.00794-4 FEIJÃOCARIOCATIPO 1. Sequencia= 3 e sequencia 8,8900 151.734,52
item = 9

0007 5.803,000000 KG 002.00038-3 MOLHo DETOMATE.Sequencia= 7 e sequencia item 8,5000 49.325,50
=5

\,d08 8.534,000000 FRC 002.00054-5 OLEODE SOJA900ML. Sequenda= 8 e sequencia 8,1000 69.125,40
item = 8

0014 980,000000 KG 002.00041-4 ACHOCOLATADOEM POINSTANTANEO 19,7000 19.306,00
C/VITAMINASE MINERAIS.Sequencia= 14 e
sequencla item = 2

0029 7.537,000000 KG 002.00039-4 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARAFUSO. 9,0000 67.833,00
Sequenda= 29 e sequencia item = 2

0030 980,000000 KG 002.00027-2 MACARRÃOCOMOVOSTIPO AVE MARIA. 9,0000 8.820,00
Sequencia= 30 e sequencla item = 1

0033 1.714,000000 KG 002.00020-4 BISCOITOTIPO MAISENA.Sequencia= 33 e 12,3000 . 21.082,20
sequencia item = 1

0034 1.700,000000 KG 002.01398-1 BISCOITOCREAMCRACKER.Sequeneia= 34 e 12,3500 20.995,00
sequenda item = 3

,
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RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DIRETORIA D'E ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS
- QII ~JI!lIIlCjVft'" _ -="'--"'''-'''--.c:=." """-'.:.-...:,,-1 Exercício: 2021::.,' 1:

630.105,62 V•••••. o..-tto: 0,00 Valor Im~: 0,00 Valor liquido:: 630.105,62

IBIUNA, 27 de Abril de 2021

NYDIA BELlO DE OUVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ci. Z
MARIA JOS;1~NTE

DIRETORA DE MERENDA ESCOLAR

v
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Prefeitura da Es..wncia Turística de ; -,\' '.' ~~

IB U A '11' ~, ' ~>
. • ·'L• ' te . •

Tf<ANRFORl,IAÇAo m:sf'nNsAvEL (;'JID"NlJO DE PF3~ON; ~iIii!\i""~
Av. sao 5.".stllo,192. •• PIso.Centro. Fones: (15) 3248 1292. i248 1574..Em"': apoiõpad.totkOSlMlbiunafPhôtmaH.eom

Setor de Alimentação Escolar

OFIcIO N" 0912021

Iblúna, 17 de Março de 2021.

Para: Setor de Compras

AC: Silvia

V ASSUNTO: Aqulslçlo de g6neros allrnentlcloa - Merenda Escolar.

Prezado (a) Senhor (a),

Devido à pandemia COVID-19, os alunos da Rede Municipal de Ensino
encontram-se com suas aulas suspensas. Como a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou emergência em Saúde Pública, no dia 07 de Abril publicou-se a Lei
N°13. 987, autorizando a caráter emergencial, a distribuição de gêneros alimentlcios
adquiridos pela alimentação escolar aos alunos.

Sendo assim, solicitamos à Empresa Sellmar Distribuidora de Alimentos-
LTOA em caráter emergencial a aquisição dos itens alimentlcios necessários à
composição dos Kits Alimentação que serão fornecidos a todos os alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino, totalizando aproximadamente 8.300 Kits.

Segue em anexo a qu~ntidade e a especificação dos produtos a serem
adquiridos

v Sem mais, atenciosamente:

NYlfte·a.J1o de Oliveira

Secret6rta MunicIpal de Educaçlo

L/- Ir-
M.rta .ioa6 VIcente

DIretora de Merenda Eacolar

".

,



Anexo ao Ofício nll 09/2021

Produto Peso Quantidade
Arroz Agulhinha tipo 1 5kg 42.670 kg
Feijão carioca tipo 01 lkg 17.068 kg
Óleo de Soja Fr 900ml 8.534fr
Molho de Tomate pouch 340gr 5.803 kg
Bolacha Maisena Pct 200gr 1.714 kg
Bolacha Salgada pct 200gr 1.700 kg
Macarrão Parafuso pct 500gr 7.537 kg
Achocolatado pct lkg 980kg
Macarrão Sopa pct 500gr 980kg

r-,
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RECEBEMOS DE SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA : F-PP 'OS PRODllT6s ElOU SERViÇOS C01"STANTES DA NOTA FISCAL
ElETRÓNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: VALOR TOTAL: RS 630.105.62 DESTINATÁRIO: MUNIC!PIO DE IBIUNA - Av. Capitlo Manoel deOliveira Carvalho, 051 CENTRO Ibiúl'\a-$P

NF-e
N°.000.001.303

Série 001
CATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇAo E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICA o DO EMITENTE

111111111111111111111111111111111
DANFE

Documento Auxili~r da
Nota Fiscal EletrOnica

GJSELLMAH
, t, I•••

SELLMAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA _EPP
RUA DOU PEDRO HENRIQUE DE ORLEANS E BRAGANCA. 250

VLA JAOUARA • 051 17-000

SAOPAULO·SP F~_ (11)55S5-1533

O-ENTRADA
1 - SAlDA CHAVE DE ACESSO

352104188134 6300 0138 5500 1000 0013 03111620 2105N°.000.001.303
Série 001

Folha 111
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.golJ.br/portal ou no sita da 5efaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERA o

Vende de mercadoria ad
PROTOCOLODE AUTORIZA o DE uso

135210456154090 -27/041202113:01:14ulrida ou recebida de terceiros
INseRI o ESTADUAl

129529525110
INSCRIÇ o ESTADUAl DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

18.813.463/0001-38
OEsnNATÁRIO I REMETENTE
NOME I KAZAO SOCIAL

rNPJ/CPF DATA DA EMISSAO
MUNIClplODE IBIÚNA 46.634.531/0001-37 27/04/2021ENDEREÇO BAIRRO I DISTRITO CE. DATA DA SAlDA
Av. CaDitão Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 18150-000 27/04/2021MUNIClplO

UF I rONE I FAX INSCRtCAQ ESTADUAl HORA DA SA DAIblúna SP 11513246-9900 13:01:05
FATURA I DUPUCATA
Num. 001
vere. 1210512021
Valor R 830.10582

CALCULO 00 IMPOSTO
e DE CALCULO 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE CALC.ICMS S.T. VAlOR OO·ICMS SUBST. VALOR IMP.IMPORTAÇAO VALOR TOTAL oos PROOUTOSV 51.564 08 9.28154 000 000 000 630.10562VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VAlOR TOTAL 00 IPI VALOR TOTAL DA NOTA

000 000 000 000 000 630.10562
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME I RAZAO SOCIAL I'FRETE POR CONTA

. (9) Sem Frete
CuulGOANTT CLACA 00 VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL

lMARCA NUMERAÇAO IPE808RUTO

86.132600
DADOS DOS PRODUTOS f SERVlCOS

L I-/I~
-... lOS. VICEmE

Natrtctonl.ta
CllN, ••••••-e 114.484,131/17

DADOS ADtClONAJS
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

PEDIDO PARCIAL: 48411·2021
DADOS PARA DEPÓSITO: BANCO 341 ITAÚ AGENCIA 0048 C/C 9829&-3
• IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUICÃO, RICMS·SPI2OOO, LIVRO 11,TITULO 11,CAPITULO I, SEÇÁO
XXII,ARTIGO 313--W, PARÁGRAFO 1, INDI$a 3, ALlNEA A.
ALlQUOTA ZERO DE PIS E CONFINS· LEI 10.92512004, ARTIGO 1, INCISO XI, LEI 10.92512004, ARTiGO 1· Art.3,
Anexo 11do RICMSlSP
Allquota de 18% aplicada sobre Base Reduzida em 61,11% resulta carga tributaria de 7% • Imposto Recolhido por
SubstltulçAo Artigo 313W do RICMS-SP

RESERVADOAO FISCO

27I'04I2021 13:01.15 VHSYS Sistema de Gestlo - 0800 007 00 17 ~. vhsys.com.br

,



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA NOTA •••••
SECRETARIA DE FINANCAS 2266/009 2021

CONTABIUDADE DATA De uassAo "DIA~RESOFT E~ 1:'1-~,~~ 'i;:',. ll,I! , 'I<--j}~{i 14/07/'1,021 176
FonIÍÍt •••• _ ~ 5 lllANSFERtNC1A5 E CONVêNIOSFEDERAI5-VINOJlADOS

'~. ~ 100 GERAl TOTAl RINDO

v,.f.~: ,
3 MERENDAESCOlARFEDERAl DiviDA

órvIo: 02 PREFEITURAMUNDAE5T lURlST DE IBIUNA PROCI!SSO 91 CONTRATO fCCI

Unld. Orçamentlllrla: 09 SECRETARlAMUNIaPAl DE EDUCAÇÃO 21783/2019 4/2020
V!NCIMONlOUnld. ExeaJtono: 03 ENSINORJNDAMENTAl 14/07/2021

Funçlo: 12 EDUCAÇÃO '4ODALlDA.DI!!
5ubFunçlo: 306 AllMENTACAOE NUTRlCAO Pregão PresencIaI 28/2019

PUNDAMBn'O l.!GALPrograma: 2003 ENSINORJNDAMENTAl~MANlJTENÇAO lei 10520/02
Projeto/A~: 2029 MERENDAESCOlAR• ENSINORJNDAMENTAl •••• IDO 1i
categ. Econ&nlc:a: 3.3.90 APUCAçôES DIRETAS 00484/009-2021

(ltP camtO DI! C1ISTOEI_~: 30 MATEUAl DE CONSUMO
SUb-EI_ o.p: 7 G~NEROSDE AllMENTAÇÃO --yy1Plf/17 , -'\ ,
Vinculo: E EDUCAÇÃO )Jo'O
CÓDIGO I~I!DO FORN!C!DOR atPJ I CPP INSCIUc:io 1!STADUAl.

17720 SEllMAR DISTRlBUIDORADEAllMENTOSlTDA - EPP 18,813,463/0001-38
ENDI!RECO

IAIRRORUAaALDINI, N09I, GAlPÃOOI VILANOVATRIESTE
ClDADO u. la" •••••••••••JARlNU SP 13240-000 4016-1177
lIAIlCO 1AGlJlcL\ ICONTA TIPOCQNTA

APUCAÇÁOo

'.'-", . '. PREFEITURAMUNIapAl, AV.CAPITÃOMANOElDE OlIVEIRACARVAlHO,51

~ .•••...~ li:
~ ..,..aUWJjJ, w.üíií1#íOj "-""·-1,,~.,--'íí#MI"'. . . -001 ARROZAGULHINHATIPO 1. Sequeooa- 1 e sequeooa KG

Item = 1 (Parcelamento de Pagto, da Nota nO
2266/8-2021)

003 FEUÃOCARlOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda Item
= 9 (Parcelamento de Pagto, da Nota nO2266/8-2021)

007 MOlHO DE TOMATE,Sequenda= 7 e sequenda Item = 5
(Parcelamento de Pagto, da Nota nO2266/8-2021)

008 OlEO DE SOJA900ML 5equenda= 8 e sequenda item =
8 (Parcelamento de Pagto, da Nota nO2266/8-2021)

013 lEITE EMPO INTEGRAlE INSTANTANEO,Sequenda=
13 e sequenda Item = 1 (Parcelamento de Pagto, da
Nota nO2266/8-2021)

V 014 AOiOCOlATADOEMPO INSTANTANEOC/VITAMINASE
MINERAIS,Sequenda= 14 e sequenda Item = 2
(Parcelamento de Pagto, da Nota nO2266/8-2021)

029 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARAFUSO,Sequenda= 29
e sequenda Item = 2 (Parcelamento de Pagto, da Nota
nO2266/8-2021)

033 BISCOITOTIPO MAISENA.Sequenda= 33 e sequenda
item = 1 (Parcelamento de Pagto, da Nota nO
2266 8-2021

~~ VL. RETlDO -+ 0,00

8,263,8601 5,20 5,2000 42,972,07

KG 4,345,3645 8,89 8,8900 38,630,29

KG 1.470,5223 8,50 8,5000 12.499,44

FRC 1.652,7720 8,10 8,1000 13,387,45

KG 255,6097 32,00 32,0000 8,179,51

KG 214,7121 19,70 19,7000 4,229,83

KG 2,162,4577 9,00 9,0000 19,462,12

KG 864,9831 12,30 12,3000 10,639,29

VL.ÚQUlDO -+ 150.000,00 VL. BRUTO-+ ' 150.000,00

DOTAçAO ATUAl EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO I!MPENHO SAl.DO ATUAl
4,184,670,00 780,105,62 150,000,00 3,254,564,38

PREFEITO MUNICIPAl CONTADOR

!(jp~1tJ~1---1---1 __ ---1---1 __ ---1---1 __
r cE-r"nco:

PAULOKENJI5ASAKI AGENORPEREIRADE CAMARGO Conta: 1-7CPF122,549.228-90 CRelSPI18800/<Hl
3060'3Choq_:

Recebi da(o) PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBlUNA, almPCll1fonda de:

(cento e dnqüenta mil reais)

Referenteao Valor da Nota adma dlscr1mlnada,

PAginai de 2

,



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
22lMI/00lI 2021

NOTA •••••

DATA DI! BO:8Io PICHA

de de

v

.• 'r

P6g1ne 2 ••• 2
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RESOFT !~::-;;T"'é,~,";"r;::-,~':-""".ClO'~~'~l~Z'3". 'WJi:~,V~~~iT;;;JExercício: 2021
Pedido Pardal: 484/6-2021

Modalidade: Pregão Presencial Nr.: 28/2019
Processo/ Ano: 21783/2019 Requlolçio Noo.: 1215/2021 C<>ntrato:4/2020Ueuár10 Requlslçio: MIRIAN.SANTOS

Inpo de Compra: ADMINlSTRAlNA
Prioridade: NORMAL

Unld. Orçamentior1a: 02.0009 SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 176 MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL Usuário Pedido: MIRIAN.SANTOSFonte de Recurso: 5 lRANSFERÊNaAS E ODNVÊNIOS FEDERAIS-VINCUlADOS

jAPllCIIçio FR.: 100 GERAL TOTAL
iVar1açio FR.: 3 MERENDA ESCOlAR FEDERAL
Elemento: 30 MATERIAL DE ODNSUMO
Sub-Elemento: 7 GÊNEROS DE AUMENTAÇÃO
Aplk:açiio:

Oboervaçiio:
Tipo de Objeto:
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTlCOS DO TIPO PERECVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOlASMUNICPAIS, ODNFORME TERMO DE REFERENCA DO EDITAL
'Local de Entrega:

PREFEITURA MUNICPAL, AV. CAPITÃO MANDEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51
Imecedor: 17720 - SELLMAR DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA - EPP

:antasla: SELLMAR AUMENTOS
Fone: 4016-1177 Fax:Contato:

Fone: E-maU:Endereço: RUA CALDINI, N"91, GALPÃO 01 VILA NOVA TRIESTE
Cidade: JARINU

Cep: 13240-000 _:SPCnpj/Cpf: 18813463000138 Inscrtçio ~ual: Inoatçio Munldpal:

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS

Validade:
C<>nd. Pagto.: GlII'llntla: Prazo Entrega:

Cnpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bairro: CENTRO

Enderaço: AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51

Favor anexar a Nota Fiscal a este Pedido.

Item Quantldacle Unidade Cd. Produto DescrIçlio do Produto Valor Unltior1o ValorTObII0001 32.330,000000 KG 002.00001-1 ARROZ AGULHINHA TIPO 1. 5equenda- 1 e 5,2000 168.116,00sequenda Item = 1

0003 17.000,000000 KG 002.00794-4 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1. 5equenda= 3 e sequencia 8,8900 151.130,00Item = 9

07 5.753,000000 KG 002.00038-3 MOLHO DE TOMATE. 5equenda= 7 e seqúencia Item 8,5000 48.900,50V =5

0008 6.466,000000 FRC 002.00054-5 OLEO DE SOJA 900ML Sequencia= 8 e sequencla 8,1000 52.374,60Item = 8·

0013 1.000,000000 KG 002.00021-1 LEITE EM PO INTEGRAL E INSTANTANEO. 32,0000 sz.ooo.oo5equenda= 13 e sequenda Item = 1

0014 840,000000 KG 002.00041-4 ACHOCOLATAOO EM PO INSTANTANEO 19,7000 16.548,00
C/VITAMINAS E MINERAI5. 5equenda= 14 e
sequenda Item = 2

0029 8.460,000000 KG 002.00039-4 MACARRÃO ODM OVOS TIPO PARAFUSO. 9,0000 76.140,00
5equenda= 29 e sequeoda Item = 2

0033 3.384,000000 KG 002.00020-4 BISCOITO TIPO MAISENA. Sequencia= 33 e 12,3000 41.623,20
sequenda Item = 1

,
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RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS

VaIorT_: 586,832,30 Valor Desconto: 0,00 Valor Jm..-: 0,00 VIIIor I.lqukto: 586,832,30

IBIUNA, 25 de Maio de 2021

LI-fÁ-
MARIA JOSÉ VICENTE

DIRETORA DE MERENDA ESCOLAR

v
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

PROCESSO
PROCESSO Nº

DATA ENTRADA
'-

INTERESSADO: PI'O<eIIO: 776612021.-•.•..
Interessado: Secretaria Municipal Da Educação

•.•....._-- ...••....... _-_ .•.•.•.••.............•..
Classificação: COMPRAS

ASSUNTO: ••••.••••.••. Assunto: OFICIO
Localização: COMPRAS E LICITACOES

.........•..•.. - ...•........•.. _ ...•.•.•...•.• _ .......•

.....•_ .........• _ ......•..•.••.•.... _-- ...... - .•..

ANDAMENTO

v . _.._ .____ .

VISTO

REMESSA RECEBIMENTO
DATA SECÇÃO VISTO DATA SECÇÃO

._.................. _ .•.•.••..•.•.....•.•.•.•.•.••...•..•.•.••..•.•...• __ - _ ......•........••- .•.•...............•.. .. -................................................. ....•....•.•..........

••...•....•....•...• ..•......•_ ....•.•..•.....••_.................................. .........•.. _......... .......•.•...••.••..• ...•...... - .._ .............•..............•.•........ -.._...... ..•.... _ _ •....

.....•.•.............. -................................................................. .•...••............•.... .................••.. .....•....•...•.••..- ...•...................•.•.• _............. .....•..... _ .......•.•

.•.•...•.. ..•....•.. •...•..••......•...•.•...•..•• ..•..•..•.. ...........•.•.•.. ....•...•••..•...... .•..................• .• _ .•.•...•...•.. _ ........•.•.._ .....•.•.• - _...... .•_ .........•.. _ •.•..•

.• ..-....... .••••... •.•..•.•.. _- ...•...• _..•.. M_...... •...•..•...........••.•••. ._". •..•.•.•.•.••.. •• •...•....••.•.• •. .•_••.•• _.•...• _...••.•...•.•.• __ .....•....•.••...• _.. .• ...••.•.•.••..• _._

•.....•.....•_...... ....•.. _ ....••........••..•..•..-•.............•.•...... - _ .•••........_.. .•.......•_........ .•....•..•.... __ •.•......••.....•.... _ ..•_ _...... ........•..•.....•.•..

..•...._........... - .•...•.....•.•.• -........................................... .••.....•.•.......•.. - •..........•.•.••..... •...•..•.._ ....•.._ ..•.._............................... _ •..- .•...•.•.•.•....

.... __ ...•.........• .....•.•.....•..•...•...••...•.......• _- ...........•.•.... _.... ....•_............... .•...•.•...•...•.•.•.• ...•.......... __ ........•.•.......•........••...•.•.•.•......- _ .........•...•......•

_ .._--- ..__ .. _ ......•.......• _ .....••.....•_ •.......•.......•.•.. _ - _-_............. ..•..-._ .....•_.. . _. __ ..•....... __ .................•.• - ..•.._--_ ---_ __ -
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Prefeitura da Estância Turística deI..

IIJ!I,HA ~±i.
Av.SIo _110,192. •••PIso.c.ntro. _, (151U481292. 32481574. E""'II:.~llIOIl<osmotblun •.,hot"",lI.com

Setor de Alimentação Escolar

OFIcIO N° 1512021

Ibiúna, 18 de Maio de 2021.
Pa~:SewrdeComp~s

AC: Silvia

ASSUNTO: Aquisição de gêneros allmentlcios - Merenda Escolar.

Prezado (a) Senhor (a),

Devido à pandemia COVID-19, os alunos da Rede Municipal de Ensino
encontram-se com suas aulas suspensas, Como a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou emergência em Saúde Pública, no dia 07 de Abril publicou-se a Lei
N°13. 987, autorizando a caráter emergencial, a distribuição de gêneros alimenticios
adquiridos pela alimentação escolar aos alunos,

Sendo assim, solicitamos à Empresa Sellmar Distribuidora de Alimentos-
LTDA em caráter emergencial a aquisição dos itens alimentícios necessários à
composição dos Kits Alimentação que serão fornecidos a todos os alunos matriculados
na Rede Municipal de En§ino.

Segue em anexo a quantidade e a espeCificação dos produtos a serem
adquiridos

Sem mais, atenciosamente:

~

, .
---.;\"",== :;:~~=-~

c~~_._ ._

Nydla Bello de Oliveira

Secreürla Municipal de Educaçlo
, "

Maria José Vicente

Diretora de Merenda Escolar

•
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:'Anexo ao Ofício n2 15/2021

Produto Peso Quantidade
Arroz Agulhinha tipo 1 Skg 42.300 KGS
Feijão carioca tipo 01 lkg 17.oooKGS
Óleo de Soja Fr 900ml 8.460 FRS ,
Molho de Tomate pouch 340gr 5.753 KGS
Bolacha Maisena Pct 200gr 3.384KGS
Macarrão Parafuso pct 500gr . 8.460KGS
Achocolatado pct lkg 840KGS
Leite em pó Integral lkg 1.000 KGS

v

,



Rt;:C~ DE SEl.LMAR DlSTRtB~RA DE AUMENTOS LIDA· EPP OS PRODUTOS EIOU SEfMÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAl NF-eElETR . INDICAOAABAIXO. EM O: VALOR TOTAl: R$ 586.832,30 DEST1NATARIO: MUNlClplO DE IBIONA. Av. capitão Manoel de• otÍWlinl: carvalho, 051 CEWRO 1biljn&SP

N".000.001.313DATA.DE RECEBIMENTO IIDENTIF1CAÇAOE ASSINA.TURA DORECEBEDOR

Série 001- - -IDENTlFlCAÇAO 00 EAIt7ENTe

DANFE

1111111111111111111111 11111111 11I111111
Documento AUXiliar da- Nota Fiscal EletrOnica

8EU.MAR DtSTRIM.IDORA DI! AlAIENTOs LTOA• EPP

GJO·ENTRADA
CHAVEDEACESSORU-' DOM PEDRO HENRIQUE DE ORI..EANS E ~ 250

l·SAIDAVl.A~·0lI117-«ID
3521 0518 81304631lO 0138 55llO 1000 0013 1311 45202100&o\OPAUlO_SP F......,_ (11)lI556-111M N°. 000.001.313

Consufta de autenticidade no portal nacional da NF-eSérie 001
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portalou no site da Sefaz AutorizadoraNAlUREZADA

PROTOCOLODEAUTOFUZAÇAODEuso
Vend" .I•••••••••••••dorla ••,j""lrI,ja ~,j" t•••••~lr"~ 135210580301201 ·2R/05l2021 09:17:45INSCRIÇAOESTAOlJAl ESTADUAl.DOSUBST. TRIBUT. _.-l~PJ129529525110

_._._18.813.463/0001-38
NOMEI "-"LAU SOOAl.

rNPJ I CPF - DATADAEMISSAOMUNIClplO DE IBIÚNA 46.634.531/0001-37 2610512021ENDEREço
BAIRRo I DISTRITO CEP OATADASADAAv. CaDltAo Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 18150-'100 26105/2021MUNlCIPlO
UF I r0NE/FAX rNSCRlÇAOESTADUAL HORAOASAlDAIblúna SP 115\ 3248-9900 09:17:39

I"'~': DE~LCUl.O DOICUS IVALORDOlCt.tS BASEDE~C.ICMS 8.T. VALOR00 ICMSSU8ST. VALOR1f.4?IMPORTAÇAO VALORTOTALDOSPROOl1TQS, 45.79811 8.243 66 000 000 000 588.83230yDOFRETE VALOR00 SEGURO DESCONTO OUTRAS OESPESAS VALOR fOTAl DOIPi VALORTOTALDANOTA000 0.00 0.00 000 000 586.832.30

DESTINATÁRIO I REMETENTE

FATURA I DUPLICATA

[~ 1'-"~)Valor Ri 588.832,30
CÁlCUlO DO IMPOSTo

TRANSPoRTADOR I VOLUMES 11tANSPORTADQ8
NOUE /"-"LAU SOCIAL I'FRETEPORCONTA

(9) Sem Freie
COOIGOANTT IPlACA.00 VEICULO

UF INSCRII,fAOESTAOU:'J.MUNICIPIO

UF CNPJ/CPF

IPESOBRUTO PeSOUQUlOO

74.586400 74.586400

QUANTl0.;oe II;Oot' ce NUMERAÇAO

DADOS DOS PRODUTOS 1SERUIr~

~o DeSCRIÇAoOOPROOUTO/SERVIÇO NCMISH OICST CFOP UN QUANT I v~~ ~~~ e;g};~

Crlhl:32.2~
CH·: !14.434.í'39/C7

---Q.QO 9 •.C!9 _
---~~ 9.P9 _
---::'~ ..9•.09 _
-- _Q.~L 9 .•.09 ..
- •. -Q.QQ. 9 .•.Q9 _~ .• _ .._
--_Q,QO 9JQ9 _
§.~ª~ 1IM~O _
~·~1~I1 18.J9O _

DADOS ADICIOHAIS

RESERVADO AO FISCO
___ COIIPU!1IEHT ••••

PEDIDO PARCIAl..: 48416-2021
DADOS PARA DEPOSITO: BANCO 341 ITAÚ AGENCIA 0048 C/C 98295-3 .
- ART 168,ANEXO I 00 RICMSISP
LEI 10.92512004, AR1lGO 1, INCISO V, LEI10.925I2OO4,ARTIOO 1 _ ART 169,ANEXO I DO RICMS/SP
LEI10.925J2004, ARTIGO 1, INCISO V, LEI10.9251'2OO4.ARTIOO 1 p Imposto Recolhido por Stlbstltulçlo ArtIgo 313W do
RICMS-SP ~Art.3, Anexo I1do RtcMSJSP
A11quo1ade 18% aplicada sobre Baae ReduzIda em61, 11% ruuIta carga tributaria de 7% _ RICMS-SPI2OOO, LIvnJ 11,
TfttiIo 11,C8piluIo I, Seç60 XXII, Artigo 313-W, Paragrafo 1, Inciso 11. A1lnea d
- Lei 10.925I2OO4,Arl1, Inclso XXII,Lei 10.925t2004, Art.1. -LEI10.92512OO4.ARTIGO 1, INCISO IX. LEI
10.92512004,ARllGO 1

L""""""';;;;;;:.n;","09iõ,:c";:;,,,;O------------------------------'---"VH>;;S1>VSS~S"'''~;;;;;dõdrJG8stIo-OBOOop70017_.vmys.com.br

,



.-Inrormacoes I

y
r

CAIXA ECONOHICA FEDERAL
0800 ~ IBIUNA. SP

,'i DATA: 16/07/2021 HORA: 11:46:29Ii:~;:TERH INAl : t 103 NSU: 000527 AUT .: 0030
!fi~'"il. -
-b' - '

~t: COMPROVANTE DE DEPOSITO
rt:~, NUM. roc.. 000800

'-1 AGENCIA/CONTA CREDITADA: 4794/003/00.000.010-5.• NOME: $ElLMAR DIST DE ALIMENTOS LTDA E
~~~' DEPOSITANTE:~-'o P

~l'

':~ VALOR TOTAL:
! PAGAMENTO DE CHEQUE CAIXA:".1:
-~,

150.000,00
150.000,00

f
1)'-
~,~
'f.
I',..'. ,

reclamácoes. susestoes e elosiasSAC CAIXA 0800 726 0101Ouvldorlà da,CAIXA: 0800 125 14'1'4
, . . , www.calx~.90v.br

, .

,
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA NOTA •••••
SECRETARIA DE FINANCAS 2266/011 2021

CONTABIUDADE DATA De BUSSlo fiCHA
RESOFT, ,@j,E11t!,?dN'~L_:"_ 27/07/2021 176

••••••••••• , i~' 5 lRANSfEIIDIaAs E CClNrtNIOS FEDERAlS-VINOJlADQS
"',r;- . -1S 100 GERAl TOTAL FUNDO

V~l"·'. . . 3 MERENDAESCOLARFEDERAl .MOA
ÓfgIo: 02 PREFEITURAMUNDAESTTURlST DE IBIUNA PROCESSO 91 CONTRATO fIlO
Unld. Orça~r1a: 09 SECRETARIAMUNIQPALDE EDUCAÇÃO 21783/2019 4/2020

VUlaN!IITOUnld. Execullora: 03 ENSINOFUNDAMENTAL 27/07/2021
Funçlo: 12 EDUCAÇÃO ""DAlI ••••
SubFunçlo: 306 AUMENTACAOE NUTRICAO Pregão Presendal 2B/2019

FUlIlW4!11TO••••••.Programa: 2003 ENSINOFUNDAMENTAL- MANlITENÇAO lei 10520/02
Projeto/AtlvI_: 2029 MERENDAESCOLAR- ENSINOFUNDAMENTAL P!DIDO 11
categ. Ec:on&mlca: 3.3.90 APlICAÇÕESDIRETAS 004B4/011-2021

CI!N11lO•• CUSTOElemento Deop asa: 30 MATERIALDE CONSUMO
Sub-EIemento Desp: 7 G~EROS DE AUMENTAÇÃO
Vlnallo: E EDUCAÇÃO

CÓDIGO I~DOFORNEaDOR CNPlI CPf INSCIUc10 !STADUAL
17720 SEllMAR DISTRIBUIDORADEAUMENTOSLIDA - EPP lB.813.463/0001-38""DI!II2CO ...-RUAaALDlNl, N091, GALPÃO01 VILANOVATRIESTE

a •••• UP
1~40-000

_ ..•
JARlNU SP 4016-1177
IIANCO

I
AGINaA ICONTA. TlPOCONTA

APLICAÇÃO,

"'~."-•. 'i .- PREFEITURAMUNIQPAL.AV.CAPITÃOMANOELDE OLIVEIRACARVAUiO,51
~ __ U .... ~ "#IfuâADít VL.UIÍiIdIl1OI' VL....r.ii_Õj· 'i'"" ' ••• 'íJiíâil

5.509,2400 5,20 5,2000 28.648,04001 ARROZAGULHINHATIPO I. Sequenda- 1 e sequenda KG
Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/10-2021)

003 FEIJÃOCARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda Item
= 9 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

007 MOLHODETOMATE.Sequenda= 7 e sequenda Item = 5
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

008 OLEODE SOJA900ML Sequenda= 8 e sequenda Item =
8 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

013 UEITEEMPO INTEGRAlE INSTANTANEO.Sequenda=
13 e sequenda Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da
Nota nO 2266/10-2021)

\....J 014 ACHOCOlATADOEMPO INSTANTANEOC/VITAMINASE
MINERAIS.Sequenda= 14 e sequenda item = 2
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

029 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARAFUSO.Sequenda= 29
e sequenda ~em = 2 (Parcelamento de Pagto. da Nota
nO 2266/10-2021)

033 BISCOITOTIPO MAISENA.Sequenda= 33 e sequenda
item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266 10-2021

~ . VL Rrnoo -+ 0,00

KG 2.896,9123 8,89 8,8900 25.753,55

KG 980,3482 8,50 8,5000 8.332,96

FRC 1.101,8480 8,10 8,1000 8.924,97

KG 170,4064 32,00 32,0000 5.453,00

KG 143,1414 19,70 19,7000 2.819,88

KG 1.441,6384 9,00 9,0000 12.974,74

KG 576,6554 12,30 12,3000 7.092,86

VLÚQUIOO+ 100.000,00 VLBRUTO-+ . 100.000,00

oorAÇAo ATUAL EMPENHADOATi A DATA VALORDOEMPENHO SAUlOATUAL
4.184.670,00 930.105,62 100.000,00 3.154.564,38

PREFEITOMUNICIPAL CONTADOR
'3Qo3Wl.l--'--'-- --'--'--o --'--'--

"nco: CEé'
PAULO KfNJI 5ASAKI AGENQRPERBRADECAMARGO COla: C;(]>f 122.549.228-90 ate ISPl18800jCHl

30(;/30CIleq_:
Recebi da(o) PREFEITURA ESTANCIA TURlSTICA DE IBIUNA, a ImportAnda de:

(cem mil reais)

Referente ao Valor da Nota acima dlsa1mlnada.

"'vlna 1 de 2

,



!IBIUNA,

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
2261/011 2021

NOTA ANO

DATA DI: BII..&o PICHA

de de

P6g1ne2de2
,



RESOFT ..••.

1_ PIlrdal: 484/11-2021

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE .. Exercfdo: 2021

_11dade: Pregão PresencIaI Nr.: 28/2019

Pra erra/Ano: 21783/2019
Usu6110 RequIolçIo: MIRIAN.SANTOS
Inpo de Compra: ADMINISTRATIVA

UnId. OrçanMllltjrta: 02.0009 SECRETARIAMUNICPAL DE EDUCAÇÃO

FIcha: 176 MERENDAESCOlAR - ENSINO FUNDAMENTAL
Fonte de Rec:u •••• : 5 TRANSFERtNaAs E ~NIOS FEDERAIS-VlNaJLADOS

jAplk:açIo FR.: 100 GERALTOTAL
Ivarlaçlo FR.: 3 MERENDAESCOlAR FEDERAl
Elemento: 30 MAlBUAL DE CONSUMO
Sub-Elemento: 7 G~NEROS DE AUMENTAÇÃO
Aplk:açIo:
0b8ervaç60:
Tipo de Objeto:
Objeto:

Requlslçlo Nro.: 2008/2021 ContnIto: 4/2020

UsuáI10 Pedido: EDMILSON.CARDOSQ

AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTICOS DO TIPO PERECIVEIS PARA SUPRIR AS
MUNICPAIS, CONFORME1CRMO DE REFERENCIADO EDITAL
PREfEI1URA MUNICPAL, AV.CAPITÃOMANOEl DE OUVBRA CARVALHO,51

1n20 - SElLMARDISTRIBUIDORADE AUMENTOS LIDA - EPP
SELlMARAUMENTOS

NECESSIDADES DAS ESCOlAS

I 'I de Entrega:

[F•••.••••••••••_:...•
Contato:
Endeleço:
actacIe:
Cnpj/Cpf:

"-:
VILANOVATlUESTE

"-: 4016-11n
E-mail:

Fax:

RUACIAlDINI, N091, GALPÃO01
JARINU
18813463000138 III8CrlçIo &taduaI:

Cep: 13240-000
III8CrlçIo Municipal:

_:SP

cond, Pagto.: Odias GlmIntla: Prazo Entrega: Odias

Cnpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 1lll11TO:CENTRO

~: AVENIDACAPITÃOMANOELDE OUVBRA CARVALHO,51

Favor anexar a Nota FIscal a este Pedido.

Item Quantidade Unidade CeI. ProcIutD Desa1çIo do ProcIutD Valor Unlt6rio VaIorT_
0001 5.509,240033 KG 002.00001-1 ARROZAGULHINHATIPO 1. Sequenda= 1 e 5,2000 28.648,04

sequenda Item = 1

0003 2.896,912261 KG 002.00794-4 FEIJÃOCARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda 8,8900 25.753,55
Item •• 9

~
"''''f')7 980,348218 KG 002.00038-3 MOLHODE TDMATE.Sequenda= 7 e sequenda ttem 8,5000 8.332,96
U =5

0008 1.101,848007 FRC 002.00054-5 0lE0 DE SOJA 900ML Sequenda= 8 e sequenda 8,1000 8.924,97
Item = 8

0013 170,406434 KG 002.00021-1 lEITE EM PO INTEGRALE INSTANTANEO. 32,0000 5.453,00
Sequenda= 13 e sequenda Item = 1

0014 143,141405 KG oo2.00041-4ACHOCOlATADO EM PO INSTANTANEO 19,7000 2.819,88
C/VITAMINASE MlNERAIS. Sequenda= 14 e
sequenda Item = 2

0029 1.441,638437 KG 002.00039-4 MACARRÃOCOM OVOSTIPO PARAFUSO.Sequenda= 9,0000 12.974,74
29 e sequenda Item = 2 . "

0033 576,655375 KG oo2.ooo2~ BISCOITOTIPO MAISENA.Sequenda= 33 e 12,3000 7.092,86
sequenda Item = 1

,



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
RESOFT Exerdclo: 2021

100.000,00 V.1or 1leIcon1D: 0,00 V_ImpwID: 0,00 V_ LIquIdo: 100.000,00 I
IBIUNA, 27 de Julho de 2021

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC 1SP118800/0-0

PAULO KENJI SASAKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

'. "

,



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

r==R~E~S=O~FT=:~~~~~=====~~;,::::=C=~ON~T~ABIU~~DA~D~E~~~f~~r~~'~"~~ ~~~~~,,~'I!.~~~~E~x~e~rc~rc~lo~:~20~2~1==;IPedIdo Pardal: 484/12-2021 _1cIRe: Preg30 PresendaI Nr.: 28/2019

Pro ""./Ano: 21783/2019 Requlslçlo NI'O.: 2009/2021 Contrato: 4/2020
Usuérlo Requlslçlo: MIRIAN.SANTOS
Inpo de Compra: ADMINISTRATIVA

Unld. Orçamentjria: 02.0009 SECRETARIAMUNICIPAl DE EDUCAÇÃO

Rcha: 176 MERENDAESCOlAR - ENSINO RJNDAMENTAl
Fonte de RecuI'lO: 5 1RAN~NaAS E CONvtNIOS FEDERAIS-VlNOJlAOOS
ApIIc:l1ç1o FR.: ·100 GERAl TOTAl
~1Iri1lÇlo FR.: 3 MERENDAESCOlAR FEDERAL

EI_: 30 MATERIAlDE CONSUMO
Sub-EI_: 7 G~NEROS DE AliMENTAÇÃO
ApIlc11Ç1o:
0bIervaçI0:
TIpo de 0bjelD:
0bjelD:

I -.ldeEn~:

fF"inecedor.
)tlIsIa:

Conmm:

-aço,
Cidade:
Cnpj/Cpf:

U"",rlo PedIdo: EDMILSON.CARDOSO

AQUISIÇÃO DE GENEROS AliMENTIClOS DO TIPO PERECIVEIS PARA SUPRIR AS
MUNICIPAIS,CONFORMETERMO DE REFERENCIADO EDITAl.
PREFBTURA MUNICIPAl.,AV. CAPITÃOMANOELDE OllVEIRA CARVAlHO,Sl

17720 - SELLMARDISTRIBUIDORADE AUMENTOS LIDA - EPP
SElLMARAUMENTOS

"-:
RUACIAlDINI, N<'91,GAlPÃO 01 VILANOVATRIESTE
JARINU Cep: 13240-000
18813463000138 Jllsalçlo _ual: Jnsa1çIo Municipal:

NECESSIDADES DAS ESCOLAS

"-: 401&-1177
E-mail:

Fax:

VallclRe: 31 dias

_:SP

Cond. Pagto.: °dias GarantIlI: Prazo ~: °dias

Cnpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bairro: CENTRO

-aço: AVENIDACAPITÃOMANOELDE OllVEIRA CARVAlHO,51

Favor anexar a Nota Ascal a este PedIdo.

J-. Quantidade UnlclRe Cd. Produto Deoa1çIo do _lllD V•••••. Unlt6rlo Valor Total
0001 10.293,039868 KG 002.00001-1 ARROZAGUUlINHATIPO 1. Sequencla= 1 e 5,2000 53.5Z3,82

sequencla Item = 1

0003 5.412,354331 KG 002.00794-4 FEIJÃOCARIOCATIPO 1. Sequencla= 3 e sequencla 8,8900 48.115,83
Item ",9

''''f'J7 1.831,607126 KG 002.00038-3 MOlHO DE TOMATE.Sequencla= 7 e sequenda Item 8,5000 15.568,67
0 =5

0008 2.058,607974 FRC 002.00054-5 OLEO DE SOJA 900ML Sequenda= 8 e sequenda 8,1000 16.674,73
Item = 8

0013 318,374262 KG 002.00021-1 lEITE EM PO INTEGRAl E INSTANTANEO. 32,0000 10.187,99
Sequenda= 13 e sequencla Item = 1

0014 267,434381 KG 002.00041-4 ACHOCOlATADOEM PO INSTANTANEO 19,7000 5.268,47
C,lVITAMINASE MINERAIS.Sequenda= 14 e
sequencla Item = 2

0029 2.693,446251 KG 002.00039-4 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARARJSO. Sequencla= 9,0000 24.241,03
29 e sequenda Item = 2 ..

0033 1.077,378501 KG 002.00020-4 BISCOITOTIPO MAISENA Sequenda= 33 e 12,3000 13.251,76
sequenda Item = 1

,



RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
Exercldo: 2021

186.832,30 VIIIor DeIcontD: 0,00 VIIIor Im ••••••• : 0,00 V8Ior LIquIdo: 186.832,30 I
IBIUNA, 27 de Julho de 2021

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC 1SP118800/0-0

PAULO KENJI SA5AKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

,



AMR.. ANO

2021

-,,-PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE
221545/010 01

176
DATAH!MIssAo PIOU

27/07/2021

DMDA

PItOCESSO CONTRATONO
21783/2019 4/2020

RESOFT ._4<

5 TRAN5FE~NCIAS E ~I05 FEDERAIS-VINOllAlXlS
100 GERALTOTAl.

3 MERENDAESCOlAR FEDERAL
02 PREfEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIUNA
09 5EffiETARIA MUNICIPAl.DE EDUCAÇÃO
03 ENSINO AJNDAMENTAl.
12 EDUCAÇÃO

306 AUMENTACAOE NUTlUCAO
2003 ENSINO AJNDAMENTAl.- MANlJ1CNÇAO
2029 MERENDAESCOlAR - ENSINO AJNDAMENTAl.

3.3.90 APlICAÇÕES DIRETAS
30 MATERIAl.DE CONSUMO
7 G~EROS DE AUMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

C!IlTRO DI! CUSTD

UnId. Orçamentária:
UnId. ExeartDnl:
FunçIo:
SUbFunçllo:
PrDgrama:
PrDjelD/ Atividade:
c.teg. E<lDII6m••••:
Elemento Desp !Ia:
SUb-EI_ Desp:
VlIlUlIo:

V!NOMONTO
27/07/2021
MOOALIDADI
Pregão PresencIaI 28/2019
PUNDAMIIfIO lSAl.
lei 10520/02
_'DD

010n/OOO-2021

""- lIAIRIlD
V I-:R:::U=A:::CIAl.D;=::cI::.:NC'-I'ccN--,09:..:1!...,GAl.P=:..:ÃO=.;O:..:I +VI~LA.:cNOT.::V=A::.:lRI=ESTE::..:..::'_r:==:__--_I

CIDADI!! UP C!P T'I!I..efIiONe
JARINU SP 13241HlOO 4016-11 rr

CÓDI80 NOMI!DO l'OIUIK!DOIt

ln20 SEU.MARDIS1RIBUIDORA DE AUMENTOS LIDA -·EPP
INSCRIcio aTADUAL

BANCO CONTA nPO CONTA

PREfEITURA MUNICIPAl.,AV. CAPITÃOMANOELDE OUVBRA CARVAlHO, 51

286.832,30
286.832,30 I

DOTAÇlO ATUAL I EMPENIWlO ATt A DATA VAI.OR DO EMI'eNHO SAUlO ATUAL
4.184.670,00 1.216.937,92 286.832,30 3.254.564,38

PRER1TO _IClPAL --'--'-- CONTADOR --'--'--
PAULO KANJI SASAKI AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
(]'f 122.549.228-90 .- CRC ISPl18800/CHJ

,



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
RESOFT ~

Modalidade: Prega0 PresencialNr.: 28/2019IAnuIaçlo De Pedido: 1077/0-2021 Ret. PedIdo: 484/10-2021

, Exerdclo: 2021

•••••• • a/Ano: 21783/2019 Requlslçlo Nro.: 2007/2021
Usu6r1o Requlllçlo: MIRIAN.SANTOS
Inpo de Compra: ADMINISTRATIVA

Unld. Orçamendrta: 02.0009 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO

Ficha: 176 MERENDAESCOlAR- ENSINORJNDAMENTAL
Fonte de Recu •.•••: S TRANSfERêNCIAsE CONVtNIOS FEDERAlS-VINOJLADQS
~Ic:açlio FR.: 100 GERALTOTAL
~8riaçao FR.: 3 MERENDAESCOlARFEDERAL
Elemento: 30 MATEUAL DE CONSUMO
Sub-EIemento: 7 GfNEROSDE ALlMENTAÇÃO
ApIIc:açlio:
Observaçlo:
TIpo de 0bjelD:
0bjelD:

, ,1 de Entrega:

r~"inec:edor:-:
Conmm:

-aço:
~:
Cnpj/Cpf:

Contrato: 4/2020

Usu6r1o Pedido: EDMILSON.CARDOSO

AQUISIÇÃO DE GENEROSALlMENnCIOS DO TIPO PERECIVBS PARA SUPRIR AS
MUNICIPAIS,CONFORMETERMODE REFERENCIADO EDITAL
PREFEITURAMUNICIPAL.AV. CAPITÃOMANOELDE OUVElRA CARVAUlO,51

17720 - SELLMARDISTRIBUIDORADEAUMENTOSLIDA - EPP
SELLMARAUMENTOS

Fone:
RUACIAlDINI, N<'91,GALPÃO01 VILA NOVAlRIESTE
JARlNU Cep: 13240-000
18813463000138 lnsaiçIo _ ••• 1: Inoa!çIo Munlc:lpal:

NECESSIDADESDAS ESCOLAS

Fone: 4016-1177
E-mail:

Fax:

Vall_: 31 dias

Eatado: SP

Cond. Pagto.: Odias Ganmtla: PnIzo Entrega: Odias

CRpj/Cpf: 46.634.531/0001-37 Cep: 18150-000 Bairro: CENTRO

E1_aço' AVENIDACAPITÃOMANOELDEOUVElRA CARVALHO,51

Favor anexar a Nota Ascal a este PedIQo.

Item Qua~ Unidade CeI._ DeIa1çIo do ProcIuIlo Valor unitllirlo Valor Total
0001 15.802,279901 KG 002.00001-1 ARROZAGULHINHATIPO 1. Sequenda= 1 e 5,2000 82.171,86

sequenda Item = 1

0003 8.309,266592 KG 002.00794-4 FBJÃO CARIOCATIPO 1. Sequenda= 3 e sequenda 8,8900 73.869,38
Item =,9

''''07 2.811,955344 KG 002.00038-3 MOLHODETOMATE.Sequenda= 7 e sequenda Item 8,5000 23.901,63\.......
=5

0008 3.160,455981 FRC 002.00054-5 OI.EODE SOJA900ML Sequenda= 8 e sequenda 8,1000 25.599,70
Item = 8

0013 488,780696 KG oo2.ooo21-1l.EITE EM POINTEGRALE IN5TANTANEO. 32,0000 15.640,99
Sequenda= 13 e sequenda Item = 1

0014 410,575786 KG 002.00041-4 ACHOCOLATADOEM POIN5TANTANED 19,7000 8.088,35
C/VITAMINASE MINERAIS.Sequenda= 14 e
sequenda Item = 2

0029 4.135,084688 KG 002.00039-4 MACARRÃOCOMOVOSTIPO PARARJSO.Sequenda= 9,0000 37.215,77
29 e sequenda Item = 2

• 'i

0033 1.654,033876 KG 002.00020-4 BISCOITOTIPO MAISENA.Sequenda= 33 e 12,3000 20.344,62
sequenda Item = 1

,
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RESOFT

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANCAS

CONTABIUDADE
Exerdclo: 2021

286.832,30 V•••••. DeoaNItD: 0,00 V•••••. Jm,-: 0,00 VIIIor LiquIcIo: 286.832,30 I
lBIUNA, 27 de Julho de 2021

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS

CRC lSP118800/0-0

PAULO KENJI SASAKI
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 122.549.228-90

v
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y- Prefeitura da Estância Turística de

~IBIONA
- TRANSFORMAÇAO RESPONSÁVEL CUIDANOO DE PESSOAS,

Setor de Alimentação Escolar

OFIcIO N° 15/2021

Ibiúna. 18 de Maio de 2021.

Para: Setor de Compras

AC: Silvia

ASSUNTO: AquisiçAo de gêneros alimentlcios - Merenda Escolar.

Prezado (a) Senhor (a),

Devido à pandemia COVID-19, os alunos da Rede Municipal de Ensino
encontram-se com suas aulas suspensas. Como a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou emergência em Saúde Pública, no dia 07 de Abril publicou-se a Lei
N°13. 987, autorizando a caráter emergencial, a distribuição de gêneros alimentfcios
adquiridos pela alimentação escolar aos alunos,

Sendo assim, solicitamos à Empresa Sellmar Distribuidora de A1imentos-
LTDA em caráter emergencial a aquisição dos itens alimenticios necessários à
composição dos Kits Alimentação que serão fornecidos a todos os alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino.

Segue em anexo a quantidade e a especificação dos produtos a serem
adquiridos

Sem mais, atenciosamente:

~

.
\~-_._--~

- ..•.."':-_. ====:::::.-_-
Nydla Bello de Oliveira

Secretllirla Municipal de Educaçlo
, "

Maria José Vicente

Diretora de Merenda Escolar

,
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/ Anexo ao Ofrcio nl! 15/2021

Produto Peso Quantidade
Arroz Agulhlnha tipo 1 5kg 42.300 KGS
Feijão carioca tipo 01 lkg 17.000 KGS
Óleo de Soja Fr 900ml 8.460 FRS I

Molho de Tomate pouch 340gr 5.753 KGS
Bolacha Maisena Pd 200gr 3.384KGS
Macarrão Parafuso pd 500gr 8.46OKGS
Achocolatado pet lkg 840KGS
leite em pó Integral lkg 1.000 KGS

.~.

. \......

,
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REC~MOS DE SElLMAR [HSTRIB~ DE AUMENTOS LTOA - EPP OS PROOUTOS EIOU SEfMÇOS COf\ISTANTES DA NOTA FISCAl NF-eElETR NtCA INOJCAOA ABAIXO. EM O: VAlOR TOTAL: R$ 586.832,30 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE IBIUNA- Av. C8p1tio Manoel de
OUveira CarvatIo, 051 CENTRO IbiürJa..SP

N". 000.001.313DATADERECEBIUENTO r .......o E ASSINATURADORECEBEDOR
Série 001

-"--
lDENT1FICAt;AO DO EUfTENTE

DANFE

I111111111111111111111 111I111 11I1
Documento Auxiliar da- Nota Fiscal EIetr6nlca

lEl.UIAR DtI'TRIIUIJORA DI!!ALJIIENTOSLTDA_EPP GJO-ENTRADA
CHAVEDEACESSORUA 00t.I PEDRO HEHRIQUE DE MLEANS E BRAQAHCA, 250 1 -sAlDA

VLA .u.GlIAIU\ _ 051 17.000
352105188134 6300 0138 5500 1000 oo131311.t52O 2100SAO PAlLO • SP FOftII'Fw. II 115556-1833 N°. 000.001.313

Série 001 Consulta de autenticldade no portal nacional da NF-e
Folha l/I WWN.nfe.fazenda.gov.br/portalou no site da Sefaz Aut0rizad0r8

NA.TURElA DAOf>ERAÇAQ PROTOCOLODEAUT DE USO
Ven.ta tIA m••r""dorla adaulrlrlJo "" _lrIJo.t. t • ...,.I res 13~21058n3n1201 ·2"'0512021 lIlI:17:45INSCRJÇAOESTADUAl ]' ESTADUAl DOSUB$T,TRIBUT. lCNPJ

129529525110 18.813.463/0001-38
DESTINATÁRIO 1REMETENTE
NOME'RAZAQ socw. rNPJ I CPf DATADAEMI~
MUNIC(PIO DE IBIÚNA 46.634.531/0001-37 26/0512021ENDEREço BAIRROI DISTRITO CEP DATADAfWDA
Av. C.DltAo Manoel de Oliveira Carvalho 051 CENTRO 18150-000 26/0512021MUNICIPIO

UF r0NE/FAX INSCRICAOESTADUAl HORA DA ;:wQA
Iblúna SP /1513248-9900 09:17:39
FATURA IDUPUCATA
Num. 001
Ver'lC. 1 CUOII2021
Valor AS 581.13 30

\LCULO DO M»08TO
• .~E DECALCUlO DOICMS AlOR 00 ICMS BASEDe CAlC. ICMSS.T. VALOR00 ICMSSUBST. ALORIMf>.IMPORTAÇAO VALORTOTALDOSPRODUTOS

45.79811 8.243 66 000 000 000 586.83230'rOR DOFRETE VALORDOSEGURO oescomo 0lJTRASDESPESAS VALORrore, DOIPI VAlOR TOTALOANOTA
0.00 n~N1 nM 000 000 586.832.30

TRANSPORTADOR 1VOLUMES TRANSPORTADOS

ENDEREço

NOMEI RAZAOsocw. IFRETEPORCONTA ICOOIGOANTI
I (9)Sem Frate

MUNICPIO

1PlACA.00 VE CULO

UF INSCRIÇAOESTAQUAL

UF CNPJ/CPF

QUANno;oe IESPEC'E 1MARC\

DADOS DOS PRODUTOS' SERVICOS

NUMERAV"'O ]PESOBRUTO PESOUQUlOO

74.586400 74.586400

DADOS ADlCIOIUdS

L(/~
·W.~It. JC8./ L::

fo!!l1riclor.!I;If;
CRfrri: 32.263

CPf: !14.434:f39/81

1NF000000çou COWLEIIENTMEI RUERVADO AO FISCO
PEDlQO PARCIAL: <48416-2021
DADOS PARA OEPOsITO: BANCO 341ITAÚ AGENCIA 0048 C/C 98295-3
- ART 168,ANEXO I DO RtCMS/SP
LEI 10.92512004, ARTIGO.1, INCISO v, LEI10.925I2OO4,ARTlGO 1 - ART 169,ANEXO I DO RICMSISP
LEI 10.92512004, ARTIGO i, INCISO v, LEI10.925I2OO4,ARTlGQ 1 -Imposto Recolhido por Substltuiçlo ArtIgo 313W do
RICMS-SP - Art.3, Anexo 11do RICUSlSP
AlIquoIa de 18% aplicada sobra Base ReduzIda em 61,11% resulta carga b1butaria de 7% - RICMs.sPI2OOO, Uvro U,"
TftuIo li, Capitulo I, SeçIo XXII, Artiao 313-W, Paragrafo 1,1ndso 11, Allnea d
- leI10.92512OO4,Art..1. Inciso XXll,lei 10.9251:2004,Art 1. - LEI10.92512OO4,ARTIGO 1, INCISO IX. LEI
10.92512OO4.ARTIGO 1

2MW2021 09.17.48 VHSYSSi&tMW de Gesllo - 0800 ()()70017 _,vfIayI:.com.br

,
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!Informacoes. reclamacoes. susestoes e elogloSSAC CAIXA 0800 126 0101
Duvidoria da CAIXA: 0800 125 1~1~www.caixa.90v.br

HORA: \\:'5'5: \ 3
NSU: 000514 AIJT.: 00'5'5

COMPROVANTE DE DEPOSITONUM.DOC.: 000600
;AGEN~IA/CONTA CREDITADA: 4794/003/00.000.010-5~NOME. SEllMAR DIST DE ALIMENTOS LTDA EíDEPOSITANTE:iP M I

I

CA I XA lCUNUN I Cl' I LI)1 Hf\L

0800 - IBIUNA SP
DATA: 30/07/2021
TERHJNAl·: 1101

\. /

.~iVALOR TOTAL:
jPAGAMENTO DE CHEQUE CAIXA:

100.000•00
100.000.00

J

J

-11 V la - Vi a Cllent e

, .' ~.



Unld. OI çamentirta:
Unld. Executora:
Funçlo:
SUbFunçlo:

Programa:
ProjetD/Atividade:
categ. Econ6mlca:

Elemento D..., •• :
SUb-EIem_ DeIp:
VlllClIlo:

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTABIUDADE

NOTA ANO

2266/012 2021

DATA DI! !MISSlo FlatA

27/07/2021 176

100 GERAL TOTAL
3 MERENDA ESCOlAR FEDERAL

02 PREFBTURA MUN DA E5T TURIST DE IBIUNA
09 SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO FUNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃO

306 ALIMENTACAO E NIJTlUCAO
2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO

2029 MERENDA ESCOlAR - ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90 APIlCAÇÕES DIRETAS

30 MATERIAL DE CONSUMO
7 G~EROS DE ALIMENTAÇÃO
E EDUCAÇÃO

PItCK2SSD CQN'TWATD ftO
21783/2019 4/2020

V!NCIM",""
27/07/2021
-..aJDADI!
Pregão Pn!sendaI 28/2019
fUlIDAMBifT'O LBiIAL
lei 10520/02
••••mo

00484/012-2021
l2ImtO DI! aJSTO

CÓDIGO NOMI00 FOItMC!DOA

1n20 SEUMAR DISllUBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA - EPP
INSCRItio !STADUAL

'-./ CIDADI!
lARINU

DlDD.KO

RUA ClALDINI, N"91, GALPÃO 01
UP CD lB.&ONI!
SP 13240-000 4016-11n

--VILA NOVA TTUESTE

CONTA TlPOCONTA

PREFBTURA MUNICIPAl.., AV. CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51

001 ARROZ AGULHINHA TIPO 1. Sequencla= 1 e sequencIa KG 5,20 5,2000 53.523,82
Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/10-2021)

003 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1. Sequencla= 3 e sequencla KG 5.412,3543 8,89 8,8900 48.115,83
Item = 9 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266/10-2021)

007 MOLHO DE TOMATE. Sequencla= 7 e sequencla Item = 5 KG 1.831,6071 8,50 8,5000 15.568,67
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

008 OLEO DE SOlA 900ML Sequencla= 8 e sequencla Item = FRC 2.058,6080 8,10 8,1000 16.674,73
8 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

013 LEITE EM PO INTEGRAL E INSTANTANEO. Sequencla= KG 318,3743 32,00 32,0000 10.187,99
13 e sequencia Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da
Nota nO 2266/10-2021), 014 ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANEO C/VITAMINAS E KG 267,4344 19,70 19,7000 5.268,47'.._./

MINERAIS. Sequencla= 14 e sequencla Item = 2
(Parcelamento de Pagto. da Nota nO 2266/10-2021)

029 MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO. SequencIa= KG 2.693,4463 9,00 9,0000 24.241,03
29 e sequencla Item = 2 (Parcelamenlil de Pagto. da
Nota nO 2266/10-2021)

033 BISCOITO TIPO MAISENA. SequencIa= 33 e sequencia KG 1.0n,3785 12,30 12,3000 13.251,76
Item = 1 (Parcelamento de Pagto. da Nota nO
2266 10-2021

VL.RETIDO -+ 0,00 VL.ÚQUIDO-+ 186.832,30 VL. BRUTO -+ . 186.832,30

Página 1de 2
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22411/012 2021

JOCn'A ANO

DATA" BGISI.o Plt1IA

2.967.732,08
DCJI'AÇloAnw. _ A'ri A DATA VALOR DO_110 _ Anw.

4.184.670,00 1.030.105,62 186.832,30

PRI!I'UTO MUIlJCIPAL
_1-...1 __

PAUlO KENlI SASAKI
(]>f 122.549.228..gQ

RecebI da(o) PREFEITURA ESl'ANaA TURISOCA DE IBIUNA, • Importjnda ele:

(cento e oIlI!nta e seis mil, oItoo!totos e trlnta e dois reais e trlnta centavos)
ReI'erente ao Valor da Nota acima dIsa1mlnada.

LII~B1~U:NA,::.:=::..::de:.::====~de:.::==- I'=""'==1WA==DO="'=""=C"=DA=======I..:::::I~:':::_IlD--========-

. "--'

" 'r

P6glne 2 ele 2
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